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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

DECRETOS

ATOS DA PREFEITA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 013/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004666/2026-84
O BJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO COUGH ASSIST, EM CUMPRIMENTO A 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU
A pós a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, observou-se pelos 
documentos anexos que foram preenchidos os requisitos legais. Assim, com base no 
princípio da boa-fé objetiva, ADJUDICO e HOMOLOGO a contratação direta conforme 
decisão do ordenador de despesas, que autorizou a dispensa de licitação realizada com 
fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, em favor da empresa C O M 
TECNOLOGIA HOSPITALAR E ODONTOLOGICA LTDA.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 27 de março 2026.
	
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 021/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006401/2026-11
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO BIPAP E MÁSCARA TIPO NASAL, EM ATENDIMENTO 
A DETERMINAÇÃO JUDICIAL
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU
A pós a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, observou-se pelos 
documentos anexos que foram preenchidos os requisitos legais. Assim, com base no 
princípio da boa-fé objetiva, ADJUDICO e HOMOLOGO a contratação direta conforme 
decisão do ordenador de despesas, que autorizou a dispensa de licitação realizada com 
fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, em favor da empresa C O M 
TECNOLOGIA HOSPITALAR E ODONTOLOGICA LTDA.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 26 de março 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 126/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 037731/2025-77
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COBERTORES 
C ÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE (TCE-MS): 
583AD1AC98E289EE3322B7F8E282E3A7D84B8946
PARÂMETRO DE ENTRADA E-SFINGE (TCE-MS): 250207126

ANO XIX n. 8.276 - quarta-feira, 1º de abril de 2026

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita..................................................................... Camilla Nascimento de Oliveira
Procuradora-Geral do Município .......................................... Cecília Saad Cruz Rizkallah
Secretária Especial da Casa Civil ...........................................................................................
.........................................................................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ....................................................
.............................................................................................................. Ulisses da Silva Rocha
Controlador-Geral do Município .................................................... Elton Dione de Souza
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social ............................................................
......................................................................................... Anderson Gonzaga da Silva Assis
Secretário Munic. da Fazenda ............................................................ Isaac José de Araujo
Secretária Munic. de Administração e Inovação ............. Andréa Alves Ferreira Rocha
Secretário Especial de Articulação Regional ................................................. Darci Caldo
Secretária Especial de Planejamento e Parcerias Estratégicas .........................................
............................................................................................... Catiana Sabadin Zamarrenho
Secretário Especial de Licitações e Contratos .......................... André de Moura Brandão
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos ..................................................
....................................................................................................................................................
Secretário Munic. de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento Econômico, 
Turístico e Sustentável  ....................................................................... Ademar Silva Júnior
Secretário Munic. de Educação.............................. Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde................................................. Marcelo Luiz Brandão Vilela

Secretária Munic. de Assistência Social e Cidadania ..........................................................
........................................................................................... Camilla Nascimento de Oliveira
Secretária Executiva da Mulher ............... Maria Angélica Fontanari de Carvalho e Silva
Secretário  Executivo  da Juventude .......................................... Paulo César Lands Filho
Diretor-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande ....................
............................................................................................ Marcos Cesar Malaquias Tabosa
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ..............
............................................................................................. Claúdio Marques Costa Júnior
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano ..
....................................................................................... Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
.................................................................................................. José Mário Antunes da Silva
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito .............. Paulo da Silva
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação .........
........................................................................... Leandro Elias Basmage Pinheiro Machado
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Cultura ....... Valdir João Gomes de Oliveira
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .......................................................
.......................................................................................................... Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ........................
.................................................................................................. João Henrique Lima Bezerra

             
 
 

DECRETO n. 16.586, DE 31 DE MARÇO DE 2026.     
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR À UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA MENCIONADA NO ANEXO 
ÚNICO A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 15 e 16 da Lei n. 7.455 de 28 de julho de 2025, para 
abertura de crédito suplementar até o limite de 15%, e com intuito de informar a Câmara 
Municipal, 

 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 19.653.815,05 

(dezenove milhões seiscentos e cinquenta e três mil oitocentos e quinze reais e cinco 
centavos), para a unidade mencionada no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma do inciso III, do 

§ 1º, do art. 43, da Lei (nacional) n. 4.320/64, conforme anulação mencionada no Anexo 
de que trata este artigo. 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 
 

CAMPO GRANDE/MS, 31 DE MARÇO DE 2026. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 

ISAAC JOSÉ DE ARAUJO  
Secretário Municipal da Fazenda 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cód. Esfera Sigla Mod Função Sub Função Programa Ação Cód. TCE Anulação Suplementação
0909 F SEMED 90 12 361 19 2002 3190 1500 13.000.000,00   -                           
0909 F SEMED 90 12 122 20 2004 3190 1500 6.653.815,05     -                           
0909 F SEMED 90 12 361 19 2002 3390 1500 -                       16.971.149,05       
0909 F SEMED 90 12 365 19 2001 3390 1500 -                       2.682.666,00          

19.653.815,05   19.653.815,05       Total Geral

ANEXO ÚNICO
DECRETO n. 16.586, DE 31 DE MARÇO DE 2026.   

UG Programa de Trabalho Elemento de DespesaFonte
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A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA o objeto aos licitantes habilitados e vencedores e HOMOLOGA o procedimento 
licitatório em epígrafe para os itens, conforme quadro abaixo:
	

ITEM LICITANTE VENCEDOR VALOR 
UNITÁRIO

001 SÃO JOSÉ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA R$ 12,00

002 CGA NEGOCIOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA R$ 20,69

002.1 RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA - ME R$ 17,10

Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei. Informamos ainda, que 
as atas das sessões estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico:  https://
compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao-pub/#/consulta-licitacoes
Campo Grande - MS, 30 de março de 2026.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 021/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004401/2025-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÃO
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - 
SAS
C ÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE (TCE-MS): 
6190F5B19221B2F9920EED19414B988E1DB71BC2
PARÂMETRO DE ENTRADA E-SFINGE (TCE-MS): 260107021

A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA o objeto aos licitantes habilitados e vencedores e HOMOLOGA o procedimento 
licitatório em epígrafe para os itens, conforme quadro abaixo:

ITEM LICITANTE VENCEDOR VALOR 
UNITÁRIO

001 SAO JOSE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA R$ 278,00

002 RCA SAÚDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 104,50

003
DISTRIBUIDORA FXO LTDA

R$ 245,00

003.1 R$ 245,00

Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei. Informamos ainda, que 
as atas das sessões estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico:  https://
compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao-pub/#/consulta-licitacoes
Campo Grande - MS, 27 de março de 2026.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 022/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009221/2025-18
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PREMIAÇÕES DESTINADAS À TERCEIRA EDIÇÃO DO PROJETO 
CONTROLADOR JOVEM EM AÇÃO
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
C ÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE (TCE-MS): 
220929482525BA176A5C8BD82ABE4DADAE60F115
PARÂMETRO DE ENTRADA E-SFINGE (TCE-MS): 260107022

A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA o objeto ao licitante habilitado e vencedor e HOMOLOGA o procedimento 
licitatório em epígrafe para os itens, conforme quadro abaixo:

ITEM LICITANTE VENCEDOR VALOR 
UNITÁRIO

001

VERTICE B2G LTDA

R$ 1.600,00

001.1 R$ 1.600,00

009 R$ 4.729,89

Registramos que os itens 002, 003, 004, 005, 006, 007 e 008 restaram desertos, ficando 
sem atendimento neste certame.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei. Informamos ainda, que 
as atas das sessões estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico:  https://
compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao-pub/#/consulta-licitacoes
Campo Grande - MS, 26 de março de 2026.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Prefeita Municipal

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA n. 6/2025.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento Econômico, Turístico e Sustentável 
- SEMADES e a Empresa Stelein & Prieto Odontologia Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 7.355, de 12/12/2024, que regulamenta o Programa de 
Parceria Municipal - PROPAM, no Termo de Cooperação Técnica n. 01/2025, que atribuiu à 
SEMADES a integralidade das competências do referido Programa, bem como nos artigos 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º/4/2021, no que couber, e no processo administrativo SEI 
n. 053586/2025-71.
OBJETO: A adoção do canteiro da Avenida Arquiteto Rubens Gil de Camillo, entre a 
Avenida Afonso Pena e a Rua Dr. Zerbini, Bairro Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, 
para fins de manutenção, conservação, limpeza, paisagismo e veiculação de publicidade, 
nos termos da Lei n. 7.355, de 12 de dezembro de 2024 (PROPAM).
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua última assinatura.
ASSINATURAS: Adriane Barbosa Nogueira Lopes, Ademar Silva Júnior e Lucas Tristão 
Prieto.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MARÇO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA n. 7/2025.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento Econômico, Turístico e Sustentável 
- SEMADES e a Empresa Stelein & Prieto Odontologia Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 7.355, de 12/12/2024, que regulamenta o Programa de 
Parceria Municipal - PROPAM, no Termo de Cooperação Técnica n. 01/2025, que atribuiu à 
SEMADES a integralidade das competências do referido Programa, bem como nos artigos 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º/4/2021, no que couber, e no processo administrativo SEI 
n. 053590/2025-30.
OBJETO: A adoção do canteiro da Avenida Nelly Martins, entre a Avenida Mato Grosso e 
a Rua das Garças, Bairro Santa Fé, Campo Grande/MS, para fins de manutenção, 
conservação, limpeza, paisagismo e veiculação de publicidade, nos termos da Lei 
n. 7.355, de 12 de dezembro de 2024 (PROPAM).
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua última assinatura.
ASSINATURAS: Adriane Barbosa Nogueira Lopes, Ademar Silva Júnior e Lucas Tristão 
Prieto.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MARÇO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA n. 8/2025.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento Econômico, Turístico e Sustentável 
- SEMADES e a Empresa Stelein & Prieto Odontologia Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 7.355, de 12/12/2024, que regulamenta o Programa de 
Parceria Municipal - PROPAM, no Termo de Cooperação Técnica n. 01/2025, que atribuiu à 
SEMADES a integralidade das competências do referido Programa, bem como nos artigos 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º/4/2021, no que couber, e no processo administrativo SEI 
n. 053597/2025-51.
O BJETO: A adoção do canteiro da Avenida Dr. Mauro Rogério de Barros Wanderley 
e  a Avenida Dr. Paulo Machado, Bairro Santa Fé, Campo Grande/MS, para fins de 
manutenção, conservação, limpeza, paisagismo e veiculação de publicidade, nos termos 
da Lei n. 7.355, de 12 de dezembro de 2024 (PROPAM).
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua última assinatura.
ASSINATURAS: Adriane Barbosa Nogueira Lopes, Ademar Silva Júnior e Lucas Tristão 
Prieto.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MARÇO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA n. 3/2026.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento Econômico, Turístico e Sustentável 
- SEMADES e a Asa - Serviços Médicos Associados S/S.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 7.355, de 12/12/2024, que regulamenta o Programa de 
Parceria Municipal - PROPAM, no Termo de Cooperação Técnica n. 01/2025, que atribuiu à 
SEMADES a integralidade das competências do referido Programa, bem como nos artigos 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º/4/2021, no que couber, e no processo administrativo SEI 
n. 025657/2025-46.
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OBJETO: A adoção do canteiro localizado na Avenida Prof. Luiz Alexandre de Oliveira 
entre a Rua Manoel Inácio de Souza e a Rua Ivan Fernandes Pereira, Bairro Santa Fé, 
C ampo Grande/MS, para fins de manutenção, conservação, limpeza, paisagismo e 
veiculação de publicidade, nos termos da Lei n. 7.355, de 12 de dezembro de 2024 
(PROPAM).
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua última assinatura.
ASSINATURAS: Adriane Barbosa Nogueira Lopes, Ademar Silva Júnior e Paulo Henrique 
Silva Mariano.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MARÇO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA n. 7/2026.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento Econômico, Turístico e Sustentável 
- SEMADES e a Empresa Stelein & Prieto Odontologia Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 7.355, de 12/12/2024, que regulamenta o Programa de 
Parceria Municipal - PROPAM, no Termo de Cooperação Técnica n. 01/2025, que atribuiu à 
SEMADES a integralidade das competências do referido Programa, bem como nos artigos 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º/4/2021, no que couber, e no processo administrativo SEI 
n. 053595/2025-62.
OBJETO: A adoção do canteiro da Avenida Antônio Teodorowich com a Rua Cinderela, 
no Bairro Carandá, Campo Grande/MS, para fins de manutenção, conservação, limpeza, 
paisagismo e veiculação de publicidade, nos termos da Lei n. 7.355, de 12 de dezembro 
de 2024 (PROPAM).
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua última assinatura.
ASSINATURAS: Adriane Barbosa Nogueira Lopes, Ademar Silva Júnior e Lucas Tristão 
Prieto.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MARÇO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA n. 8/2026.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento Econômico, Turístico e Sustentável 
- SEMADES e a Empresa Eliton Rockenbach Bemme Ltda ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 7.355, de 12/12/2024, que regulamenta o Programa de 
Parceria Municipal - PROPAM, no Termo de Cooperação Técnica n. 01/2025, que atribuiu à 
SEMADES a integralidade das competências do referido Programa, bem como nos artigos 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º/4/2021, no que couber, e no processo administrativo SEI 
n. 082662/2025-56.
OBJETO: A adoção da praça localizada na Avenida Rodolfo José Pinho, Rua Ipacaraí e a 
Rua Fagundes Varela, no Bairro São Bento, Campo Grande/MS, para fins de manutenção, 
c onservação, limpeza, paisagismo e veiculação de publicidade, nos termos da Lei n. 
7.355, de 12 de dezembro de 2024 (PROPAM).
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar da data de sua última assinatura.
A SSINATURAS: Adriane Barbosa Nogueira Lopes, Ademar Silva Júnior e Tamara 
Bemme.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MARÇO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 23 DE MARÇO DE 2026, AO 
CONTRATO n. 140, DE 20/4/2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Especial 
de Licitações e Contratos - SELC, e a Empresa W.A Equipamentos e Serviços Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, §2º, art. 65 caput e art. 65, §8º, ambos da 
L ei n. 8.666/93, bem como, no Decreto n. 14.728/21 e na justificativa anexada ao 
Processo Administrativo n. 98643/2023-18, volume 05 e nas demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis à espécie.
OBJETO: A prorrogação da vigência contrato em questão.  
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 140/2022, por mais 12 
(doze) meses, contados de 21/4/2026 a 20/4/2027.
VALOR: Mantem-se o valor de R$ 53.712,62 (cinquenta e três mil, setecentos e doze 
reais e sessenta e dois centavos), para atender o período de 12 meses.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 
140/2022, e de seu Termo Aditivo, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: André de Moura Brandão e Wellington Reinaldo Nabuco.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MARÇO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 27 DE FEVEREIRO DE 2026, 
AO CONTRATO n. 169, DE 22/5/2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU, e da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - 
SISEP, e a Empresa Coplan Construções, Planejamento, Indústria e Comércio Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1º, inciso II, da Lei n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 
9.648/98, e na justificativa e cronograma físico-financeiro, anexos aos autos do Processo 
n. 76737/2022-55, Vol. 08.
OBJETO: A prorrogação do prazo de execução do Contrato n. 169, de 22 de maio de 
2024 - Construção da Unidade de Saúde da Família - USF Parati, no Município de Campo 
Grande - MS.
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 169/2024, em mais 150 
(cento e cinquenta) dias, contados de 3/3/2026 a 30/7/2026.

R ATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato 
n . 169/2024, e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente 
instrumento.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela, Paulo Eduardo Cançado Soares e Hermann 
Tenuta.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 16 DE MARÇO DE 2026, AO 
CONTRATO n. 89, DE 16/3/2022.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Procuradoria-Geral do 
Município e a Empresa SEDEP - Serviço de Entrega de Despachos e Publicações Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º, da Lei Federal n. 8.666, de 21/6/93, 
atualizada pela Lei Federal n. 9.648, de 27/5/98 e na Justificativa, anexa aos autos do 
Processo Administrativo n. 3420/2022-18, volume 05.
OBJETO: A prorrogação do período de vigência do Contrato n. 89, de 16 de março de 
2022, conforme interesse manifestado pelas partes.
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 89/2022, por mais 12 (doze) 
meses, contados de 16/3/2026 a 17/3/2027.
VALOR: O valor global estimado da contratação para o período de vigência do presente 
Termo Aditivo será de R$ 10.949,40 (dez mil, novecentos e quarenta e nove reais e 
quarenta centavos).
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 89/2022, e 
de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Cecília Saad Cruz Rizkallah e Valter Luiz Soares Ferreira.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE MARÇO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 18 DE MARÇO DE 2026, AO 
CONTRATO n. 147, DE 20/4/2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania - SAS e a Empresa Br Net Tecnologia da Informação e 
Infraestrutura de Redes Eireli.
F UNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º da Lei Federal n. 8.666/93, em 
conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico n. 035/2021, regido pela Lei 
n. 10.520, pela Lei Municipal n. 3.997/2002 bem como no Decreto Municipal n. 
9.33/2005 e n. 12.480/2014, Lei Complementar n. 123/2006e na Justificativa anexa e 
Processo Administrativo n. 1758/2022-53, Vol. 04.
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 147, de 20 de abril de 2022.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 147/2022, por mais 12 
(doze) meses, a contar de 21/4/2026 a 20/4/2027.
R ATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato 
n . 147/2022, e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente 
instrumento.
ASSINATURAS: Camilla Nascimento de Oliveira e Bruno de Souza Brandão.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE MARÇO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO n. 01, CELEBRADO EM 31 DE MARÇO DE 
2026.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania - SAS e a Casa da Criança Peniel.
F UNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e legislação 
suplementar em vigor, do Processo n. 56558/2022-83.
OBJETO: A cessão de uso, pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - 
Cedente, em favor da Casa da Criança Peniel, a título não oneroso, a posse de 2 (duas) 
Lavadoras - Marca: MEWMAQ 3944, Tipo: tanquinho, Programas: mínimo 5, Capacidade: 
10 KG, Voltagem: 127/220 V.
PRECARIEDADE DA CESSÃO: A Cessionária reconhece o caráter precário da presente 
Cessão de Uso, que poderá ser revogada a qualquer tempo pela Cedente, sem qualquer 
ônus para as partes.
ASSINATURAS: Camilla Nascimento de Oliveira e Joelma Lucia Damasceno Fachini.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, AO TERMO DE FOMENTO TF-288-S-FMS, DE 
18/8/2025.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde e a Associação de Pais e Amigos do Autista de Campo Grande-MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal 
n. 14.969, de 11 de novembro de 2021. 
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, para a 
execução do projeto estabelecido no Plano de Trabalho visando à consecução de finalidade 
de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC).
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 06 (seis) meses, contados de 
29/4/2026 a 28/10/2026. 
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento TF-
288-S-FMS/2025, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Neide Salvador Pacheco de Lima. 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MARÇO DE 2026. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ANEXO ÚNICO O DECRETO N. 10.499 DE 02 DE JUNHO DE 2008.

Art. 1º - A Prefeitura de Campo Grande, considerando o art. 2º da Lei Federal 
9.452/97, e, após as liberações dos recursos federais, a qualquer título, notificará 
a Câmara Municipal, os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais;

NOTIFICAÇÃO

Nº. 25/2026   
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Fazenda 

Nº Origem Natureza Objeto Executor Valor R$

1

Min. 
Economia 
Sec. 
Tesouro 
Nacional

Transferência
Constitucional

FPM – Fundo 
de Participação 
dos Municípios

PMCG 9.836.070,91

2

Min. 
Economia 
Sec. 
Tesouro 
Nacional

Transferência
Constitucional

ITR – Imposto 
Territorial Rural PMCG 130.264,60

3
Ministério 
da 
Educação

Lei 14-
113/2020

FUNDEB – 
Aplicação no 
Ensino Básico

PMCG 7.354.596,48

4

Min. 
Economia 
Sec. 
Tesouro 
Nacional

Transferência 
Constitucional

ADO - Lei 
Complementar 
176/2020

PMCG 357.213,12

TOTAL 17.678.145,11

Isaac José de Araújo 
Secretário Municipal da Fazenda - SEFAZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

EDITAL n. 10/2026-01

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO E DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 
10, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e nos arts. 292 e 293 da Lei Complementar n. 
190, de 22 de dezembro de 2011, tornam público o período de inscrições e estabelecem 
normas relativas à realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado à 
contratação temporária de profissionais PRECEPTORES, para atuação nas Residências 
em Saúde do Projeto “QUALIFICA APS/FIOCRUZ”, vinculadas à Secretaria Municipal 
de Saúde, visando garantir a continuidade do Projeto no Município de Campo Grande/MS, 
conforme as normas, regras e condições estabelecidas neste Edital e, ainda, observadas 
as recomendações do Tribunal de Contas do Estado – TCE/MS.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1 .1 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de profissionais 
p ara contratação temporária, por excepcional interesse público, para atuação como 
P RECEPTORES DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISISONAL EM 
SAÚDE DA FAMÍLIA no âmbito do Projeto “QUALIFICA APS/FIOCRUZ”, visando ao 
atendimento de necessidade transitória da Administração Pública Municipal, nos termos 
da legislação vigente. 

1.2 As contratações decorrentes deste certame serão regidas pelo Estatuto Jurídico-
A dministrativo do Servidor Público Municipal, instituído pela Lei Complementar n. 
190/2011, e demais normas aplicáveis.

1 .3 Os profissionais contratados atuarão especificamente em unidades de saúde 
da família, localizadas em áreas de alta vulnerabilidade social, integrando a Rede de 
Atenção Primária e a Rede de Atenção Psicossocial do Município, conforme as exigências 
e atribuições descritas no item 2 deste Edital.

1.4 A seleção de pessoal para atender às funções de que trata este processo seletivo 
e nvolverá as seguintes etapas, de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Administração e Inovação e da Secretaria Municipal de Saúde:

a) 1ª Etapa: Inscrição online, gratuita, realizada nos dias 06 e 07 de abril de 2026, 
sendo que no último dia (07/04/2026), a inscrição será efetuada até às 18 horas, 
observado o horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

b ) 2ª Etapa: Encaminhamento da documentação exigida para pontuar na Prova de 
Títulos para o email preceptor.sesau@gmail.com nos dias 06 e 07 de abril de 2026 (no 
mesmo período estabelecido para a realização das inscrições).

c ) Análise dos títulos enviados no email preceptor.sesau@gmail.com (qualificação e 
experiência profissional).

d) Publicação da Pontuação da Prova de Títulos (Divulgação Preliminar).

e) Período para interposição de recursos em face do Resultado Preliminar da Prova de 
Títulos.

f) 3ª Etapa: Realização de Entrevista Técnica (individual). 

g) Publicação do Resultado da Entrevista Técnica (Divulgação Preliminar).

h) Período para interposição de recursos em face do Resultado Preliminar da Entrevista 
Técnica.

i) Homologação do Resultado Final e Classificação Geral dos Candidatos.

1 .5 Serão observados, durante toda a realização do presente Processo Seletivo 
Simplificado, os princípios estabelecidos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem 
prejuízo de outros dispositivos legais previstos na legislação.

1.6 Será permitida a impugnação deste Edital no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
do primeiro dia útil seguinte de sua publicação no Diário Oficial do Município.

1 .7 A impugnação deverá ser elaborada por escrito, devidamente fundamentada, 
e  protocolada na Central de Atendimento ao Cidadão/CAC – defronte à Maternidade 
Cândido Mariano, no Protocolo Geral.

1 .8 A Secretaria Municipal de Administração e Inovação dará ampla divulgação às 
etapas do Processo Seletivo Simplificado, sendo vedada, no entanto, a publicação de 
dados pessoais considerados sensíveis e que possam comprometer, de qualquer forma, 
a privacidade e identificação pessoal do candidato, em consonância com a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

2.  DA FUNÇÃO, DOS REQUISITOS E DAS ATRIBUIÇÕES

2.1 A escolaridade, a formação acadêmica, a jornada de trabalho, o prazo do contrato e 
a remuneração são os descritos abaixo:

FUNÇÃO VAGAS JORNADA 
SEMANAL

PRAZO 
CONTRATUAL

REMUNERAÇÃO 
BASE MENSAL

ENFERMEIRO 
(PRECEPTOR)
= Curso Superior 
- Graduação em 
Enfermagem 
(Bacharelado).
= Registro ativo 
e regular no 
Conselho Regional 
de Enfermagem 
(COREN-MS).

02

 
40 Horas

12 meses
(Observado 
o disposto no 
subitem 10.3 
deste Edital)

R$ 3.678,37 

ODONTÓLOGO 
(PRECEPTOR)
= Ensino Superior 
- Graduação 
em Odontologia 
(Bacharelado).
= Registro ativo 
e regular no 
Conselho Regional 
de Odontologia 
(CRO/MS).

CR *

 
40 Horas

12 meses
(Observado 
o disposto no 
subitem 10.3 
deste Edital)

R$ 3.678,37  

ASSISTENTE 
SOCIAL 
(PRECEPTOR)
= Ensino Superior 
- Graduação em 
Serviço Social 
(Bacharelado).
= Registro ativo 
e regular no 
Conselho Regional 
de Serviço Social 
(CRESS/MS).

CR *

 
40 Horas

12 meses
(Observado 
o disposto no 
subitem 10.3 
deste Edital)

R$ 3.678,37  

FARMACÊUTICO 
(PRECEPTOR)
= Ensino Superior 
- Graduação 
em Farmácia 
(Bacharelado).
= Registro ativo 
e regular no 
Conselho Regional 
de Farmácia (CRF/
MS).

CR *

 
40 Horas

12 meses
(Observado 
o disposto no 
subitem 10.3 
deste Edital)

R$ 3.678,37  

FISIOTERAPEU-
TA (PRECEP-
TOR)
= Ensino Superior 
–Graduação 
em Fisioterapia 
(Bacharelado).
= Registro ativo 
e regular no 
Conselho Regional 
de Fisioterapia 
(CREFITO/MS).

CR *

 
40 Horas

12 meses
(Observado 
o disposto no 
subitem 10.3 
deste Edital)

R$ 3.678,37

PROFISSIONAL 
DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 
(PRECEPTOR)
= Ensino Superior 
–Graduação em 
Educação Física 
(Bacharelado).
= Registro ativo 
e regular no 
Conselho Regional 
de Educação Física 
(CREF11/MS).

CR *

 
40 Horas

12 meses
(Observado 
o disposto no 
subitem 10.3 
deste Edital)

R$ 3.678,37  
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PSICÓLOGO 
(PRECEPTOR)
= Ensino Superior 
- Graduação 
em Psicologia 
(Bacharelado).
= Registro ativo 
e regular no 
Conselho Regional 
de Psicologia 
(CRP/MS).

CR *

 
40 Horas

12 meses
(Observado 
o disposto no 
subitem 10.3 
deste Edital)

R$ 3.678,37  

* CR: Cadastro de Reserva

Na ocorrência de vagas, 5% será reservada ao Cotista Indígena;
Na ocorrência de vagas, 10% será reservada ao Cotista Negro;
Na ocorrência de vagas, 5% será reservada ao Cotista PcD.

2.1.1 Das vagas que surgirem durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão 
destinadas o mínimo previsto na legislação aplicável às pessoas com deficiência, aos 
negros e aos indígenas.

2.2 São requisitos obrigatórios para assumir a função de preceptor(a):

I – Ser brasileiro nato ou naturalizado.

II – Não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e civil.

III – Estar quite com as obrigações militares (sexo masculino).

IV – Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.

V – Comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para ocupar a vaga.

V I – Inscrição no Órgão de Classe da Categoria Profissional, ativo, regular e sem 
restrições – não sendo aceitos protocolos, requisições ou solicitações de registro.

VII – Não acumular cargo, função ou emprego público nas esferas federal, estadual 
o u municipal, salvo acumulação admitida na Constituição Federal e desde que haja 
compatibilidade de horários. 

V III – Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em consequência de 
processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).

IX – Possuir Graduação da categoria profissional (Enfermagem, Odontologia, Fisioterapia, 
Psicologia, Serviço Social, Farmácia e Educação Física), Conselho de Classe regular e 
a tivo no Estado de Mato Grosso do Sul e estar quite com as obrigações militares e 
eleitorais, de acordo com a legislação vigente. 

X  – Possuir titulação mínima de Especialista, comprovada mediante apresentação de 
Certificado de Conclusão de Curso ou Declaração de Conclusão de Curso emitidos pela 
respectiva Coordenação de Curso.

XI – Ter no mínimo 18 meses de experiência na Atenção Primária à Saúde, vide registro 
no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

2.2.1 Os requisitos obrigatórios previstos no item anterior serão exigidos no momento da 
convocação para contratação e deverão ser integralmente comprovados pelo candidato.

2.2.2 O candidato que não comprovar o atendimento a todos os requisitos obrigatórios 
e xigidos não poderá ser contratado, sendo automaticamente impedido de assumir a 
função, com a consequente não assinatura do contrato com o Município.

2.2.3 Nessa hipótese, será convocado o candidato subsequente, respeitada a ordem 
de classificação, para fins de contratação, observadas as mesmas exigências previstas 
neste Edital.  

2 .3 São requisitos exigíveis para pontuar na Prova de Títulos (critério 
classificatório), conforme assinalado no Anexo Único deste Edital:

I – Título de Especialista na área da Saúde.

II – Título de Especialista em Saúde da Família, Saúde Coletiva ou Saúde Pública.

III – Certificado de Conclusão em Programa de Residência Multiprofissional em Saúde 
da Família, Saúde Coletiva ou Saúde Pública ou Declaração de Conclusão de Residência, 
emitidos pela Coordenação do Programa de Residência.

IV – Mestrado na área da Saúde (Título de Mestre).

V – Doutorado na área da Saúde (Título de Doutor).

V I – Experiência como preceptor(a), tutor(a) ou facilitador(a) em Programas de 
Residência em Saúde ou em processos formativos em serviço no âmbito do SUS, incluindo 
atividades de supervisão pedagógica e acompanhamento de residentes ou estagiários 
(contagem em anos completos).

VII – Experiência profissional com atuação em Atenção Primária em Saúde comprovada 
v ide arquivo exportado da plataforma de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
S aúde (CNES) – consulta disponível por meio do link: https://cnes.datasus.gov.br/ 
(contabilização por meses completos de atuação).

VIII – Trajetória Profissional.

IX – Desempenho satisfatório na Entrevista Técnica.

2.4 DA REMUNERAÇÃO E DA BOLSA DE PRECEPTORIA

2 .4.1 O profissional selecionado para realizar a função de preceptor fará jus à 
remuneração básica correspondente à referência salarial da respectiva função, conforme 
legislação salarial vigente (assinalado no quadro acima). 

2 .4.2 Adicionalmente, poderá ser concedida Bolsa de Preceptoria, no valor de R$ 
4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos), vinculada ao exercício das 
atividades de preceptoria, observados os seguintes critérios:

I – O pagamento da bolsa estará condicionado ao efetivo desempenho das atividades de 
preceptoria, conforme regulamentação institucional.

II – A concessão da bolsa dependerá da disponibilidade orçamentária e financeira.

III – A bolsa poderá ser suspensa ou cessada a qualquer tempo, em caso de interrupção 
das atividades de preceptoria ou por interesse da Administração.

IV – A acumulação da bolsa com outras vantagens observará a legislação vigente.

2.5 DAS ATRIBUIÇÕES DO PRECEPTOR EM RESIDÊNCIA EM SAÚDE

I  – Realizar o cuidado integral e em todos os ciclos de vida, à saúde da população 
adstrita à UBS/UBSF, ponto de apoio dentro do perímetro urbano e rural do Município 
(consultas clínicas, incluindo casos suspeitos ou confirmados de COVID ou outros agraves 
de relevância epidemiológica, atividades em grupo, dentre outros) prioritariamente no 
âmbito da UBS/UBSF, e quando necessário no domicílio e demais espaços comunitários 
( escolas, associações, dentre outros), com atenção especial às populações que 
apresentem necessidades especificas, em conformidade com os protocolos, diretrizes 
clínicas e terapêuticas.

II – Buscar a integralidade do cuidado por meio da realização de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de 
atendimento da demanda espontânea, da realização programáticas e de vigilância em 
saúde, incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e 
Complementares.

III – Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, 
realizando classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, 
responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo.

IV – Realizar estratificação de risco, elaborando plano de cuidados para as pessoas que 
possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe.

V – Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 
o s fluxos locais e mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano 
terapêutico prescrito, realizando a gestão das filas de espera, com base nos processos 
de regulação locais (referência e contrarreferência).

VI – Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente, para registro das ações 
de saúde no PEC e SUS/AB, incluindo os referentes aos indicadores Municipais, Estaduais 
e Federais.

VII – Possuir competência, conhecimento e domínio básico de informática.

VIII – Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto 
com outros membros da equipe.

IX – Realizar análise e diagnóstico da situação de saúde no território da unidade em que 
estiver exercendo suas atividades profissionais.

X – Organizar o processo de trabalho da equipe para atuar segundo os atributos da APS, 
respeitando os fluxos e orientações da gestão local.

XI – Lançar mão de todas as ferramentas metodológicas relacionadas ao ensino do 
adulto para desenvolvimento das competências presentes na matriz curricular (matriz 
de competências do Programa).

XII – Atuar de forma ativa na construção e elaboração de Projetos de Intervenção na 
Unidade de Saúde à qual estiver exercendo suas atividades, responsabilizando-se pela 
liderança de ao menos um Projeto de Intervenção, assim como por outros projetos em 
apoio aos residentes, preceptores e demais colaboradores em todas as etapas e fases do 
Projeto, desde sua escrita, aplicação e apresentação dos resultados.

XIII – Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade da sua área de atuação, 
conforme preconizado pela PNAB.

2 .6 DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES E IMPEDIMENTOS PARA APROVAÇÃO 
N O PROCESSO SELETIVO E ATUAÇÃO NA FUNÇÃO DE PRECEPTOR 
M ULTIPROFISSIONAL VINCULADO AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA

2.6.1 Os profissionais que tiveram vínculo celetista com a Fiotec há menos de 180 
dias não poderão participar deste Processo Seletivo para as vagas destinadas à 
preceptoria, mesmo se aprovados no certame.

2 .6.2 Caso o candidato seja selecionado para preceptoria e este seja bolsista ou 
estagiário que tenha contrato com a Fiotec, só poderá ser contratado no mês subsequente 
à finalização da vigência ou cancelamento do referido vínculo contratual.

2.6.3 Ainda, sendo o candidato convocado para a preceptoria e sendo este autônomo 
com vínculo contratual junto à Fiotec, este só poderá ser contratado no mês subsequente 
ao último pagamento recebido.

2.6.4 O profissional que desempenha o papel de preceptor, tem a atividade de preceptoria 
como cumulativa ao desempenho/responsabilidade das atividades na Unidade de lotação, 
não devendo o profissional assumir outras atividades profissionais para além destas.

2.6.5 Fica vedada a participação no presente Processo Seletivo candidatos que tenham 
exercido a função de preceptor(a) no Programa de Residência objeto deste certame e 
que, posteriormente, tenham solicitado desligamento ou tenham sido desligados por 
iniciativa da instituição. Nesse caso, inscritos neste Processo Seletivo que se enquadrem 
n esta situação terão suas inscrições indeferidas durante a análise documental, sem 
possibilidade de recurso administrativo.

2.6.6 As atividades profissionais serão desenvolvidas nas Unidades de Atenção Primária 
do Município de Campo Grande-MS, vinculadas ao Projeto “QUALIFICA APS”.

2.6.7 A escolha da lotação será realizada pela Gestão em conjunto com a Coordenação 
d o Projeto, respeitando as necessidades, critérios e condições estabelecidas pelas 
entidades.

2 .6.8 É vedada a recusa de lotação pelo profissional selecionado para exercício na 
Unidade designada, estando o profissional, ainda, sujeito a remanejamento entre as 
Unidades de Atenção Primária, de acordo com a necessidades de serviço e da Gestão 
local. 

3. DETALHAMENTO DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
3.1 O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado em três etapas:

A) PRIMEIRA ETAPA: DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
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3.2 As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente por meio da internet, no 
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Campo Grande: www.campogrande.ms.gov.
br/semadi/processoseletivo nos dias 06 e 07 de abril de 2026, sendo que, no último 
dia (07/04/2026), a inscrição deverá ser efetuada até às 18 horas, observado o 
horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

3.3 Para obter orientações detalhadas acerca do procedimento de inscrição no presente 
Processo Seletivo Simplificado, o interessado deverá seguir o passo a passo disponível 
no endereço eletrônico: www.campogrande.ms.gov.br/semadi/como-se-inscrever

3.4 O candidato deve optar por apenas 01 (uma) das funções oferecidas no presente 
E dital. Na hipótese de ocorrência de inscrições múltiplas, será considerada válida 
e xclusivamente a última inscrição realizada, ficando as demais automaticamente 
indeferidas.

3.5 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler atentamente o presente Edital e 
certificar-se de que atende a todos os requisitos exigidos e concorda integralmente com 
as normas nele estabelecidas, sendo que a efetivação da inscrição implicará no pleno 
conhecimento e na tácita aceitação de todas as disposições editalícias, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento de seu conteúdo. 

3.6 O candidato deverá efetivar seu cadastro utilizando CPF próprio, endereço eletrônico 
(e-mail) válido e senha de uso pessoal, a qual deverá ser devidamente memorizada, 
p or constituir o único meio de acesso para a realização da inscrição neste Processo 
Seletivo Simplificado, bem como nos demais processos seletivos a serem promovidos 
pelo Município de Campo Grande.

3.7 Na hipótese de a inscrição ser realizada por intermédio de terceiro, o candidato 
a ssumirá total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, 
r espondendo integralmente pelas consequências decorrentes de eventuais erros, 
omissões, inexatidões ou inconsistências no preenchimento do Formulário de Inscrição 
disponível eletronicamente. 

3.8 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os 
atos, comunicados, resultados e demais informações referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado, os quais serão publicados no Diário Oficial do Município de Campo Grande 
-  DIOGRANDE ( https://diogrande.campogrande.ms.gov.br ).

DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)

3.9 Ao candidato com deficiência, que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, observadas as disposições 
da Lei Federal n. 7.853, de 24 de outubro de 1989 e Lei Federal n. 14.126, de 22 de 
março de 2021, em conformidade com o Decreto Federal n. 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, e as contempladas pelas Súmulas n. 377 do STJ e n. 45 da AGU, é assegurado 
o direito de inscrição neste Edital, desde que haja vaga específica assegurada pela cota 
e sua deficiência seja compatível com as atribuições da respectiva função.

3.9.1 Do total de vagas ofertadas, bem como daquelas que vierem a ser criadas durante 
o  prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, 5% (cinco por cento) serão 
reservadas às pessoas com deficiência, na forma da legislação vigente.

3 .9.2 Para concorrer nessa condição, o candidato deverá declarar-se pessoa com 
deficiência no ato da inscrição, assinalando a opção correspondente à vaga reservada.

3 .9.3 O candidato que optar por concorrer à vaga reservada deverá, no momento 
do envio da documentação para a Prova de Títulos, encaminhar o Laudo Médico que 
ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como sua provável causa ou origem. 

3 .9.4 Para fins deste Edital, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
i mpedimento por um longo período, seja de natureza física, mental, intelectual ou 
s ensorial, onde a pessoa, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com outros 
c oncorrentes, no termos do art. 2º da Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto n. 3.298/1999 e suas 
alterações; no § 1º do art. 1º da Lei n. 12.764, de 27 de dezembro de 2012 e no art. 1º 
da Lei n. 14.126, de 22 de março de 2021, e as contempladas pelas Súmulas n. 377 do 
STJ e n. 45 da AGU, e demais normas correlatas.

3.9.5 O candidato que não se declarar PcD no ato da inscrição e/ou não encaminhar o 
laudo médico ou enviá-lo de forma incompleta perderá o direito de concorrer às vagas 
reservadas, passando automaticamente a concorrer às vagas da ampla concorrência.

3.9.6 Não serão considerados como deficiência as alterações passíveis de correção pelo 
uso de lentes, aparelhos específicos ou outros meios auxiliares.

3.9.7 Os candidatos com deficiência classificados e convocados para os procedimentos 
p ré-admissionais serão submetidos à perícia específica, cuja conclusão prevalecerá 
sobre qualquer outro documento.

3.9.8 Os candidatos com deficiência classificados terão seus nomes publicados em lista 
específica, observada a ordem de classificação.

DAS AÇÕES AFIRMATIVAS – NEGROS E INDÍGENAS

3.10 Não haverá reserva imediata de vagas para candidatos que se autodeclararem 
n egros ou indígenas, em razão do quantitativo de vagas ofertadas neste Processo 
Seletivo Simplificado.

3.10.1 No entanto, das vagas que vierem a ser criadas ou disponibilizadas durante o 
prazo de validade do certame, será assegurada a reserva de 10% (dez por cento) para 
candidatos que se autodeclararem negros e 5% (cinco por cento) para candidatos que se 
autodeclararem indígenas, nos termos da legislação vigente aplicável.

3.10.2 A aplicação da reserva observará o critério de arredondamento para o número 
inteiro imediatamente superior quando a fração for igual ou superior a 0,5, considerando-
se cada grupo de reserva de forma individual.

3.10.3 A autodeclaração deverá ser realizada expressamente no ato da inscrição, sendo 
vedada a sua realização em momento posterior. 

3.10.4 O candidato indígena deverá encaminhar, no momento do envio da documentação 
exigida para concorrer na Prova de Títulos, cópia digitalizada, em formato PDF, do 
Registro de Nascimento Indígena ou do documento de identidade (RG) com identificação 
da etnia, ou, alternativamente, Declaração de Pertencimento Étnico, assinada por 03 (três) 
l ideranças indígenas reconhecidas, nos termos do Decreto Municipal n. 15.761/2023, 
não sendo válido qualquer outro documento para efeito de tal comprovação.

3 .10.5 A ausência ou irregularidade da documentação implicará o enquadramento 

automático do candidato na ampla concorrência.

3.10.6 Os candidatos negros convocados para os procedimentos pré-admissionais serão 
submetidos a Procedimento de Heteroidentificação, realizado por comissão específica.

3.10.7 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada perderá o direito de concorrer 
na condição de cotista, passando à ampla concorrência.

3.10.8 Os candidatos negros e indígenas classificados terão seus nomes publicados em 
lista específica, observada a ordem de classificação.

DO NOME SOCIAL

3.11 É assegurado às pessoas travestis e transexuais o direito à identificação pelo nome 
social durante a participação neste Processo Seletivo Simplificado.

3 .11.1 A indicação do nome social deverá ser realizada no ato da inscrição ou por 
ocasião da homologação da relação de inscritos e divulgação do resultado preliminar, nos 
termos da Lei n. 5.527/2025.   

3.11.2 O nome social indicado corresponderá à forma pela qual a pessoa se identifica, é 
reconhecida e denominada em seu meio social.

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE AS INSCRIÇÕES

3.12 A inscrição somente será confirmada se o candidato preencher, de forma completa 
e correta, todos os campos eletrônicos obrigatórios.

3.13 A constatação de declaração falsa implicará a eliminação do candidato do certame 
e, se houver convocação, a anulação da admissão, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções legais.

3.14 O candidato cujo nome não constar na relação de inscritos terá o prazo de 02 (dois) 
dias úteis para apresentar recurso e solicitar a homologação da inscrição.

3.15 Encerrado o período de inscrições, bem como o período para o envio dos títulos, 
s erá publicado no Diário Oficial do Município/DIOGRANDE o resultado preliminar, 
possibilitando ao candidato interpor recurso administrativo, conforme previsto no item 
6 do presente Edital.

3.16 A Prefeitura Municipal de Campo Grande não se responsabiliza por inscrições não 
efetivadas em razão de falhas técnicas, congestionamento de rede, ausência de energia 
elétrica ou outros fatores externos.

3.17 Não serão aceitas inscrições condicionais, por email, por qualquer outro meio não 
previsto neste Edital ou fora do prazo estabelecido.

3.18 A comprovação da data e horário da inscrição dar-se-á por meio dos registros 
gerados pelo sistema eletrônico no momento da conclusão da inscrição.

3.19 As informações prestadas no cadastro são de inteira responsabilidade do candidato, 
r eservando-se à Comissão Organizadora o direito de excluir do certame aquele que 
p restar informações inverídicas, incompletas ou incorretas, ainda que constatadas 
posteriormente.

3 .20 Não serão homologadas as inscrições que não atenderem rigorosamente às 
disposições estabelecidas neste Edital.

B) SEGUNDA ETAPA: DA AVALIAÇÃO CURRICULAR - ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
REFERENTE À PROVA DE TÍTULOS

3.21 Participarão da prova de títulos os candidatos devidamente inscritos na seleção (1ª 
etapa), que serão avaliados desde que encaminhem, no mesmo período estabelecido 
para a realização das inscrições, a documentação solicitada, para que seja analisada pela 
Banca de Avaliação de Títulos do presente Processo Seletivo Simplificado.

3.22 A documentação exigida deverá ser enviada, digitalizada, em formato PDF, para o 
email preceptor.sesau@gmail.com e deverá observar os seguintes procedimentos:

a) O candidato deverá encaminhar, para o endereço eletrônico indicado, cópia digitalizada, 
em formato PDF, da documentação comprobatória de sua experiência profissional, bem 
como dos diplomas, certificados ou declarações necessários à pontuação na prova de 
títulos, conforme estabelecido no Anexo Único deste Edital.

b) O candidato deverá enviar, no email informado, cópia digitalizada (em formato PDF), 
de um documento oficial de identificação com fotografia (RG, CNH, CTPS, Passaporte ou 
qualquer outro documento oficial de identificação, com foto, reconhecido nacionalmente). 

3.23 A prova de títulos compreenderá a avaliação do aperfeiçoamento na área da saúde 
e preceptoria, comprovado por meio de cursos de formação continuada, residência em 
saúde, pós-graduação, bem como da experiência profissional como preceptor, docente ou 
profissional do SUS, totalizando, de forma cumulativa, o máximo de 30 (trinta) pontos, 
conforme os critérios estabelecidos no Anexo Único deste Edital.

3.24 O comprovante de escolaridade ou de formação exigido como requisito para o 
desempenho da função não será objeto de avaliação e nenhum título ou evento receberá 
dupla valoração.

3.25 A experiência profissional deverá ser comprovada:

a) mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo a parte 
que identifica o candidato (frente e verso) e a do registro do empregador (com início e 
fim, se for o caso), devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe 
a função ou espécie de trabalho realizado;

b ) por meio de Certidão/Declaração de Tempo de Serviço emitida unicamente pela 
u nidade de recursos humanos da instituição em que trabalha ou trabalhou, na qual 
conste expressamente o cargo/função desempenhado, as atividades desenvolvidas e o 
período trabalhado em papel timbrado, constando a competente assinatura do expedidor;

c) através de contrato de prestação de serviços que informe o período (com início e fim, 
se for o caso) e a função ou espécie do trabalho realizado;

d ) no caso de tempo de serviço público, através de cópia do Diário Oficial com a 
publicação do ato de nomeação ou extrato de contratação;

e ) Arquivo exportado da plataforma do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
S aúde (CNES) – Consulta disponível por meio do link: https://cnes.datasus.gov.br/ 
(contabilização por meses completos de atuação).
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3.26 Na hipótese de não existir a unidade de recursos humanos de que trata a letra “b” 
do subitem 3.25, a Certidão/Declaração deverá ser emitida pela autoridade responsável 
pelo fornecimento do documento, que declarará a referida inexistência.

3.27 Nos casos de comprovação de experiência profissional em instituições particulares, 
s ó serão válidas para fins de pontuação as que forem acompanhadas de cópias de 
registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

3 .28 Estágios curricular, extracurricular, remunerado, monitoria e/ou trabalhos 
voluntários não serão considerados para comprovação de experiência profissional.

3 .29 Durante o período de recebimento das inscrições online, não serão realizadas 
a valiações prévias de documentos ou solucionadas dúvidas quanto à adequação da 
d ocumentação frente às exigências estabelecidas neste Edital, devendo o candidato 
c onhecer e cientificar-se de todas a regras, normas e condições estabelecidas no 
processo seletivo simplificado.

3.30 É de exclusiva responsabilidade do candidato assegurar a qualidade e a legibilidade 
da documentação digitalizada, bem como a compatibilidade do arquivo encaminhado no 
email, com visualização e leitura de arquivos em formato PDF, de forma que a Comissão 
Organizadora e Executora do Processo Seletivo não se responsabilizará por eventuais 
p rejuízos advindos da não abertura, ilegibilidade ou da baixa qualidade da imagem 
c ontida no arquivo, que impeçam ou que criem obstáculos à correta identificação e 
leitura das informações constantes dos documentos enviados.  

3 .31 A etapa de avaliação de títulos terá caráter classificatório, sendo a pontuação 
obtida na análise curricular utilizada para fins de classificação dos candidatos. 

3.32 A divulgação do Resultado Preliminar da 2ª etapa dar-se-á com base na pontuação 
obtida pelo candidato na Prova de Títulos, em ordem alfabética.

3 .33 Após a publicação do Resultado Preliminar da Prova de Títulos, os candidatos 
poderão interpor recurso contra a pontuação divulgada, nos termos do item 6 deste 
Edital.

C) TERCEIRA ETAPA: DA ENTREVISTA TÉCNICA

3.34 A etapa de Entrevista Técnica será realizada pela Coordenação do Projeto Qualifica 
APS e terá caráter eliminatório e classificatório, sendo a pontuação obtida considerada 
para fins de classificação final. 

3.35 A forma de realização e as demais informações relativas à etapa de Entrevista 
Técnica serão definidas e divulgadas oportunamente por meio de edital específico, a ser 
publicado no Diário Oficial do Município de Campo Grande – DIOGRANDE.

3.36 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais, não 
podendo alegar desconhecimento das informações posteriormente divulgadas.

3.37 A etapa de Entrevista Técnica terá pontuação máxima de 70 (setenta) pontos e, 
durante sua realização, o candidato deverá demonstrar conhecimentos, competências e 
experiência relacionados aos seguintes aspectos:

I – Capacidade de expressar, de maneira clara, objetiva e consistente, as experiências 
apresentadas por ocasião de sua participação na Prova de Títulos.

II – Capacidade de argumentação acerca de sua trajetória profissional e sua correlação 
com o Projeto.

I II – Comprometimento, capacidade de trabalho em equipe e relacionamento 
interpessoal.

IV – Disponibilidade para dedicação exclusiva em modalidade presencial.

V – Organização, motivação, comunicação e objetividade.

VI – Conhecimento e capacidade de aplicação das habilidades desejáveis ao profissional 
em formação (residente), tais como comunicação crítica, realização de procedimentos, 
entre outras.

VII – Análise de caso concreto e resposta a questões técnicas formuladas pela Banca 
Examinadora.

3 .38 A Entrevista Técnica tem como objetivo averiguar se o candidato possui as 
h abilidades necessárias ao exercício da preceptoria, conforme os critérios acima 
especificados, considerados em consonância com as atividades inerentes à função e à 
área de formação/qualificação do candidato.

3.39 Na 3ª etapa, correspondente à Entrevista Técnica, o avaliador atribuirá pontuação 
a  cada critério, estabelecido até o limite máximo de 10 (dez) pontos por critério, de 
acordo com o desempenho individual do candidato.

3.40 A divulgação do Resultado Preliminar da 3ª etapa dar-se-á com base na pontuação 
obtida pelo candidato na Entrevista Técnica, em ordem alfabética.

3.41 Após a publicação do Resultado Preliminar da Entrevista Técnica, os candidatos 
poderão interpor recurso contra a pontuação divulgada, nos termos do item 6 deste 
Edital.

4. DA POSSIBILIDADE DE ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO

4 .1 As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira e exclusiva 
r esponsabilidade do candidato e, na hipótese de constatação de dados incorretos, 
incompletos, ilegíveis, divergentes, sem a devida comprovação documental, inconsistência 
n a identificação do documento informado, realização de mais de uma inscrição pelo 
mesmo candidato ou fornecimento de informações inválidas ou inverossímeis, inclusive 
q uanto à data de nascimento, ainda que verificadas posteriormente, conferem à 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado o direito de excluir o candidato 
do certame e declarar nulos os atos praticados em decorrência da inscrição.

4.2 O candidato é o único responsável pelo preenchimento correto, completo e fidedigno 
d o Formulário de Inscrição Eletrônica, bem como pela veracidade das informações 
p restadas, não sendo admitida a alegação de desconhecimento, erro de terceiros ou 
falha no envio das informações como justificativa para a manutenção da inscrição. 

4.3 A constatação, a qualquer tempo, de informações incorretas, falsas, inconsistentes 
ou não comprovadas implicará o cancelamento automático da inscrição e, quando for o 
caso, a eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado, ainda que seu nome 
já conste na relação de candidatos inscritos e classificados.

5 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO OFICIAL PRELIMINAR

5.1 O Resultado Oficial Preliminar será apurado exclusivamente com base na avaliação 
dos títulos apresentados e na entrevista técnica realizada, mediante o somatório da 
pontuação atribuída. 

5.2 A relação contendo a pontuação preliminar dos candidatos inscritos no presente 
Processo Seletivo Simplificado será divulgada por meio de publicação no Diário Oficial do 
Município de Campo Grande/MS. 

5.3 Após a publicação do Resultado Oficial Preliminar, será assegurado aos candidatos 
o  direito de interposição de recurso quanto à pontuação divulgada, observados os 
procedimentos, prazos e condições estabelecidos no item 6 deste Edital.

6. DA IMPETRAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

6.1 O candidato poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
data de publicação da homologação das inscrições, do resultado preliminar da prova de 
títulos, do resultado preliminar da entrevista técnica, do resultado da aferição racial e do 
resultado do laudo pericial, nas seguintes hipóteses:

a) omissão de seu nome ou necessidade de retificação de dados constantes da relação 
nominal dos inscritos;

b) pontuação atribuída na prova de títulos, conforme divulgado no Resultado Oficial 
Preliminar;

c) pontuação atribuída na entrevista técnica, conforme divulgado no Resultado Oficial 
Preliminar;

d) decisão de indeferimento proferida pela Comissão Especial de Heteroidentificação;

e) decisão de indeferimento proferida pela Equipe de Perícia Médica Multidisciplinar;

f) indeferimento da documentação apresentada para enquadramento na condição de 
candidato indígena.

6.2 Na contagem do prazo estipulado no subitem anterior, será considerado o dia da 
publicação e o dia útil imediatamente seguinte.

6.3 Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, apresentados de forma clara 
e objetiva e instruídos com as razões que justifiquem o pedido de revisão, sob pena de 
não conhecimento, devendo ser encaminhados para o endereço eletrônico: preceptor.
sesau@gmail.com para análise da Comissão Organizadora do Processo Seletivo.

6.4 Na interposição de recurso administrativo, não será admitida a juntada de novos 
documentos com a finalidade de alterar a pontuação divulgada no Resultado Preliminar, 
d evendo o candidato valer-se, exclusivamente, da documentação apresentada por 
ocasião de sua participação no presente Processo Seletivo Simplificado, ressalvada a 
hipótese de erro material ou de cálculo, devidamente demonstrado.

6.5 Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização 
das demais etapas do presente certame.

6.6 Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido.

6.7 Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recurso ou 
pedidos de revisão sobre o resultado do recurso.

7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

7.1 Em caso de igualdade na pontuação final, o desempate entre os candidatos dar-se-á 
pela aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

a) Tempo de Experiência Profissional na área de atuação.

b) Maior idade entre os candidatos.

c) Persistindo o empate quanto à idade, será considerada a data e o horário de nascimento 
(hora, minuto e segundo), conforme informações constantes na certidão de nascimento 
apresentada;

d) Permanecendo o empate após a aplicação dos critérios anteriores, será realizado 
sorteio público, em data, horário e local a serem oportunamente divulgados, podendo 
ser acompanhado pelos candidatos interessados.

7.2 Para fins de verificação e aplicação do critério de desempate, os dados pessoais dos 
candidatos permanecerão sob a guarda da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
S implificado, sendo armazenados e mantidos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Administração e Inovação, observadas as disposições legais aplicáveis, especialmente 
aquelas relativas à proteção de dados pessoais.

8 – DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO GERAL

8.1 O Processo Seletivo Simplificado terá seu Resultado Final homologado pela Secretaria 
M unicipal de Administração e Inovação, com a relação dos candidatos aprovados 
e m ordem decrescente da pontuação obtida, em conformidade com o regramento 
estabelecido neste Edital.

8.2 A classificação final dar-se-á exclusivamente com base na soma das pontuações 
obtidas na avaliação curricular da prova de títulos (2ª etapa) e na entrevista técnica (3ª 
etapa), sendo os candidatos ordenados em ordem decrescente de pontuação.

8.3 Serão classificados apenas os candidatos que obtiverem, no resultado final, o mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total possível no certame.

8.4 A relação contendo os candidatos classificados no presente Processo Seletivo será 
publicada no Diário Oficial do Município de Campo Grande – DIOGRANDE. 

8.5 Homologado o resultado final, será lançado em edital próprio a classificação geral 
dos candidatos aprovados, quando, então, passará a fluir o prazo de validade do presente 
Processo Seletivo Simplificado.

9. DO PROCEDIMENTO DE CONVOCAÇÃO

9.1 Os candidatos aprovados no presente Processo Seletivo Simplificado serão convocados 
através de Edital Específico publicado no Diário Oficial do Município de Campo Grande/
M S, no endereço eletrônico: https://diogrande.campogrande.ms.gov.br, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação.

9.2 Quando houver vacância de função, o Órgão Gestor responsável pela vaga deverá 
s olicitar à Secretária Municipal de Administração e Inovação, através de Ofício, a 
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contratação do próximo candidato aprovado.  

9.3 A vaga resultante da vacância ou desistência será oferecida ao próximo candidato, 
obedecendo rigorosamente a ordem de classificação.

10. DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

10.1 O regime jurídico para os profissionais contratados será o estatutário, estando 
vinculado ao regime jurídico-administrativo do servidor público municipal.
 
10.2 Nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 10, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município, a eventual contratação de servidores temporários decorrentes 
do presente Processo Seletivo Simplificado destina-se exclusivamente ao atendimento 
de necessidades transitórias e de excepcional interesse da Administração Pública, não 
configurando, por si só, a preterição de candidatos aprovados em concurso público para 
o provimento de cargos efetivos.

10.3 O prazo de vigência contratual será de até 1 (um) ano, contado a partir da data 
de início da primeira contratação, aplicando-se integralmente apenas aos candidatos 
i nicialmente convocados, ficando as contratações posteriores limitadas ao período 
remanescente do prazo originalmente fixado, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificada e condicionada, ainda, à manutenção das condições 
q ue ensejaram a contratação temporária, nos termos dos arts. 292 e 293 da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

10.4 São requisitos obrigatórios para efetivação da contratação:

a) ter sido aprovado no presente Processo Seletivo;

b) ser brasileiro nato ou naturalizado;

c) possuir a idade mínima exigida para assumir a função (dezoito anos completos); 

d) não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e civil;

e) comprovar aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;

f) quitação com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino
(certificado de reservista ou isenção/desobrigação do serviço militar obrigatório); 

g) comprovar a graduação na categoria profissional exigida e os requisitos específicos 
solicitados para assumir a função;

h) inscrição no Órgão de Classe da Categoria Profissional, ativo, regular e sem restrições 
(não sendo aceitos protocolos, requisições ou solicitações de registro);

i ) possuir titulação mínima de Especialista, comprovada mediante apresentação de 
Certificado de Conclusão de Curso ou Declaração de Conclusão de Curso emitidos pela 
respectiva Coordenação de Curso.

j) ter no mínimo 18 meses de experiência na Atenção Primária à Saúde, vide registro no 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

k) não acumular cargo ou emprego público das esferas federal, estadual ou municipal, 
salvo acumulação admitida na Constituição Federal e desde que haja compatibilidade de 
horários;

l) não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público);

m ) apresentar todos os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a 
função.

10.5 No contrato constarão, obrigatoriamente, a função a ser desempenhada, o tempo 
de duração do contrato, as condições de renovação e de rescisão, o valor e a forma de 
remuneração, os direitos e obrigações do contratado e a jornada de trabalho.

10.6 Os candidatos classificados serão convocados pelo Município de Campo Grande, 
p ara contratação por prazo determinado, na forma dos artigos 292 e 293, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, segundo critérios de conveniência e 
oportunidade da Administração Pública Municipal, submetendo-se ao cumprimento dos 
deveres e proibições constantes do Regime Jurídico dos Servidores Municipais durante 
todo o prazo contratual. 

1 0.7 Haverá revogação da contratação, sem qualquer indenização, salvo verbas 
proporcionais devidas até a data da revogação, nos seguintes casos:

a) quando ocorrer provimento, em caráter efetivo, de candidato aprovado em concurso 
público;

b) no retorno do servidor legalmente afastado;

c ) quando, comprovadamente, a contratação temporária ter sido atribuída sem 
observância da legislação vigente;

d) a pedido do servidor;

e) quando o profissional não apresentar desempenho satisfatório, conforme relatório 
emitido pela chefia da respectiva Unidade, pelos demais superiores hierárquicos e pela 
avaliação da Coordenação do Programa/Projeto, a situação será submetida à Gestão, 
que poderá, por conveniência e interesse, revogar o contrato, a bem do Serviço Público;

f) ex-officio, na hipótese de mais de uma falta injustificada, no período da vigência da 
contratação.

10.8 É vedada a contratação de:

a) servidor que tenha sofrido penalidade de demissão, quando houver previsão legal de 
incompatibilização para investidura de cargo ou função pública;

b) candidato que possuir condenação criminal, com trânsito em julgado;

c) candidato que estiver com os direitos políticos suspensos;

d) candidato declarado inapto no Exame Médico Admissional.

10.9 O servidor contratado temporariamente não poderá:

a) exercer atribuições ou executar tarefas não previstas para a função da admissão;

b) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário, para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, em especial, para substituir servidor efetivo ou em 
comissão;

c) ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo para tratamento da própria 
saúde, nos termos da legislação da previdência social geral.

1 0.10 O profissional que deixar de cumprir as disposições previstas neste Edital, 
incorrer em falta de ética profissional ou demonstrar inaptidão para o desempenho das 
atribuições da função, devidamente comprovada mediante exposição de motivos, poderá 
ser desligado da função a qualquer tempo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
quando cabíveis.

11. DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO

1 1.1 Fica a cargo da Comissão Organizadora todas as providências necessárias à 
r ealização do Processo Seletivo Simplificado, obedecendo rigorosamente as normas 
legais pertinentes.

11.2 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, objeto deste Edital, será designada 
p ela Secretaria Municipal de Administração e Inovação, e ficará instalada no Paço 
Municipal - Avenida Afonso Pena, n. 3.297 – Centro.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 2.1 O Presente Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de candidatos 
p ara contratação temporária, em caráter excepcional e de interesse público, não 
gerando direito subjetivo à contratação, ficando esta condicionada à conveniência e à 
oportunidade da Administração Pública, bem como à existência de dotação orçamentária 
e à necessidade do serviço.

12.2 A aprovação e a classificação no Processo Seletivo Simplificado não asseguram 
ao candidato o direito à contratação imediata, constituindo-se apenas em expectativa 
de direito, observada a ordem de classificação, o prazo de validade do certame e as 
necessidades da Administração.

12.3 O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data de homologação do resultado final definitivo (não se confundindo com 
o  prazo de duração do contrato), podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração Pública. 

12.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais, comunicados, resultados, convocações e demais informações referentes ao 
presente Processo Seletivo Simplificado, os quais serão divulgados exclusivamente por 
meio do Diário Oficial do Município de Campo Grande/MS.

12.5 O presente Edital poderá ser alterado, suspenso ou revogado, total ou parcialmente, 
por interesse da Administração Pública, a qualquer tempo, mediante ato devidamente 
motivado e publicado no Diário Oficial do Município de Campo Grande/MS.

12.6 O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Processo Seletivo Simplificado, sendo 
eliminado ou tendo sua contratação anulada, a qualquer tempo, caso seja constatada 
falsidade, inexatidão ou irregularidade, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 
e penais cabíveis.

12.7 Não serão fornecidos, emitidos ou expedidos quaisquer documentos individuais 
comprobatórios de participação ou aprovação no presente Processo Seletivo Simplificado, 
constituindo-se as publicações no Diário Oficial do Município de Campo Grande/MS no 
único meio oficial e válido para fins de comprovação e ciência dos atos administrativos 
decorrentes do certame.

12.8 Os dados pessoais fornecidos pelos candidatos para fins de inscrição, avaliação, 
classificação, desempate, convocação, contratação e demais atos inerentes ao presente 
P rocesso Seletivo Simplificado serão tratados exclusivamente para a execução do 
certame, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Inovação, 
em conformidade com a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD), observados os princípios da finalidade, necessidade, segurança 
e transparência.

12.9 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado será responsável pela 
condução, acompanhamento, análise, deliberação e decisão dos procedimentos inerentes 
ao certame, observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1 2.10 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, em consonância com a 
legislação vigente e os princípios que regem a Administração Pública.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

MARCELO LUIZ BRANDÃO VILELA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 10/2026-01

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS

ANÁLISE CURRICULAR

Titulos
Q uantidade 
m áxima 
permitida

P ontuação por 
C ertificado e/ou 
Comprovação

P ontuação 
m áxima 
Permitida

Curso de pós-graduação 
n a área da saúde 
(360h)

1 2 2

Curso de pós-graduação 
e m Saúde da Família, 
S aúde Pública e/ou 
Saúde Coletiva (360h)

1 3 3
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Residência em Saúde da 
Família, Saúde Pública e/
ou Saúde Coletiva

1 5 5

E xperiência profissional 
com atuação em Atenção 
Primária Saúde (1 ponto 
para cada ano completo 
– máximo 5 anos).

5 1 5

  Experiência profissional 
em cargos de gestão no 
âmbito do SUS (1 ponto 
para cada ano completo 
– máximo 2 anos).

2 1 2

E xperiência como 
p receptor(a), tutor(a) 
o u facilitador(a) em 
Programas de Residência 
e m Saúde ou em 
processos formativos em 
serviço no âmbito do SUS, 
i ncluindo atividades de 
s upervisão pedagógica 
e  acompanhamento 
d e residentes ou 
e stagiários, sendo 
a tribuída pontuação de 
1  (um) ponto por ano 
completo, até o máximo 
de 3 (três) pontos.

3 1 3

Mestrado em Saúde 1 4 4

Doutorado em Saúde 1 6 6

Pontuação Máxima da Prova de Títulos 30

ENTREVISTA TÉCNICA

I  – Capacidade de expressar, de maneira clara, objetiva e 
c onsistente, as experiências apresentadas por ocasião de sua 
participação na etapa da prova de títulos.

10

I I – Capacidade de argumentação acerca de sua trajetória 
profissional e sua correlação com o Projeto. 10

I II – Comprometimento, capacidade de trabalho em equipe e 
relacionamento interpessoal. 10

I V – Disponibilidade para dedicação exclusiva em modalidade 
presencial. 10

V – Organização, Motivação, Comunicação e Objetividade. 10

V I – Conhecimento e capacidade de aplicação das habilidades 
d esejáveis ao profissional em formação (residente), tais como 
comunicação crítica, realização de procedimentos, entre outras.

10

V II – Análise de caso concreto e resposta a questões técnicas 
formuladas pela Banca Examinadora. 10

Pontuação Máxima da Entrevista Técnica 70

Pontuação Máxima Geral (Títulos + Entrevista) 100

EDITAL n. 11/2026-01

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, através da Secretaria 
M unicipal de Administração e Inovação, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 10, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, torna público o período de inscrições e estabelece 
normas relativas à realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO instituído 
e  organizado para seleção de AUXILIAR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, 
CUIDADOR SOCIAL, EDUCADOR SOCIAL, MOTORISTA, TÉCNICO DE ATIVIDADES 
SOCIOCULTURAIS (EDUCAÇÃO FÍSICA) E TERAPEUTA OCUPACIONAL, visando 
p roceder à recomposição das vacâncias que ocorrerão em 24 de maio de 2026, em 
virtude do encerramento dos contratos temporários oriundos do Processo Administrativo 
n. 91865/2023-91 e, portanto, sem aumento de despesas com pessoal, com objetivo 
de preservar e assegurar a prestação dos serviços públicos essenciais à população do 
Município, com fundamento nos arts. 292 e 293 da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, segundo as normas, regras e condições constantes deste Edital e, 
ainda, observadas as recomendações do Tribunal de Contas do Estado – TCE/MS.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1 .1 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de pessoal para 
contratação temporária, por excepcional interesse público, visando ao atendimento de 
necessidade transitória da Administração Pública Municipal, nos termos da legislação 
vigente. 

1.2 As contratações decorrentes deste certame serão regidas pelo Estatuto Jurídico-
Administrativo do Servidor Público Municipal, instituído pela Lei Complementar n. 190, 
de 22 de dezembro de 2011, e demais normas aplicáveis.

1 .3 Os candidatos selecionados serão contratados para o exercício das funções de 
A uxiliar Administrativo e Financeiro, Cuidador Social, Educador Social, Motorista e 
Terapeuta Ocupacional, para o desempenho de atividades especializadas, administrativas 
e  operacionais nos diversos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, 
conforme as exigências e atribuições descritas no item 3 deste Edital.

1.4 A seleção de que trata este Processo Seletivo Simplificado envolverá as seguintes 

etapas, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Inovação:
a) Inscrição online gratuita.
b) Divulgação da listagem dos candidatos inscritos (Diogrande).
c) Período para interposição de recursos em face da homologação dos inscritos.
d) Prova de Títulos, comprovada através de experiência profissional.
e) Divulgação da Pontuação da Prova de Títulos (Resultado Preliminar).
f) Período para interposição de recursos em face do Resultado Preliminar.
g) Homologação do Resultado Final (classificação dos candidatos).

1 .5 Serão observados, durante toda a realização do presente Processo Seletivo 
Simplificado, os princípios estabelecidos no art. 37, caput, da Constituição Federal, sem 
prejuízo de outros dispositivos legais previstos na legislação.

1.6 Será permitida a impugnação deste Edital no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
do primeiro dia útil seguinte de sua publicação no Diário Oficial do Município.

1 .7 A impugnação deverá ser elaborada por escrito, devidamente fundamentada, 
e  protocolada na Central de Atendimento ao Cidadão/CAC – defronte à Maternidade 
Cândido Mariano, no Protocolo Geral.

1 .8 A Secretaria Municipal de Administração e Inovação dará ampla divulgação às 
etapas do Processo Seletivo Simplificado, sendo vedada, no entanto, a publicação de 
dados pessoais considerados sensíveis e que possam comprometer, de qualquer forma, 
a privacidade e identificação pessoal do candidato, em consonância com a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

2.  DOS REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DA FUNÇÃO

2.1 É condição para participação no Processo Seletivo objeto deste Edital a comprovação 
dos requisitos básicos assinalados abaixo:

FUNÇÃO/

REQUISITOS
VAGAS JORNADA 

SEMANAL
PRAZO 
CONTRATUAL

REMUNERAÇÃO 
BRUTA MENSAL

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO 

- Ensino Médio 
Completo.

500

 

40 Horas

12 meses

(Observado 
o disposto no 
item 11.3 deste 
Edital)

R$ 1.621,00

 

CUIDADOR SOCIAL

- Ensino Médio 
Completo. 210

40 h/s 
ou jornada de 
12x36 
* de acordo  
com a escala  
de serviço  
determinada  
pelo Órgão  
Gestor.

12 meses

(Observado 
o disposto no 
item 11.3 deste 
Edital)

R$ 2.100,00

EDUCADOR SOCIAL

- Ensino Médio 
Completo.

120

40 h/s 
ou escala de 
12x36 
* de acordo  
com a escala  
de serviço  
determinada  
pelo Órgão  
Gestor.

12 meses

(Observado 
o disposto no 
item 11.3 deste 
Edital)

R$ 1.900,00

MOTORISTA

- Alfabetizado.

- Carteira Nacional de 
Habilitação categoria B 
ou superior.

- Não ter cometido 
nenhuma infração 
grave ou gravíssima, 
ou ser reincidente 
em infrações médias 
durante os doze últimos 
meses. 

- Não estar cumprindo 
pena de suspensão 
do direito de dirigir 
decorrente de crime de 
trânsito.

120

40 h/s 
ou jornada de 
12x36 
* de acordo  
com a escala  
de serviço  
determinada  
pelo Órgão  
Gestor.

12 meses

(Observado 
o disposto no 
item 11.3 deste 
Edital)

R$ 1.621,00 

TÉCNICO DE 
ATIVIDADES 
SOCIOCULTURAIS – 
EDUCAÇÃO FÍSICA

- Graduação em 
Educação Física/
Bacharel.

- Registro no Conselho 
Regional de Educação 
Física (CREF11/MS).

30

40 h/s 
ou jornada de 
12x36 
* de acordo  
com a escala  
de serviço  
determinada  
pelo Órgão  
Gestor.

12 meses

(Observado 
o disposto no 
item 11.3 deste 
Edital)

R$ 3.200,00
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TERAPEUTA 
OCUPACIONAL

- Curso de Graduação 
em Terapia 
Ocupacional.

-  Registro no Conselho 
Regional de Terapia 
Ocupacional. (CREFITO/
MS)

02

40 Horas

12 meses

(Observado 
o disposto no 
item 11.3 deste 
Edital)

R$ 3.200,00

 

Das vagas oferecidas, 5% será reservada ao Cotista Indígena;
Das vagas oferecidas, 10% será reservada ao Cotista Negro;
Das vagas oferecidas, 5% será reservada ao Cotista PcD.

2.2 Das vagas ofertadas e das que surgirem durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo, serão destinadas o mínimo previsto na legislação aplicável às pessoas com 
deficiência, aos negros e aos indígenas.

2.3  DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES OBJETO DO PROCESSO SELETIVO

2.3.1 AUXILIAR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO:

I – Executar atividades de processamento, conferência e registro de rotina administrativa 
e movimentação financeira de acordo com a normativa institucional, bem como organizar 
e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas operacionais do setor 
competente. 
 
II – Realizar tarefas relacionadas à área administrativa, dando suporte na gestão de 
f inanças, de logística, de pessoal e operacional, realizando atividades de controle e 
emissão de documentos.

III – Operacionalizar sistemas informatizados, organizando e acompanhando a gestão 
administrativa e financeira, bem como realizar serviços de apoio nas áreas de recursos 
humanos, administração, finanças, contábil e logística.

IV – Manter registro de produtividade, preenchendo e encaminhando planilhas, diários e 
relatórios com vistas à atualização de dados e elaboração de quadros informativos sobre 
as atividades realizadas no local de trabalho.

V – Prestar atendimento ao público interno e externo, disponibilizando informações/
orientações quanto aos assuntos relacionados a sua área de atuação.

VI – Conhecer, cumprir e fazer cumprir as disposições legais, bem como as ordens de 
serviço, despachos e determinações superiores, compatíveis com suas atribuições.

VII – Seguir as normas estabelecidas no regimento interno, obedecendo ao horário de 
funcionamento, a política de gestão de pessoas, o manual de rotinas do setor, o Código 
de Ética e demais normas atinentes aos regulamentos internos.

VIII – Participar das reuniões em equipe para o planejamento das atividades, avaliação 
de processos, fluxos de trabalho e resultados.

IX – Exercer outras atividades inerentes à função, desenvolvendo tarefas correlatas 
quando solicitadas pelo superior imediato.

2.3.2 CUIDADOR SOCIAL:

I – Recepcionar e apoiar os usuários das unidades de acolhimento, sejam eles idosos, 
c rianças ou pessoas com deficiência, com o objetivo de promover sua autonomia, 
autoestima e participação social.

I I – Acompanhar os serviços de educação, saúde e outros serviços necessários ao 
desenvolvimento físico e mental do usuário, bem como aqueles que requeiram saídas 
dos centros de acolhimento.

I II – Atuar junto às famílias e/ou indivíduos com vínculos afetivos rompidos ou 
f ragilizados, orientando, encaminhando e informando sobre serviços, projetos e 
benefícios concedidos aos usuários e seus familiares.

I V – Viabilizar técnicas para a implementação dos cuidados básicos 
e ssenciais para a vida diária do usuário, contemplando suas dimensões  
individuais e coletivas.

V – Zelar pela saúde e integridade física e mental dos usuários, auxiliando e orientando 
em sua alimentação e locomoção, prestando, inclusive, os primeiros socorros e realizando 
pequenos curativos. 

VI – Acompanhar e avaliar o processo de desenvolvimento psicomotor e comportamental 
do usuário.

VII – Elaborar e participar de oficinas educativas para grupos, famílias ou indivíduos, 
contemplando suas dimensões individuais e coletivas no fortalecimento dos espaços de 
valorização da cultura junto à comunidade local.

VIII – Prestar atendimento ao público interno e externo, disponibilizando informações/
orientações quanto aos assuntos relacionados a sua área de atuação.

IX – Conhecer, cumprir e fazer cumprir as disposições legais, bem como as ordens de 
serviço, despachos e determinações superiores, compatíveis com suas atribuições.

X – Seguir as normas estabelecidas no regimento interno, obedecendo ao horário de 
funcionamento, a política de gestão de pessoas da instituição, o manual de rotinas do 
setor, o Código de Ética e demais normas atinentes aos regulamentos internos.

XI – Participar das reuniões em equipe para o planejamento das atividades, avaliação 
dos processos, fluxos de trabalho e resultados.

XII – Exercer outras atividades inerentes à função, desenvolvendo tarefas correlatas 
quando solicitadas pelo superior imediato.

2.3.3 EDUCADOR SOCIAL:

I  – Realizar ações socioeducativas com crianças, adolescentes, adultos e famílias 
v inculados aos diversos projetos, programas e serviços da política assistencial do 
Município.

I I – Atuar na integração social de indivíduos em situação de vulnerabilidade, em 

condições de deficiência ou exclusão social, informando sobre questões relacionadas à 
saúde e atividades recreativas, de esporte e lazer.

I II – Auxiliar na (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação 
s ocial dos usuários, levando em consideração as atividades realizadas nos Centros 
d e Referência de Assistência Social/CREAS, com atribuições focadas em mediação, 
orientação e utilização do método da atenção psicossocial.  

IV – Elaborar e participar de oficinas educativas para grupos, famílias ou indivíduos, 
contemplando suas dimensões individuais e coletivas no fortalecimento dos espaços de 
valorização da cultura junto à comunidade local.

V – Incentivar de maneira harmoniosa o contato com o público envolvido no trabalho 
diário, entendendo sua realidade e suas necessidades, percebendo as oportunidades e 
potencialidades da comunidade. 

VI – Trabalhar diferentes temas com os usuários que necessitam desenvolver noções 
de cidadania para reintegração à sociedade, conversando e orientando as pessoas no 
processo de ressocialização.

VII – Prestar atendimento ao público interno e externo, disponibilizando informações/
orientações quanto aos assuntos relacionados a sua área de atuação.

VIII – Conhecer, cumprir e fazer cumprir as disposições legais, bem como as ordens de 
serviço, despachos e determinações superiores, compatíveis com suas atribuições.

IX – Seguir as normas estabelecidas no regimento interno, obedecendo ao horário de 
funcionamento, a política de gestão de pessoas da instituição, o manual de rotinas do 
setor, o Código de Ética e demais normas atinentes aos regulamentos internos.

X – Participar das reuniões em equipe para o planejamento das atividades, avaliação dos 
processos, fluxos de trabalho e resultados.

XI – Exercer outras atividades inerentes à função, desenvolvendo tarefas correlatas 
quando solicitadas pelo superior imediato.

2.3.4 MOTORISTA:

I  –  Conduzir veículos automotores leves no transporte de passageiros e cargas, 
auxiliando na conservação e na manutenção dos veículos colocados à sua disposição.

II – Controlar a carga e descarga do material transportado, orientando a organização do 
veículo de forma a evitar acidentes.

III – Zelar pela conservação e vistoria do veículo, encarregando-se do transporte e da 
entrega dos materiais que lhe forem confiados.

IV – Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada de 
trabalho, comunicando qualquer defeito existente, mantendo os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento, realizando, inclusive, reparos de emergência.

V – Conhecer, cumprir e fazer cumprir as disposições legais, bem como as ordens de 
serviço, despachos e determinações superiores, compatíveis com suas atribuições.

VI – Seguir as normas estabelecidas no regimento interno, obedecendo ao horário de 
funcionamento, a política de gestão de pessoas da instituição, o manual de rotinas do 
setor, o Código de Ética e demais normas atinentes aos regulamentos internos.

VII – Realizar, obrigatoriamente, outras atividades relacionadas à área de atuação e 
demandadas pela chefia imediata para fiel cumprimento ao contrato de trabalho.

2.3.5 TÉCNICO DE ATIVIDADES SOCIOCULTURAIS – EDUCAÇÃO FÍSICA

I  – Executar ações socioassistenciais na área do esporte, lazer e cultura de forma 
continuada nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos nas diversas faixas 
etárias nos Centros de Referência de Assistência Social/CRAS.

I I – Executar ações socioassistenciais na área do esporte, lazer e cultura de forma 
continuada nos Centros de Convivência e nos Centros de Convivência do Idoso/CCIs.

III – Desenvolver ações na prevenção e enfrentamento à vulnerabilidade e situações 
de risco social.

I V – Acompanhar, planejar, executar e avaliar atividades de forma multiprofissional 
e  interdisciplinar com as demais modalidades lúdicas realizadas pelos profissionais 
presentes nas Unidades de Proteção Social Básica.

V – Desenvolver atividades esportivas de forma continuada em outros setores e unidades 
operacionais da Administração Municipal.

VI – Conhecer, cumprir e fazer cumprir as disposições legais, bem como as ordens de 
serviço, despachos e determinações superiores, compatíveis com suas atribuições.

VII – Seguir as normas estabelecidas no regimento interno, obedecendo ao horário de 
funcionamento, a política de gestão de pessoas da instituição, o manual de rotinas do 
setor, o Código de Ética e demais normas atinentes aos regulamentos internos.

VIII – Exercer outras atividades inerentes à função, desenvolvendo tarefas correlatas 
quando solicitadas pelo superior imediato.

2.3.6 TERAPEUTA OCUPACIONAL:

I – Diagnosticar as necessidades e habilidades dos pacientes para determinar um plano 
de tratamento personalizado. 

I I – Avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir as mudanças e evolução do 
tratamento terapêutico.   

I II – Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de 
habilitação ou de reabilitação. 

IV – Desenvolver e implementar programas terapêuticos para melhorar as habilidades 
motoras, cognitivas, sensoriais e emocionais dos pacientes.

V  – Ensinar técnicas e estratégias adaptativas para facilitar a independência e a 
participação nas atividades diárias.

VI – Fornecer treinamento e orientação aos pacientes, familiares e cuidadores sobre 
como utilizar equipamentos adaptativos e realizar atividades de forma segura.
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VII – Colaborar com outros profissionais para garantir uma abordagem multidisciplinar 
no cuidado do paciente.

VIII – Realizar avaliações periódicas para monitorar o progresso do tratamento e fazer 
ajustes no plano de cuidados, conforme necessário.

IX – Conhecer, cumprir e fazer cumprir as disposições legais, bem como as ordens de 
serviço, despachos e determinações superiores, compatíveis com suas atribuições.

X – Seguir as normas estabelecidas no regimento interno, obedecendo ao horário de 
funcionamento, a política de gestão de pessoas da instituição, o manual de rotinas do 
setor, o Código de Ética e demais normas atinentes aos regulamentos internos.

XI – Realizar, obrigatoriamente, outras atividades relacionadas à área de atuação e 
demandadas pela chefia imediata para fiel cumprimento ao contrato de trabalho.

3. DAS INSCRIÇÕES:

3.1 As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente por meio da internet, no 
sítio eletrônico  da Prefeitura Municipal de Campo Grande: www.campogrande.ms.gov.
br/semadi/processoseletivo no período de 06 a 10 de abril de 2026, sendo que, no 
último dia (10/04/2026), a inscrição poderá ser efetuada até às 18 horas, observado 
o horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

3.2 Para obter orientações detalhadas acerca do procedimento de inscrição no presente 
Processo Seletivo Simplificado, o interessado deverá seguir o passo a passo disponível 
no endereço eletrônico: www.campogrande.ms.gov.br/semadi/como-se-inscrever

3.3 O Processo Seletivo Simplificado será realizado por meio de prova de títulos, devendo 
o candidato optar por apenas 01 (uma) das funções oferecidas no presente Edital. 

3 .4 Na hipótese de ocorrência de inscrições múltiplas, será considerada válida 
e xclusivamente a última inscrição realizada, ficando as demais automaticamente 
canceladas.

3.5 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler atentamente o presente Edital e 
certificar-se de que atende a todos os requisitos exigidos e concorda integralmente com 
as normas nele estabelecidas, sendo que a efetivação da inscrição implicará no pleno 
conhecimento e na tácita aceitação de todas as disposições editalícias, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento de seu conteúdo. 

3.6 O candidato deverá efetivar seu cadastro utilizando CPF próprio, endereço eletrônico 
(e-mail) válido e senha de uso pessoal, a qual deverá ser devidamente memorizada, 
p or constituir o único meio de acesso para a realização da inscrição neste Processo 
Seletivo Simplificado, bem como nos demais processos seletivos a serem promovidos 
pelo Município de Campo Grande.

3.7 Na hipótese de a inscrição ser realizada por intermédio de terceiro, o candidato 
a ssumirá total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, 
r espondendo integralmente pelas consequências decorrentes de eventuais erros, 
omissões, inexatidões ou inconsistências no preenchimento do Formulário de Inscrição 
disponível eletronicamente. 

3.8 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os 
atos, comunicados, resultados e demais informações referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado, os quais serão publicados no Diário Oficial do Município de Campo Grande 
-  DIOGRANDE ( https://diogrande.campogrande.ms.gov.br ).

DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)

3.9 Ao candidato com deficiência, que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, observadas as disposições 
da Lei Federal n. 7.853, de 24 de outubro de 1989 e Lei Federal n. 14.126, de 22 de 
março de 2021, em conformidade com o Decreto Federal n. 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, e as contempladas pelas Súmulas n. 377 do STJ e n. 45 da AGU, é assegurado 
o direito de inscrição neste Edital, desde que haja vaga específica assegurada pela cota 
e sua deficiência seja compatível com as atribuições da respectiva função.

3.9.1 Do total de vagas ofertadas, bem como daquelas que vierem a ser criadas durante 
o  prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, 5% (cinco por cento) serão 
reservadas às pessoas com deficiência, na forma da legislação vigente.

3 .9.2 Para concorrer nessa condição, o candidato deverá declarar-se pessoa com 
deficiência no ato da inscrição, assinalando a opção correspondente à vaga reservada.

3.9.3 O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas deverá, no momento 
da entrega da documentação para a Prova de Títulos, protocolar o Laudo Médico que 
ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como sua provável causa ou origem. 

3 .9.4 Para fins deste Edital, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
i mpedimento por um longo período, seja de natureza física, mental, intelectual ou 
s ensorial, onde a pessoa, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com outros 
c oncorrentes, no termos do art. 2º da Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto n. 3.298/1999 e suas 
alterações; no § 1º do art. 1º da Lei n. 12.764, de 27 de dezembro de 2012 e no art. 1º 
da Lei n. 14.126, de 22 de março de 2021, e as contempladas pelas Súmulas n. 377 do 
STJ e n. 45 da AGU, e demais normas correlatas.

3.9.5  O candidato que não se declarar PcD no ato da inscrição e/ou não apresentar o 
laudo médico ou apresenta-lo de forma incompleta perderá o direito de concorrer às vagas 
reservadas, passando automaticamente a concorrer às vagas da ampla concorrência.

3.9.6 Não serão considerados como deficiência as alterações passíveis de correção pelo 
uso de lentes, aparelhos específicos ou outros meios auxiliares.

3.9.7  Os candidatos com deficiência classificados e convocados para os procedimentos 
p ré-admissionais serão submetidos à perícia específica, cuja conclusão prevalecerá 
sobre qualquer outro documento.

3.9.8  Os candidatos com deficiência classificados terão seus nomes publicados em lista 
específica, observada a ordem de classificação.

DAS AÇÕES AFIRMATIVAS – NEGROS E INDÍGENAS

3.10  Ao candidato que se autodeclarar negro será reservado o percentual de 10% 
(dez por cento) e ao candidato que se autodeclarar indígena o percentual de 5% (cinco 
por cento) do total de vagas ofertadas, bem como daquelas que vierem a ser criadas 
durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

3 .10.1 Os percentuais de reserva previstos no item anterior serão aplicados 
individualmente a cada função ofertada no presente Edital, considerando-se, para esse 
f im, o quantitativo de vagas existente por função, não se admitindo a aplicação dos 
percentuais sobre o total geral de vagas relativas ao conjunto das funções ofertadas.

3.10.2 A autodeclaração deverá ser realizada expressamente no ato da inscrição, sendo 
vedada a sua realização em momento posterior. 

3.10.3 O candidato indígena deverá apresentar, no momento da entrega da documentação 
da Prova de Títulos, o original e a respectiva cópia do Registro de Nascimento ou do 
d ocumento de identidade (RG) com identificação da etnia, ou, alternativamente, 
declaração original assinada por 03 (três) lideranças da aldeia de origem, nos termos 
do Decreto Municipal n. 15.761/2023, não sendo válido qualquer outro documento para 
efeito de tal comprovação.

3 .10.4 A ausência ou irregularidade da documentação implicará o enquadramento 
automático do candidato na ampla concorrência.

3.10.5 Os candidato negros convocados para os procedimentos pré-admissionais serão 
submetidos a procedimento de Heteroidentificação, realizado por comissão específica.

3.10.6 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada perderá o direito de concorrer 
na condição de cotista, passando à ampla concorrência.

3.10.7 Os candidatos negros e indígenas classificados terão seus nomes publicados em 
lista específica, observada a ordem de classificação.

DO NOME SOCIAL

3.11 É assegurado às pessoas travestis e transexuais o direito à identificação pelo nome 
social durante a participação neste Processo Seletivo Simplificado.

3 .11.1 A indicação do nome social deverá ser realizada no ato da inscrição ou por 
ocasião da homologação da relação de inscritos e divulgação do resultado preliminar, nos 
termos da Lei n. 5.527/2025.   

3.11.2 O nome social indicado corresponderá à forma pela qual a pessoa se identifica, é 
reconhecida e denominada em seu meio social.

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE AS INSCRIÇÕES

3.12 A inscrição somente será confirmada se o candidato preencher, de forma completa 
e correta, todos os campos eletrônicos obrigatórios.

3.13 A constatação de declaração falsa implicará a eliminação do candidato do certame 
e, se houver convocação, a anulação da admissão, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções legais.

3.14 O candidato cujo nome não constar na relação de inscritos terá o prazo de 02 (dois) 
dias úteis para apresentar recurso e solicitar a homologação da inscrição.

3.15 Encerrado o período de inscrições, será publicada no Diário Oficial do Município/
DIOGRANDE a relação das inscrições deferidas, sendo os candidatos convocados para a 
entrega da documentação comprobatória da Prova de Títulos.

3.16 A Prefeitura Municipal de Campo Grande não se responsabiliza por inscrições não 
efetivadas em razão de falhas técnicas, congestionamento de rede, ausência de energia 
elétrica ou outros fatores externos.

3.17 Não serão aceitas inscrições condicionais, por e-mail, por qualquer outro meio não 
previsto neste Edital ou fora do prazo estabelecido.

3.18 A comprovação da data e horário da inscrição dar-se-á por meio dos registros 
gerados pelo sistema eletrônico no momento da conclusão da inscrição.

3.19 As informações prestadas no cadastro são de inteira responsabilidade do candidato, 
r eservando-se à Comissão Organizadora o direito de excluir do certame aquele que 
p restar informações inverídicas, incompletas ou incorretas, ainda que constatadas 
posteriormente.

3 .20 Não serão homologadas as inscrições que não atenderem rigorosamente às 
disposições estabelecidas neste Edital.

4. DA POSSIBILIDADE DE ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO

4 .1 As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira e exclusiva 
r esponsabilidade do candidato e, na hipótese de constatação de dados incorretos, 
incompletos, ilegíveis, divergentes, sem a devida comprovação documental, inconsistência 
n a identificação do documento informado, realização de mais de uma inscrição pelo 
mesmo candidato ou fornecimento de informações inválidas ou inverossímeis, inclusive 
q uanto à data de nascimento, ainda que verificadas posteriormente, conferem à 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado o direito de excluir o candidato 
do certame e declarar nulos os atos praticados em decorrência da inscrição.

4.2 O candidato é o ÚNICO responsável pelo correto, completo e fidedigno preenchimento 
d a Ficha de Inscrição, não sendo admitida a alegação de desconhecimento, erro de 
terceiros ou falha no envio das informações como justificativa para a manutenção da 
inscrição. 

4.3 A constatação, a qualquer tempo, de informações incorretas, falsas, inconsistentes 
ou não comprovadas implicará o cancelamento automático da inscrição e, quando for o 
caso, a eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado, ainda que seu nome 
já conste na relação de candidatos inscritos e classificados.

5. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E DA ANÁLISE CURRICULAR DA PROVA DE 
TÍTULOS

5 .1 Participarão da Prova de Títulos todos os candidatos devidamente inscritos na 
seleção, que serão avaliados desde que entreguem na data estabelecida os documentos 
solicitados para pontuação.

5.2 A documentação (aperfeiçoamento e experiência profissional) será apresentada pelo 
c andidato em data posteriormente divulgada no Diogrande, que deverá observar os 
seguintes procedimentos:

5 .3 A prova de títulos compreenderá a avaliação do aperfeiçoamento profissional, 
c omprovado por meio de cursos de formação continuada, bem como da experiência 
p rofissional em atribuições específicas da área de atuação, totalizando, de forma 
cumulativa, o máximo 100 (cem) pontos, conforme os critérios estabelecidos no Anexo 
Único deste Edital.
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5.3.1 A experiência profissional deverá ser comprovada:

a) mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contendo a parte 
que identifica o candidato (frente e verso) e a do registro do empregador (com início e 
fim, se for o caso), devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe 
a função ou espécie de trabalho realizado;

b ) por meio de Certidão/Declaração de Tempo de Serviço emitida unicamente pela 
u nidade de recursos humanos da instituição em que trabalha ou trabalhou, na qual 
conste expressamente o cargo/função desempenhado, as atividades desenvolvidas e o 
período trabalhado em papel timbrado, constando a competente assinatura do expedidor;

c) através de contrato de prestação de serviços que informe o período (com início e fim, 
se for o caso) e a função ou espécie do trabalho realizado;

d) no caso de tempo de serviço público, através de cópia do Diário Oficial com a publicação 
do ato de nomeação ou extrato de contratação.

5.4 Na hipótese de não existir a unidade de recursos humanos de que trata a letra “b” 
do subitem 5.3.1, a Certidão/Declaração deverá ser emitida pela autoridade responsável 
pelo fornecimento do documento, que declarará a referida inexistência.

5.5  Nos casos de comprovação de experiência profissional em instituições particulares, 
s ó serão válidas para fins de pontuação as que forem acompanhadas de cópias de 
registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

5.6 Estágios curricular, extracurricular, remunerado, monitoria e/ou trabalhos voluntários 
não serão considerados para comprovação de experiência profissional.

5 .7 Durante o período de recebimento das inscrições on-line, não serão realizadas 
a valiações prévias de documentos ou solucionadas dúvidas quanto à adequação da 
d ocumentação frente às exigências estabelecidas neste Edital, devendo o candidato 
c onhecer e cientificar-se de todas a regras, normas e condições estabelecidas no 
processo seletivo simplificado.

5.8 Qualquer informação falsa ou não comprovada gera a eliminação do candidato do 
presente Processo Seletivo, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

5.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios 
M ilitares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, 
pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícias Militares, carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, certificado 
de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham de identidade, carteira de trabalho, carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo com foto). Para validação de documento de 
identidade, o documento deve se encontrar dentro do prazo de validade.

6 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO OFICIAL PRELIMINAR

6.1 O Resultado Oficial Preliminar será apurado exclusivamente com base na avaliação 
d os títulos apresentados, mediante o somatório da pontuação atribuída, conforme a 
comprovação do aperfeiçoamento e experiência profissional, nos termos deste Edital. 

6.2 A relação contendo a pontuação preliminar dos candidatos inscritos no presente 
Processo Seletivo Simplificado será divulgada por meio de publicação no Diário Oficial do 
Município de Campo Grande/MS. 

6.3 Após a publicação do Resultado Oficial Preliminar, será assegurado aos candidatos 
o  direito de interposição de recurso quanto à pontuação divulgada, observados os 
procedimentos, prazos e condições estabelecidos no item 7 deste Edital.

7. DA IMPETRAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

7.1 O candidato poderá recorrer, nos 2 (dois) dias úteis contados a partir da data da 
publicação da homologação de inscritos, da publicação do resultado preliminar da prova 
de títulos, do resultado da aferição racial e do resultado do laudo pericial quanto:

a ) à omissão de seu nome ou para retificação de dados ocorridos na publicação da 
relação nominal dos inscritos;

b) à pontuação da prova de títulos divulgada através do Resultado Oficial Preliminar;

c) à decisão de indeferimento exarada pela Comissão Especial de Heteroidentificação;

d) à decisão de indeferimento exarada pela Equipe de Perícia Médica Multidisciplinar.
e ) ao indeferimento documental para enquadramento do candidato na condição de 
cotista indígena.

7.2 Na contagem do prazo estipulado no subitem anterior, será considerado o dia da 
publicação e o dia útil imediatamente seguinte.

7.3 Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, de forma clara e objetiva, 
e  instruídos com as razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena de não 
conhecimento, e devem ser protocolados na Central de Atendimento ao Cidadão/CAC – 
defronte à Maternidade Cândido Mariano, no Protocolo Geral.

7 .4 Os candidatos poderão, também, ser representados por procurador legalmente 
c onstituído com a apresentação de procuração simples, cópia do documento de 
identificação do candidato e cópia do documento de identificação do procurador.

7.5 Na interposição de recurso administrativo, não será admitida a juntada de novos 
documentos com a finalidade de alterar a pontuação divulgada no Resultado Preliminar, 
d evendo o candidato valer-se, exclusivamente, da documentação apresentada por 
ocasião de sua participação no presente Processo Seletivo Simplificado, ressalvada a 
hipótese de erro material ou de cálculo, devidamente demonstrado.

7.6 Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização 
das demais etapas do presente certame.

7.7 Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido.

7.8 Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recurso ou 
pedidos de revisão sobre o resultado do recurso.

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

8.1 Em caso de igualdade na pontuação final, o desempate entre os candidatos dar-se-á 
pela aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

a) Maior idade entre os candidatos.

b) Persistindo o empate quanto à idade, será considerada a data e o horário de nascimento 
(hora, minuto e segundo), conforme informações constantes na certidão de nascimento 
apresentada;

c ) Permanecendo o empate após a aplicação dos critérios anteriores, será realizado 
sorteio público, em data, horário e local a serem oportunamente divulgados, podendo 
ser acompanhado pelos candidatos interessados.

8.2 Para fins de verificação e aplicação do critério de desempate relativo à maior idade, os 
dados pessoais dos candidatos permanecerão sob a guarda da Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado, sendo armazenados e mantidos no âmbito da Secretaria 
M unicipal de Administração e Inovação, observadas as disposições legais aplicáveis, 
especialmente aquelas relativas à proteção de dados pessoais.

9 – DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO GERAL

9.1 O Processo Seletivo Simplificado terá seu Resultado Final homologado pela Secretaria 
M unicipal de Administração e Inovação, com a relação dos candidatos aprovados 
e m ordem decrescente da pontuação obtida, em conformidade com o regramento 
estabelecido neste Edital.

9.2 A classificação final dar-se-á, exclusivamente, com base no resultado da prova de 
títulos realizada pelo candidato.

9.3 A relação contendo os candidatos classificados no presente Processo Seletivo será 
publicada no Diário Oficial do Município de Campo Grande – DIOGRANDE. 

9.4 Homologado o resultado final, será lançado em edital próprio a classificação geral 
dos candidatos aprovados, quando, então, passará a fluir o prazo de validade do presente 
processo seletivo simplificado.

10. DO PROCEDIMENTO DE CONVOCAÇÃO

1 0.1 Os candidatos aprovados no presente Processo Seletivo Simplificado serão 
c onvocados através de Edital Específico publicado no Diário Oficial do Município de 
Campo Grande/MS, no endereço eletrônico: https://diogrande.campogrande.ms.gov.br, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação.

10.2 Quando houver vacância de função, o Órgão Gestor responsável pela vaga deverá 
s olicitar à Secretária Municipal de Administração e Inovação, através de ofício, a 
contratação do próximo candidato aprovado.  

10.3 A vaga resultante da vacância ou desistência será oferecida ao próximo candidato, 
obedecendo rigorosamente a ordem de classificação.

11. DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

11.1 O regime jurídico para os profissionais contratados será o estatutário, estando 
vinculado ao regime jurídico-administrativo.
 
11.2 Nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 10, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município, a eventual contratação de servidores temporários decorrentes 
do presente Processo Seletivo Simplificado destina-se exclusivamente ao atendimento 
de necessidades transitórias e de excepcional interesse da Administração Pública, não 
configurando, por si só, a preterição de candidatos aprovados em concurso público para 
o provimento de cargos efetivos.

11.3 O prazo de vigência contratual será de até 1 (um) ano, contado a partir da data 
de início da primeira contratação, aplicando-se integralmente apenas aos candidatos 
i nicialmente convocados, ficando as contratações posteriores limitadas ao período 
remanescente do prazo originalmente fixado, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que devidamente justificada e condicionada, ainda, à manutenção das condições 
q ue ensejaram a contratação temporária, nos termos dos arts. 292 e 293 da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

São requisitos básicos para a contratação:

a) ter sido aprovado no presente Processo Seletivo;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) possuir a idade mínima exigida para assumir a função; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 
do sexo masculino;
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;
g) cumprir as determinações legais deste Edital;
h) entregar todos os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a função;
i) comprovante da escolaridade correspondente à função;
j) não ter sido demitido por justa causa, em razão de falta grave, mediante decisão de 
qualquer esfera governamental, nos últimos cinco anos;
k) No contrato constarão, obrigatoriamente, a função a ser desempenhada, o tempo 
de duração do contrato, as condições de renovação e de rescisão, o valor e a forma de 
remuneração, os direitos e obrigações do contratado e a jornada de trabalho.

11.4 Os candidatos classificados serão convocados pelo Município de Campo Grande, 
p ara contratação por prazo determinado, na forma dos artigos 292 e 293, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, segundo critérios de conveniência e 
oportunidade da Administração Pública Municipal, submetendo-se ao cumprimento dos 
deveres e proibições constantes do Regime Jurídico dos Servidores Municipais durante 
todo o prazo contratual. 

1 1.5 Haverá revogação da contratação, sem qualquer indenização, salvo verbas 
proporcionais devidas até a data da revogação, nos seguintes casos:
a) quando ocorrer provimento, em caráter efetivo, de candidato aprovado em concurso 
público;
b) no retorno do servidor legalmente afastado;
c ) quando, comprovadamente, a contratação temporária ter sido atribuída sem 
observância da legislação vigente;
d) a pedido do servidor;
e ) quando o profissional não apresentar desempenho satisfatório, conforme relatório 
emitido pela chefia da respectiva Unidade e demais superiores, que será avaliado pela 
Gestão, que poderá revogar o contrato por conveniência e interesse, a bem do Serviço 
Público;
f) ex-officio, na hipótese de mais de uma falta injustificada, no período da vigência da 
contratação;
g) quando a extinção se der por conveniência da Administração Municipal, justificada 
antecipadamente pela autoridade proponente, o servidor contratado temporariamente 
t erá direito a receber a gratificação natalina e o abono de férias proporcional e a 
indenização por férias não gozadas.
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11.6 É vedada a contratação de:

a) servidor que tenha sofrido penalidade de demissão, quando houver previsão legal de 
incompatibilização para investidura de cargo ou função pública;
b) candidato que possuir condenação criminal, com trânsito em julgado;
c) candidato que estiver com os direitos políticos suspensos;
d) candidato declarado inapto no Exame Médico Admissional;

11.7 O servidor contratado temporariamente não poderá:

a) exercer atribuições ou executar tarefas não previstas para a função da admissão;
b) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário, para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, em especial, para substituir servidor efetivo ou em 
comissão;
c) ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo para tratamento da própria 
saúde, nos termos da legislação da previdência social geral.

11.8 O servidor contratado fará jus:
a) ao vencimento discriminado no item 2.1 do presente Edital;
b) às vantagens pecuniárias inerentes ao exercício da função;
c) ao Vale Transporte, na forma da Legislação vigente;
d) à Licença para Tratamento da Própria Saúde e por Acidente em Serviço, limitado ao 
período da contratação.

1 1.9 O profissional que deixar de cumprir as disposições previstas neste Edital, 
incorrer em falta de ética profissional ou demonstrar inaptidão para o desempenho das 
atribuições da função, devidamente comprovada mediante exposição de motivos, poderá 
ser desligado da função a qualquer tempo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
quando cabíveis.

12. DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO

1 2.1 Fica a cargo da Comissão Organizadora todas as providências necessárias à 
r ealização do Processo Seletivo Simplificado, obedecendo rigorosamente as normas 
legais pertinentes.

12.2 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, objeto deste Edital, será designada 
p ela Secretaria Municipal de Administração e Inovação, e ficará instalada no Paço 
Municipal - Avenida Afonso Pena, n. 3.297 – Centro.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 3.1 O Presente Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de candidatos 
p ara contratação temporária, em caráter excepcional e de interesse público, não 
gerando direito subjetivo à contratação, ficando esta condicionada à conveniência e à 
oportunidade da Administração Pública, bem como à existência de dotação orçamentária 
e à necessidade do serviço.

13.2 A aprovação e a classificação no Processo Seletivo Simplificado não asseguram 
ao candidato o direito à contratação imediata, constituindo-se apenas em expectativa 
de direito, observada a ordem de classificação, o prazo de validade do certame e as 
necessidades da Administração.

13.3 O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data de homologação do resultado final definitivo, podendo ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, a critério da Administração Pública.

13.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais, comunicados, resultados, convocações e demais informações referentes ao 
presente Processo Seletivo Simplificado, os quais serão divulgados exclusivamente por 
meio do Diário Oficial do Município de Campo Grande/MS.

13.5 O presente Edital poderá ser alterado, suspenso ou revogado, total ou parcialmente, 
por interesse da Administração Pública, a qualquer tempo, mediante ato devidamente 
motivado e publicado no Diário Oficial do Município de Campo Grande/MS.

13.6 O candidato será responsável pela veracidade e exatidão das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Processo Seletivo Simplificado, sendo 
eliminado ou tendo sua contratação anulada, a qualquer tempo, caso seja constatada 
falsidade, inexatidão ou irregularidade, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 
e penais cabíveis.

13.7 Não serão fornecidos, emitidos ou expedidos quaisquer documentos individuais 
comprobatórios de participação ou aprovação no presente Processo Seletivo Simplificado, 
constituindo-se as publicações no Diário Oficial do Município de Campo Grande/MS no 
único meio oficial e válido para fins de comprovação e ciência dos atos administrativos 
decorrentes do certame.

13.8 Os dados pessoais fornecidos pelos candidatos para fins de inscrição, avaliação, 
classificação, desempate, convocação, contratação e demais atos inerentes ao presente 
P rocesso Seletivo Simplificado serão tratados exclusivamente para a execução do 
certame, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Inovação, 
em conformidade com a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD), observados os princípios da finalidade, necessidade, segurança 
e transparência.

13.9 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado será responsável pela 
condução, acompanhamento, análise, deliberação e decisão dos procedimentos inerentes 
ao certame, observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1 3.10 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, em consonância com a 
legislação vigente e os princípios que regem a Administração Pública.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

ANEXO ÚNICO AO EDITAL AO 11/2026-01

Função: Auxiliar Administrativo e Financeiro, Cuidador Social, Educador Social 
e Motorista.

ITEM C ursos de Aperfeiçoamento e 
Qualificação Profissional Títulos Unitário Máximo

01

Comprovante de participação em cursos 
d e aperfeiçoamento e qualificação, 
válidos apenas na área de formação ou 
atuação profissional, realizados a partir 
d e 2020, observando-se os seguintes 
critérios:

a ) carga horária mínima 120h (ou 
duração mínima de 20 dias)

b ) carga horária mínima de 80h (ou 
duração mínima de 12 dias) 

c ) carga horária mínima de 40h (ou 
duração mínima de 8 dias)

d ) carga horária mínima de 20h (ou 
duração mínima de 4 dias)

1

2

2

3

10

5

4

3

10

10

8

9

ITEM Eventos de Capacitação Profissional
Títulos Unitário Máximo

02

Comprovante de participação em eventos 
d e capacitação (palestras, congressos, 
e ncontros, conferências, fóruns, 
s eminários, simpósios, workshops ou 
s imilares), válidos apenas na área 
d e formação ou atuação profissional, 
realizados a partir de 2020.

4 2 8

ITEM Formação Específica em LIBRAS ou 
PRIMEIROS SOCORROS Títulos Unitário Máximo

03

Comprovante de conclusão de curso de 
Língua Brasileira de Sinais ou Curso de 
Primeiros Socorros. 1 5 5

ITEM Experiência Profissional
Títulos Unitário Máximo

04

E xperiência profissional na área da 
f unção a que concorre, desempenhada 
e m instituições públicas ou privadas, 
c omprovada mediante registro em 
Carteira de Trabalho ou Contrato Formal, 
observando o seguinte: 

- 12 (doze) meses completos: 10 pontos;
- Período fracionado entre 6 e 11 meses: 
5 pontos;
- Pontuação máxima: 50 pontos.

5 10 50

TÉCNICO DE ATIVIDADES SOCIOCULTURAIS 
(ED. FÍSICA)

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

ITEM COMPROVAÇÃO
Títulos Unitário Máximo

01 Conclusão de Curso de Pós-Graduação 
na área da função a que concorre.

2 10 20

02

C omprovante de participação em 
e ventos de aperfeiçoamento e 
qualificação profissional, válido apenas 
n a área da função a que concorre, 
realizados a partir de 2020, observando-
se:

a) Carga horária mínima de 80 horas;
      
b) Carga horária mínima de 40 horas;
      
c) Carga horária mínima de 20 horas.

1

1

2

5

4

3

5

4

6

03 C omprovante de participação em 
p alestras, congressos, encontros, 
s eminários ou em outros similares, 
r ealizados a partir de 2020, válidos 
a penas na área da função a que 
concorre.

5 2 10

04 Comprovante de Conclusão de Curso de 
Língua Brasileira de Sinais ou Curso de 
Primeiros Socorros.

1 5 5
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05

E xperiência profissional na área da 
função a que concorre, desempenhada 
e m instituições públicas ou privadas, 
c omprovada mediante registro em 
C arteira de Trabalho ou Contrato 
Formal, observando o seguinte: 

-  12 (doze) meses completos: 10 
pontos;
-  Período fracionado entre 6 e 11 
meses: 5 pontos;
- Pontuação máxima: 50 pontos.

5 10 50

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

REQUERIMENTO

S ECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
t orna público que requereu à Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento 
U rbano – PLANURB a Licença Ambiental – Modalidade LICENÇA DE OPERAÇÃO - 
R EGULARIZAÇÃO, para atividade de PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA, CONTEMPLANDO ÁREA DE DEPÓSITO E TRANSBORDO DE CASCALHO, 
R EVESTIMENTO PRIMÁRIO, ARENITO E BOTA-FORA DE SERVIÇOS E OBRAS 
P ÚBLICAS, OFICINA MECÂNICA, BORRACHARIA, LAVA A JATO E ÁREA DE 
A BASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL localizado na RUA MESTRE ESTANISLAU 
PANNATIER, N. 1199, JARDIM MONUMENTO, no município de Campo Grande/MS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO SESAU N. 986, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE O GRUPO DE TRABALHO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS 
D E PESQUISA E EXTENSÃO - GTAPEP NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º A presente resolução tem por finalidade disciplinar a organização e o 
funcionamento do Grupo de Trabalho de Avaliação de Projetos de Pesquisa e Extensão 
(GTAPEP) da Secretaria Municipal de Campo Grande – MS.

Art. 2º O Grupo de Trabalho de Avaliação de Projetos de Pesquisa e Extensão 
(GTAPEP) será vinculado à Escola de Saúde Pública, e terá sua atuação vinculada a sua 
resolução, instituído no Anexo Único da presente resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MARÇO DE 2026.

MARCELO LUIZ BRANDÃO VILELA
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO SESAU N. 986, DE 30 DE MARÇO DE 2026

FUNCIONAMENTO DO GRUPO DE TRABALHO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS 
DE EXTENSÃO E PESQUISA – GTAPEP

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Grupo de Trabalho de Avaliação de Projetos de Extensão e Pesquisa 
– GTAPEP é vinculado à Escola de Saúde Pública, criado para avaliação de projetos de 
extensão e pesquisa a serem realizados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único: A autorização de projetos de pesquisa e projetos de extensão se 
dará exclusivamente por meio da avaliação pelo GTAPEP, consoante as normas descritas 
na presente resolução SESAU que dispõe sobre a execução de projetos de pesquisa 
e extensão no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente publicados em 
Diário Oficial.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 2º São competências do Grupo de Trabalho de Avaliação de Projetos de 

Extensão e Pesquisa: 
I – dar subsídios à elaboração de diretrizes para a política de pesquisa da SESAU;
II – estabelecer procedimentos e prazos para o cadastro e avaliação de projetos 

de pesquisa submetidos à Escola de Saúde Pública;
I II – realizar a avaliação dos projetos de extensão e pesquisa submetidos à 

Escola de Saúde Pública, conforme critérios e fluxos estabelecidos e publicados em Diário 
Oficial;

IV – assegurar o desenvolvimento dos projetos de extensão e pesquisa aprovados 
pelo GTAPEP, no âmbito da SESAU;

V  – Incentivar projetos de pesquisa e extensão com temas prioritários à 
A dministração Pública, que possam ser utilizados para resolução de problemas ou 
e laboração de políticas públicas, além de contribuírem diretamente na saúde da 
população.

Parágrafo único: O GTAPEP não exercerá a função de orientação de trabalhos de 
conclusão de qualquer espécie.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º O Grupo de Trabalho de Avaliação de Projetos de Extensão e Pesquisa 
será constituído por 01 (hum) titular e até 02 (dois) suplentes, dos seguintes setores:

I – Escola de Saúde Pública;
II – Núcleo de Evidências (NEV/CGES);
III – Superintendência da Atenção Primária à Saúde (SAPS);
IV – Gerência da Ações Estratégicas na Atenção Primária à Saúde (GEAPS/SAPS);
V  – Superintendência de Atenção Especializada e Urgência à Saúde Saúde 

(SAUES);
VI – Gerência da Rede de Atenção Psicossocial (CRAP/SRAS);

VII – Superintendência de Vigilância em Saúde e Ambiente (SVSA);
VIII – Comissão de Residência Médica (COREME);
IX – Comissão de Residência Multidisciplinar (COREMU);
	
P arágrafo único: O GTAPEP poderá solicitar a participação de demais áreas 

t écnicas, se julgar necessário, para análise de projetos específicos, mesmo que não 
mencionada nos incisos I a IX deste artigo.

Art. 4º Os membros de cada setor serão indicados pela chefia imediata, e a 
Escola de Saúde Pública providenciará a publicação em Diário Oficial.

Art. 5º O GTAPEP será coordenado pelo membro representante do Núcleo de 
Evidências (NEV/CGES).

A rt. 6º Em casos de licenças por interesse particular, exonerações e outros 
motivos que impeçam a participação do membro, a chefia imediata deverá um substituto 
à Escola de Saúde Pública, que deverá providenciar a publicação atualizada dos membros 
em Diário Oficial.

Art. 7º Todos os membros titulares e suplentes responsabilizam-se por:
I – Participar das reuniões de avaliação de projetos;
II – Participar das reuniões de alinhamento;
III – Divulgar os trabalhos na área técnica em que se insere;
IV – Fazer uma breve análise prévia dos projetos, para avaliar a necessidade de 

solicitação de auxílio a outra área técnica.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 8º O Grupo de Trabalho de Avaliação de Projetos de Extensão e Pesquisa 
reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo uma vez ao mês, conforme cronograma a ser 
publicado em Diário Oficial.

§1º Havendo ao menos 08 (oito) projetos aguardando avaliação após a realização 
da reunião ordinária, uma reunião extraordinária poderá ser convocada, visando não 
haver prejuízos no fluxo dos projetos de pesquisa e extensão.

§2º A participação do membro titular ou de um de seus suplentes nas reuniões 
do GTAPEP é obrigatória, e a ausência motivada dos membros deve ser comunicada, por 
escrito, à Escola de Saúde Pública, para que seja abonada.

	
§3º A ausência não justificada de um membro titular do GTAPEP em 03 (três) 

reuniões consecutivas ou em 05 (cinco) intercaladas no período de 01 (hum) ano implicará 
no seu desligamento e substituição pelo seu respectivo suplente, com indicação de novo 
suplente.

CAPÍTULO V
DA COORDENAÇÃO

Art. 9º À Coordenação do Grupo de Trabalho de Avaliação de Projetos de Extensão 
e Pesquisa compete:

I – Presidir as reuniões e coordenar as demais atividades do Grupo;
II – Dirigir os debates, concedendo a palavra aos membros e intervindo, quando 

necessário, nas discussões;
III – Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV – Resolver as questões de ordem suscitadas nas reuniões; e
V – Comunicar à Escola de Saúde Pública as deliberações do Grupo e encaminhar 

as resoluções que reclamem ulteriores providências.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10º O Grupo de Trabalho de Avaliação de Projetos de Extensão e Pesquisa 
não configura Comissão de Ética de Pesquisa com Seres Humanos.

Art. 11º A Escola de Saúde Pública atuará como facilitador de trâmites em favor 
do GTAPEP.

Art. 12º Os casos omissos nesta resolução serão tratados em reunião convocada 
pelo Coordenador do GTAPEP.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE MARÇO DE 2026.

MARCELO LUIZ BRANDÃO VILELA
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N. 10.499 DE 02 DE JUNHO DE 2008.

Art. 1º. – A Prefeitura Municipal de Campo Grande, considerando o artigo 2º da Lei 
Federal 9.452/97, e, após as liberações dos recursos federais, a qualquer título, notificará 
os partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais;

NOTIFICAÇÃO
	
N. 06/2026                                                                                Data: 30/03/2026

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SAS

N. ORIGEM NATUREZA OBJETO EXECUTOR VALOR R$

1 M DS / 
FNAS

SUAS - Sistema 
Único de Assist. 
Social

Bloco MAC SAS / FMAS 292.506,77

2 M DS / 
FNAS

SUAS - Sistema 
Único de Assist. 
Social

B loco PSB – 
P roteção Social 
Básica

SAS / FMAS 254.320,52

TOTAL 546.827,29

Campo Grande/MS, 30 de março de 2026.

     Glauciélen Salmeron Canhete
             Gerente de Fundos
         Especiais da Assistência

              Camilla Nascimento de Oliveira
                    Secretária Municipal de
              Assistência Social e Cidadania
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DO TERMO DE FOMENTO

Considerando a instrução contida no Processo Administrativo SEI n. 39.642/2026-46, que 
trata de repasse de recursos financeiros oriundo do Fundo Municipal de Meio Ambiental 
(FMMA) para a prestação de serviços de parceria e engajamento pela Sociedade Brasileira 
de Arborização Urbana (SBAU) para a realização do Simpósio Brasileiro de Gestão de 
Árvores e Sistemas Elétricos, e com fulcro no art. 32, da Lei Federal n. 13.019, de 31 
de julho de 2014, torna pública a presente justificativa da inexigibilidade do Termo de 
Fomento em questão, fundamentada no art. 31, da mesma Lei, conforme segue: 

A SBAU está organizada com representação em todas as regiões geográficas do Brasil, 
a través de seus Diretores e Secretários Regionais. Realiza anualmente, o Congresso 
Brasileiro e Internacional de Arborização Urbana, além de Encontros Regionais, Fóruns, 
Seminários, Workshops, Cursos e Campeonato Brasileiro de Escalada em Árvores, onde 
são discutidos e produzidos novos conhecimentos concernentes à arborização urbana, 
ao paisagismo de cidades, à sustentabilidade e à melhoria da qualidade ambiental e de 
vida para todos os citadinos.

Os conhecimentos adquiridos através das ações realizadas pela SBAU são disseminados 
para aqueles de maior interesse e responsabilidade direta dessa temática, especialmente 
g estores públicos e da iniciativa privada nas áreas afetas. A SBAU é capítulo da 
I nternational Society of Arboriculture (ISA), a maior sociedade de arboricultura do 
planeta, com sede nos Estados Unidos.

Diante disso, a Sociedade Brasileira de Arborização Urbana (SBAU), constitui-se como 
O rganização da Sociedade Civil (OSC), promovendo ações inovadoras e de notória 
e xpertise técnica, amplamente reconhecida nacional e internacionalmente, dada a 
sua atuação em parceria com governos e cidades para implementar políticas públicas 
v oltadas aos diversos eixos de sustentabilidade, promovendo impactos significativos 
n a sociedade, demonstrando sua capacidade em atender às demandas complexas e 
específicas do Setor Público.

I dentificamos a atuação da SBAU, em caráter de relevância e expertise singular e 
i novadora, cujas as ações estão notoriamente destinadas à prestação de serviços 
técnicos especializados em prol do desenvolvimento institucional de gestores públicos.

De tal forma, cumprindo os requisitos legais, ocorre o enquadramento na hipótese do 
caput, do art. 31, da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, que trata sobre 
o  Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), justificando-se 
a  inexigibilidade do chamamento público, já vista a atuação singular e de manifesta 
expertise nacional e internacional da SBAU, dada sua trajetória de relevância no campo 
das diversas temáticas de sustentabilidade, sendo reconhecida por suas soluções únicas 
e adaptadas às realidades de cada Município ou Estado.

Defendemos, por tanto, a inexigibilidade de Chamamento e que a Entidade possui todo 
o conhecimento técnico para a realização do projeto em questão.

Campo Grande - MS, 27 de março de 2026.

Berenice Maria Jacob Domingues
D iretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(PLANURB)

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS

DECISÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 18897/2026-75 ACOLHENDO O 
PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA DA AGEREG E DANDO PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO POR INÊS DIAS CAVALCANTE PARA EXCLUIR A MULTA 
APLICADA PELA CONCESSIONÁRIA ÁGUAS GUARIROBA
DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço do Recurso Administrativo interposto pela USUÁRIA 
e no mérito dou PROVIMENTO, reformando a decisão da Concessionária que aplicou 
sanção por irregularidade à USUÁRIA INÊS DIAS CAVALCANTE, pois:

a . A Concessionária não comprovou que a irregularidade no hidrômetro foi 
praticada pela USUÁRIA;
b. O dano pode ter ocorrido por ação de terceiros por estar na área externa do 
imóvel;
c. Não houve diferença de consumo a demonstrar que a USUÁRIA se beneficiou 
ou mesmo que a Concessionária experimentou qualquer prejuízo;
d. A Concessionária Águas Guariroba não se desincumbiu de seu ônus probatório.

Determino, portanto, a exclusão da cobrança da multa realizada, no valor total de 
R$ 982,16 (novecentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).

Campo Grande – MS, 30 de março de 2026.

José Mário Antunes da Silva
Diretor-Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos - AGEREG

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO 01/2026 – FUNDAC, CELEBRADO EM 11 DE MARÇO DE 2026
PARTES: Município de Campo Grande – MS, com interveniência da Fundação Municipal 
de Cultura e Águas Guariroba S/A.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, I, da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, processo 
administrativo SEI n. 048847/2025-31 
OBJETO: O repasse de recursos financeiros à CONTRATADA em razão do fornecimento 
de água tratada e/ou de coleta e tratamento de esgoto sanitário destinado a atender 
prédios/unidades da CONTRATANTE.

VALOR: R$ 51.582,24 (cinquenta e um mil quinhentos e oitenta e dois reais), perfazendo 
o montante anual de R$ 567.404,64 (quinhentos e sessenta e sete mil quatrocentos e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora 2801F – Fundação Municipal de Cultural 
–  FUNDAC, Funcional Programática 13. 392. 0055. 4064.33903944.1.500.000.001 - 
SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, Localizador: 17-0610000000 - FUNDACAO MUNICIPAL 
DE CULTURA, Natureza de Despesa 33903944 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, Fonte 
de Recursos 1 - RECURSOS DO TESOURO
VIGÊNCIA: INDETERMINADA, artigo 109 da Lei 14.133/2021.
Assinaturas: Valdir João Gomes de Oliveira e Gabriel Martins Buim (Águas Guariroba)
Campo Grande – MS, 31 de março de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO 02/2026 – FUNDAC, CELEBRADO EM 20 DE MARÇO DE 2026
PARTES: Município de Campo Grande – MS, com interveniência da Fundação Municipal 
de Cultura e Energisa Mato Grosso do Sul – Distribuidora de Energia S.A.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, I, da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, processo 
administrativo SEI n. 048846/2025-97.
O BJETO: O repasse de recursos financeiros à CONTRATADA/distribuidora em razão 
d o fornecimento de serviço público de energia elétrica destinado a atender prédios/
unidades da CONTRATANTE.
VALOR: R$ 354.994,60 (trezentos e cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e 
quatro reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora 2801F – Fundação Municipal de Cultural 
–  FUNDAC, Prog. de Trabalho: 1500000001 13 392 55 4064, Funcional Programática 
13. 392. 0052. 4071.33903943.1.500.000.001 - Serviços de Energia Elétrica, Natureza 
d e Despesa 33903943 – SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA, Fonte de Recursos 1 - 
RECURSOS DO TESOURO
VIGÊNCIA: INDETERMINADA, artigo 109 da Lei 14.133/2021.
Assinaturas: Valdir João Gomes de Oliveira e Jonas Ortiz Rudis (Energisa Mato Grosso do 
Sul – Distribuidora de Energia S.A)
Campo Grande – MS, 31 de março de 2026.

]
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 02/2026– AUXÍLIO ATLETA, 
DE 26/3/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 028880/2026-26

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e a Atleta Mariana Felix Vilela.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
nas disposições da Lei nº 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei 6.511 de 15 de outubro 
de 2020, decreto 14.832/21 Lei nº 7.564, de 29 de dezembro de 2025 (institui o Plano 
Plurianual do Município de Campo Grande-MS para o período de 2026 a 2029).
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
d e R$ 3.000,00 (três mil reais) para o custeio das despesas visando à participação 
da atleta que irá representar o município de Campo Grande na competição: “ Fenac 
(Campeonato Brasileiro de Categorias) ”, conforme calendário oficial, na modalidade 
Xadrez. 
DOTAÇÕES: Prog. de Trabalho: 4060, Elem. Desp. 33904800, Fonte 01 - Recursos do 
Tesouro, Unidade orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Campo Grande, 30 de março de 2026.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Mariana Felix Vilela

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 03/2026– AUXÍLIO ATLETA, 
DE 26/3/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 029153/2026-86

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o Atleta Davi Rocha Silva.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
nas disposições da Lei nº 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei 6.511 de 15 de outubro 
de 2020, decreto 14.832/21 Lei nº 7.564, de 29 de dezembro de 2025 (institui o Plano 
Plurianual do Município de Campo Grande-MS para o período de 2026 a 2029).
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
de R$ 2.864,50 (dois mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) para 
o custeio das despesas visando à participação do atleta que irá representar o município 
de Campo Grande na competição: “Festival Centro-Oeste de natação Mirim Petiz”, 
conforme calendário oficial, na modalidade Natação. 
DOTAÇÕES: Prog. de Trabalho: 4060, Elem. Desp. 33904800, Fonte 01 - Recursos do 
Tesouro, Unidade orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 2.864,50 (dois mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos)
Campo Grande, 30 de março de 2026.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Davi Rocha Silva

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 04/2026 – AUXÍLIO ATLETA, 
DE 26/3/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 028749/2026-69

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o Atleta Cauã Silva Mendes.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
nas disposições da Lei nº 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei 6.511 de 15 de outubro 
de 2020, decreto 14.832/21 Lei nº 7.564, de 29 de dezembro de 2025 (institui o Plano 
Plurianual do Município de Campo Grande-MS para o período de 2026 a 2029).
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
de R$ 2.916,00 (dois mil novecentos e dezesseis reais) para o custeio das despesas 
visando à participação do atleta que irá representar o município de Campo Grande na 
competição: “Campeonato Brasileiro de Judô Sub15”, conforme calendário oficial, 
na modalidade Judô. 
DOTAÇÕES: Prog. de Trabalho: 4060, Elem. Desp. 33904800, Fonte 01 - Recursos do 
Tesouro, Unidade orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 2.916,00 (dois mil novecentos e dezesseis reais)
Campo Grande, 30 de março de 2026.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Cauã Silva Mendes

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 05/2026 – AUXÍLIO ATLETA, 
DE 26/3/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 031268/2026-31

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o Atleta Josué Aquino Bureman.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
nas disposições da Lei nº 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei 6.511 de 15 de outubro 
de 2020, decreto 14.832/21 Lei nº 7.564, de 29 de dezembro de 2025 (institui o Plano 
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Plurianual do Município de Campo Grande-MS para o período de 2026 a 2029).
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe de 
R$ 1.938,65 (hum mil novecentos e trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos) para 
o custeio das despesas visando à participação do atleta que irá representar o município 
de Campo Grande na competição: “Festival Centro-Oeste de natação Mirim Petiz”, 
conforme calendário oficial, na modalidade Natação. 
DOTAÇÕES: Prog. de Trabalho: 4060, Elem. Desp. 33904800, Fonte 01 - Recursos do 
Tesouro, Unidade orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
V ALOR: R$ 1.938,65 (hum mil novecentos e trinta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos)
Campo Grande, 30 de março de 2026.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Josué Aquino Bureman

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 06/2026 – AUXÍLIO ATLETA, 
DE 26/3/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 031366/2026-78

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o Pedro Enrico Rella.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
nas disposições da Lei nº 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei 6.511 de 15 de outubro 
de 2020, decreto 14.832/21 Lei nº 7.564, de 29 de dezembro de 2025 (institui o Plano 
Plurianual do Município de Campo Grande-MS para o período de 2026 a 2029).
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
d e R$ 1.944,45 (hum mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos) para o custeio das despesas visando à participação do atleta que irá representar 
o município de Campo Grande na competição: “Festival Centro-Oeste de natação 
Mirim Petiz”, conforme calendário oficial, na modalidade Natação. 
DOTAÇÕES: Prog. de Trabalho: 4060, Elem. Desp. 33904800, Fonte 01 - Recursos do 
Tesouro, Unidade orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 1.944,45 (hum mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos)
Campo Grande, 30 de março de 2026.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Pedro Enrico Rella

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 07/2026 – AUXÍLIO ATLETA, 
DE 28/3/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 030217/2026-91

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o Rafael Magno Benitez Rosa.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
nas disposições da Lei nº 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei 6.511 de 15 de outubro 
de 2020, decreto 14.832/21 Lei nº 7.564, de 29 de dezembro de 2025 (institui o Plano 
Plurianual do Município de Campo Grande-MS para o período de 2026 a 2029).
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe 
de R$ R$ 3.000,00 (três mil reais) para o custeio das despesas visando à participação 
d o atleta que irá representar o município de Campo Grande na competição: “20° 
C ampeonato Brasileiro Outdoor Paralímpico”, conforme calendário oficial, na 
modalidade Natação. 
DOTAÇÕES: Prog. de Trabalho: 4060, Elem. Desp. 33904800, Fonte 01 - Recursos do 
Tesouro, Unidade orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Campo Grande, 30 de março de 2026.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Rafael Magno Benitez Rosa

EXTRATO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE N. 01/2026– AUXÍLIO ATLETA, 
DE 26/3/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 030193/2026-71

PARTES: Município de Campo Grande, através da Fundação Municipal de Esportes – 
FUNESP e o Atleta Carlos Alexandre Souza Santos
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Responsabilidade tem fundamento legal 
nas disposições da Lei nº 6.754, de 20 de dezembro de 2021, Lei 6.511 de 15 de outubro 
de 2020, decreto 14.832/21 Lei nº 7.564, de 29 de dezembro de 2025 (institui o Plano 
Plurianual do Município de Campo Grande-MS para o período de 2026 a 2029).
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o repasse de recurso financeiro no importe de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) para o custeio das despesas visando à participação do atleta 
que irá representar o município de Campo Grande na competição: “20º Campeonato 
B rasileiro Outdoor Paralímpico”, conforme calendário oficial, na modalidade Tiro 
com Arco. 
DOTAÇÕES: Prog. de Trabalho: 4060, Elem. Desp. 33904800, Fonte 01 - Recursos do 
Tesouro, Unidade orçamentária 0258F – Fundo Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Campo Grande, 30 de março de 2026.
ASSINATURAS: Maicon Luiz Mommad e Carlos Alexandre Souza Santos

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNESP 
ASSUNTO: Auxílio Atleta – Prestação de Contas

D ECISÃO: O Diretor – Presidente da Fundação Municipal de Esportes faz publicar 
p rocessos administrativos e respectivos Termos de responsabilidade, que tiveram a 
p restação de contas reprovadas, em consonância com o art. 17 a 26 da PORTARIA 
FUNESP N. 12 de 6 de março de 2025, relativos a recursos recebidos por meio do Fundo 
Municipal de Esporte e Lazer – FAE.
 

N. Processo
N. Termo de 
Responsabilidade

Data

018459/2025-26 91 27/03/2026

017306/2025-61 86 27/03/2026

018599/2025-02 63 27/03/2026

015127/2025-90 53 27/03/2026

018598/2025-50 62 27/03/2026

048282/2025-92 162 27/03/2026

018763/2025-73 55 27/03/2026

Campo Grande, 30 de março de 2026.

MAICON LUIZ MOMMAD
DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

ATOS DE PESSOAL

ATOS DA PREFEITA

DECRETO “PE” n. 791, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

D ESIGNAR a servidora ROZILEY SALLES RUFINO, matrícula n. 387960/01, 
para desempenhar a função de Coordenadora-Geral da Gestão do Fundo de Apoio à 
Comunidade (FAC), da Secretaria Especial da Casa Civil, no período de 1º a 15 de abril 
de 2026, em substituição a titular Adir da Silva Oliveira Diniz, matrícula n. 404810/07, 
durante suas férias regulamentares, sem aumento de despesas com pessoal (Ofício n. 
82/GAB/CASA CIVIL/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

DECRETO “PE” n. 792, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

A UTORIZAR a cedência dos servidores abaixo relacionados, pertencentes 
ao quadro permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Campo Grande, para a 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, e desempenharem suas funções no 
Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian, com ônus para a origem, no período de 
1º de abril a 31 de dezembro de 2026, com fulcro no art. 172, da Lei Complementar n. 
190, de 22 de dezembro de 2011 e Decreto n. 11.847, de 29 de maio de 2012 (Processo 
n. 34735/2026-84).

Matrícula Servidor Cargo

393124/01 Janayna Gomes Paiva Oliveira Odontólogo

287679/03 João Américo Domingos Médico

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

DECRETO “PE” n. 793, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO, matrícula 
n . 190977/01, ocupante do cargo de Médico, Referência 18, Classe “F”, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para o Conselho Federal de Medicina, com ônus para a 
origem, no período de 1º de abril a 31 de dezembro de 2026, com fulcro no art. 172, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 e Decreto n. 11.847, de 29 de maio 
de 2012 (Processo n. 32524/2026-15).

 
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação
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DECRETO “PE” n. 794, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

A UTORIZAR a cedência da servidora ARLETE VIANA DE ALMEIDA MARTINS 
D A SILVA, matrícula n. 391044/02, ocupante do cargo de Assistente Administrativo 
lI, Referência 09, Classe “A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de Mato Grosso do Sul – TRE/MS, para desempenhar suas 
funções no Cartório da 35ª Zona Eleitoral de Campo Grande - MS, com ônus para a 
origem, no período de 1º de maio a 31 de dezembro de 2026, com fulcro no art. 172, 
da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 e Decreto n. 11.847, de 29 de 
maio de 2012 (Processo n. 29946/2025-14).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Administração e Inovação

DECRETO “PE” n. 795, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 67, da Lei Orgânica do Município, resolve:

E XONERAR, a pedido, EDNEI MARCELO MIGLIOLI, matrícula n. 428018/02, 
do cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande, símbolo AGP-1, com efeito a partir de 1º de abril de 2026. 

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.509, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

  
D ESIGNAR a servidora MARIA IDULZUÍTE LIMA DE OLIVEIRA, matrícula n. 

335118, para compor o Grupo de Trabalho Multidisciplinar - GTM, com a finalidade de 
auxiliar no desenvolvimento das ações de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados- 
LGPD, nos termos do art. 12, 13 e 14, do Decreto n. 14.725, de 4 de maio de 2021, como 
representante da Superintendência de Administração e Inovação, com efeito a contar da 
data da publicação (Processo n. 33382/2026-03).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação 

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.510, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve:

CONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço ao servidor NILSON DE 
LIRA SIMÕES, matrícula n. 387642/01, ocupante do cargo de Guarda Civil Metropolitana 
Inspetor Terceira Classe, Referência GMI-3, Classe “C”, lotado na Secretaria Especial de 
Segurança e Defesa Social, com fulcro no art. 46, inciso III, da Lei Complementar n. 
358, de 29 de agosto de 2019, em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 
0828806-60.2023.8.12.0110 (Processo n. 3642/2025-27).

CLASSE A CONTAR 

D 31 de janeiro de 2020

E 25 de janeiro de 2022
	

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.511, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço à servidora NAYARA NARCIZO DA 
SILVA, matrícula n. 413095/01, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Referência 4A, Classe “A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no percentual de 5%, 
com fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a contar 
de 21 de setembro de 2023, em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 
0827121-18.2023.8.12.0110 (Processo n. 5308/2024-27).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.512, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve:

C ONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço à servidora NAYARA 
NARCIZO DA SILVA, matrícula n. 413095/01, ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, Referência 4A, Classe “A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a 
Classe “B”, a contar de 21 de setembro de 2021, com fulcro no art. 42, inciso II, alínea 
“a”, da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, em cumprimento à Sentença 
Judicial, conforme Autos n. 0827121-18.2023.8.12.0110 (Processo n. 5308/2024-27).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.513, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor GILSON EDESIO DA SILVA 
LOPES, matrícula n. 392914/01, ocupante do cargo de Guarda Civil Metropolitana Classe 
Especial, Referência GMC-E, Classe “C”, lotado na Secretaria Especial de Segurança e 
Defesa Social, no percentual de mais 5%, com fulcro no art. 78, da Lei Complementar 
n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a contar de 28 de junho de 2022, em cumprimento 
à  Sentença Judicial, conforme Autos n. 0828306-91.2023.8.12.0110 (Processo n. 
6412/2024-39).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.514, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve:

C ONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço ao servidor GILSON 
EDESIO DA SILVA LOPES, matrícula n. 392914/01, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Metropolitana Classe Especial, Referência GMC-E, Classe “C”, lotado na Secretaria Especial 
de Segurança e Defesa Social, com fulcro no art. 46, inciso III, da Lei Complementar n. 
358, de 29 de agosto de 2019, em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 
0828306-91.2023.8.12.0110 (Processo n. 6412/2024-39).

CLASSE A CONTAR 

D 28 de junho de 2021

E 28 de junho de 2024
	

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.515, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço à servidora PATRICIA LEITE PALUDO 
CAMPOS, matrícula n. 396386/01, ocupante do cargo de Odontólogo, Referência T4/TER, 
Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no percentual de mais 5%, com 
fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a contar de 
26 de julho de 2023, em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 0830019-
04.2023.8.12.0110 (Processo n. 3839/2024-85).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.516, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

T ORNAR SEM EFEITO, a Resolução “PE” SEMADI n. 1.238, de 13 de 
m arço de 2026, publicada no DIOGRANDE n. 8.257, de 17 de março de 2026, que 
concedeu adicional por tempo de serviço à servidora EMILIA FUMIE SHIOTA, matrícula 
n. 285927/01 (Processo n. 20377/2026-22).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.517, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve: 

C ONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor EMERSON VICENTE 
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RODRIGUES, matrícula n. 381607/02, ocupante do cargo de Guarda Civil Metropolitana 
C lasse Especial, Referência GMC-E, Classe “D”, lotado na Secretaria Especial de 
Segurança e Defesa Social, no percentual de mais 5%, com fulcro no art. 78, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a contar de 13 de maio de 2022, 
em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 0801667-36.2023.8.12.0110 
(Processo n. 20595/2025-86).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.518, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve:

CONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço ao servidor EMERSON 
V ICENTE RODRIGUES, matrícula n. 381607/02, ocupante do cargo de Guarda Civil 
Metropolitana Classe Especial, Referência GMC-E, Classe “D”, lotado na Secretaria Especial 
de Segurança e Defesa Social, com fulcro no art. 46, inciso III, da Lei Complementar n. 
358, de 29 de agosto de 2019, em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 
0801667-36.2023.8.12.0110 (Processo n. 20595/2025-86).

CLASSE A CONTAR 

E 31 de janeiro de 2020

F 13 de maio de 2022
	

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.519, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve: 

C ONCEDER adicional por tempo de serviço à servidora KARINE CASARTELLI 
FALKENBURG BASTOS, matrícula n. 172413/06, ocupante do cargo de Médico, Referência 
18, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no percentual de mais 5%, com 
fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a contar de 
25 de maio de 2020, em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 0830673-
54.2024.8.12.0110 (Processo n. 8601/2024-46).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.520, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve:

C ONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço à servidora KARINE 
C ASARTELLI FALKENBURG BASTOS, matrícula n. 172413/06, ocupante do cargo de 
Médico, Referência 18, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no 
art. 42, combinado com o art. 117, da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, 
em cumprimento à Sentença Judicial conforme Autos n. 0830673-54.2024.8.12.0110 
(Processo n. 8601/2024-46):

CLASSE A CONTAR 

F 31 de dezembro de 2022

G 31 de dezembro de 2022

H 31 de dezembro de 2022
	

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.521, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve: 

C ONCEDER adicional por tempo de serviço à servidora DANIELLI PINOTI, 
matrícula n. 380252/01, ocupante do cargo de Odontólogo, Referência T2/TER, Classe 
“D”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no percentual de mais 5%, com fulcro no 
art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a contar de 10 de 
outubro de 2021, em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 0804033-
77.2025.8.12.0110 (Processo n. 6922/2025-97).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.522, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve:

C ONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço à servidora DANIELLI 
P INOTI, matrícula n. 380252/01, ocupante do cargo de Odontólogo, Referência 17, 
Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a Classe “G”, a contar de 10 
de outubro de 2024, com fulcro no art. 42, inciso II, alínea “d”, da Lei Complementar 
n. 19, de 15 de julho de 1998, em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 
0804033-77.2025.8.12.0110 (Processo n. 6922/2025-97).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.523, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve: 

C ONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor ALEX SILVA DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 387690/01, ocupante do cargo de Guarda Civil Metropolitana 
Inspetor Terceira Classe, Referência GMI-3, Classe “C”, lotado na Secretaria Especial de 
Segurança e Defesa Social, com fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 
de dezembro de 2011 nos autos do processo n. 0802514-67.2025.8.12.0110 (Processo 
n. 003504/2025-48):

Percentual Validade

10% 30 de janeiro de 2019

15% 25 de janeiro de 2024
	

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.524, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve:

CONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço ao servidor ALEX SILVA 
DE OLIVEIRA, matrícula n. 387690/01, ocupante do cargo de Guarda Civil Metropolitana 
Inspetor Terceira Classe, Referência GMI-3, Classe “C”, lotado na Secretaria Especial de 
Segurança e Defesa Social, com fulcro no art. 46, inciso III, da Lei Complementar n. 
358, de 29 de agosto de 2019, em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 
0802514-67.2025.8.12.0110 (Processo n. 003504/2025-48).

CLASSE A CONTAR 

D 30 de janeiro de 2020

E 25 de janeiro de 2021

F 25 de janeiro de 2024
	

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.525, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor REGIVALDO ANDRADE 
DO NASCIMENTO, matrícula n. 380131/03, ocupante do cargo de Agente de Combate 
a Endemias, Referência 4A, Classe “D”, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com 
fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 nos autos do 
processo n. 0828727-47.2024.8.12.0110 (Processo n. 4584/2025-59):

Percentual Validade

10% 25 de novembro de 2019

15% 1º de janeiro de 2022
	

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.526, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço à servidora MARIA ZENAIDE MOTA 
DA SILVA, matrícula n. 280755/02, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, 
R eferência 01, Classe “F”, lotada na Agência Municipal de Transporte e Trânsito, no 
percentual de mais 5%, com fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, a contar de 28 de setembro de 2022, em cumprimento à Sentença 
Judicial, conforme Autos n. 0821860-38.2024.8.12.0110 (Processo n. 1304/2024-70).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação
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RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.527, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve:

C ONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço ao servidor MARCOS 
AURELIO VARGAS LOUVEIRA, matrícula n. 380039/02, ocupante do cargo de Guarda 
Civil Metropolitana Classe Especial, Referência GMC-E, Classe “C”, lotado na Secretaria 
E special de Segurança e Defesa Social, com fulcro no art. 46, inciso III, da Lei 
Complementar n. 358, de 29 de agosto de 2019, em cumprimento à Sentença Judicial, 
conforme Autos n. 0802560-56.2025.8.12.0110 (Processo n. 5511/2025-84).

CLASSE A CONTAR 

D 10 de janeiro de 2022

E 11 de janeiro de 2025
	

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.528, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor MARCOS AURELIO VARGAS 
LOUVEIRA, matrícula n. 380039/02, ocupante do cargo de Guarda Civil Metropolitana 
C lasse Especial, Referência GMC-E, Classe “C”, lotado na Secretaria Especial de 
Segurança e Defesa Social, no percentual de mais 5%, com fulcro no art. 78, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a contar de 10 de janeiro de 2023, 
em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 0802560-56.2025.8.12.0110 
(Processo n. 5511/2025-84).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.529, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve: 

C ONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor SANDRO FREITAS 
D A SILVA FERREIRA, matrícula n. 397932/01, ocupante do cargo de Guarda Civil 
M etropolitana Classe Especial, Referência GMC-E, Classe “C”, lotado na Secretaria 
Especial de Segurança e Defesa Social, com fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 
190, de 22 de dezembro de 2011 nos autos do processo n. 0830529-80.2024.8.12.0110 
(Processo n. 000442/2025-12):

Percentual Validade

5% 3 de fevereiro de 2019

10% 3 de fevereiro de 2024
	

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.530, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve:

C ONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço ao servidor SANDRO 
FREITAS DA SILVA FERREIRA, matrícula n. 397932/01, ocupante do cargo de Guarda 
Civil Metropolitana Classe Especial, Referência GMC-E, Classe “C”, lotado na Secretaria 
Especial de Segurança e Defesa Social, para a Classe “D”, a contar de 3 de fevereiro 
d e 2023, com fulcro no art. 46, inciso III, da Lei Complementar n. 358, de 29 de 
agosto de 2019, em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 0830529-
80.2024.8.12.0110 (Processo n. 000442/2025-12).
	

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.531, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor CLÁUDIO FRANCISCO 
BERNARDINIS JUNIOR, matrícula n. 391800/02, ocupante do cargo de Assistente de 
Serviços de Saúde, Referência 09, Classe “C”, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

no percentual de mais 5%, com fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, a contar de 14 de fevereiro de 2022, em cumprimento à Sentença 
Judicial, conforme Autos n. 0820281-55.2024.8.12.0110 (Processo n. 000781/2024-18).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.532, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve:

C ONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço ao servidor CLÁUDIO 
F RANCISCO BERNARDINIS JUNIOR, matrícula n. 391800/02, ocupante do cargo 
de Assistente de Serviços de Saúde, Referência 09, Classe “C”, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para a Classe “D”, a contar de 31 de dezembro de 2022, com fulcro 
no art. 42, inciso II, alínea “c”, da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, 
em cumprimento à Sentença Judicial, conforme Autos n. 0820281-55.2024.8.12.0110 
(Processo n. 000781/2024-18).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.533, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço à servidora APARECIDA IMACULADA 
DE CARVALHO, matrícula n. 381763/01, ocupante do cargo de Agente de Saúde Pública, 
Referência 10A, Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 
78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 nos autos do processo n. 
0818554-61.2024.8.12.0110 (Processo n. 10241/2025-23):

Percentual Validade

10% 1º de agosto de 2019

15% 17 de junho de 2022
	

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.534, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve:

C ONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço à servidora SANDRA 
REGINA MAIA, matrícula n. 394963/03, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 
Referência T1/TER, Classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a Classe 
“D”, a contar de 2 de julho de 2023, com fulcro no art. 42, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, em cumprimento à Sentença Judicial, 
conforme Autos n. 0821212-92.2023.8.12.0110 (Processo n. 29878/2025-93).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.535, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 
de junho de 2010, resolve:

A VERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
f uncionais da servidora BANILDA FATIMA GOMES SILVA, matrícula n. 305170/03, 
ocupante do cargo de Professor, Nível PH-3, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 1.841 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro no §9º, art. 40, da 
Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 185, caput, da Lei Complementar 
n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de 
setembro de 2021, conforme especificações abaixo  (Processo n. 21902/2026-27):
	

a) 31 dias, prestados ao Município de Campo Grande, no período de 1º/1/1999 
a 31/1/1999;

b) 1.810 dias, prestados ao Estado de Mato Grosso do Sul, nos períodos de:

1) 333 dias, no período de 1º/2/1999 a 30/12/1999;

2) 334 dias, no período de 1º/2/2000 a 30/12/2000;

3) 132 dias, no período de 25/2/2002 a 6/7/2002;

4) 152 dias, no período de 22/7/2002 a 20/12/2002;

5) 114 dias, no período de 21/3/2003 a 12/7/2003

6) 149 dias, no período de 28/7/2023 a 23/12/2003;

7) 149 dias, no período de 9/2/2004 a 6/7/2004;

8) 147 dias, no período de 29/7/2004 a 22/12/2004;
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9) 149 dias, no período de 10/2/2005 a 8/7/2005;

10) 151 dias, no período de 26/7/2005 a 23/12/2005.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.536, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso XVIII, do Decreto n. 11.247, de 
24 de junho de 2010, resolve:

A VERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da 
servidora BANILDA FATIMA GOMES SILVA, matrícula n. 305170/06, ocupante do cargo 
de Professor, Nível PH-3, Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 280 
dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro no §9º, do art. 201, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 
2021, conforme especificações abaixo (Processo n. 21902/2026-27):

a) 101 dias, prestados à Escola de Educação Infantil e Pré Escola e Creche, como 
Coordenadora, no período de 1º/2/2006 a 12/5/2006;

b ) 179 dias, prestados à Missão Salesiana de Mato Grosso, como Auxiliar, no 
período de 18/7/2006 a 12/1/2007.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.537, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando 
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso XVIII, do Decreto n. 11.247, de 
24 de junho de 2010, resolve:

A VERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da 
servidora BANILDA FATIMA GOMES SILVA, matrícula n. 305170/03, ocupante do cargo 
de Professor, Nível PH-3, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 1.244 
dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro no §9º, do art. 201, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 76, da Lei Complementar n. 415, de 4 de setembro de 
2021, conforme especificações abaixo (Processo n. 21902/2026-27):

a) 144 dias, prestados à Fundação de Promoção Social de Mato Grosso do Sul, 
como Auxiliar de Serviços Diversos, no período de 15/3/1993 a 5/8/1993;

b) 183 dias, prestados a Garcia Construtora Ltda., no período de 1º/4/1994 a 
30/9/1994;

c) 467 dias, prestados ao Colégio Vanguarda, como Professora, no período de 
20/2/1995 a 31/5/1996;

d) 370 dias, prestados à Escola de Educação Infantil e Pré Escola e Creche, como 
Professora, no período de 1º/2/2001 a 5/2/2002;

e ) 80 dias, prestados como Per Contr Cnis 11, no período de 13/7/2003 a 
30/9/2003.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 1.538, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Resolução “PE” SEMAD n. 1.036, de 20 de setembro 
de 1996, publicada no DIOGRANDE n. 4.373, de 23 de abril de 1996, que concedeu 
averbação, de tempo de serviço, para fins de aposentadoria e disponibilidade para a 
s ervidora CLAUDIA MARISA FIALHO FACCHIN, matrícula n. 187240/01 (Processo n. 
16440/2026-26).

	
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

Extrato n. 86/2026

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO

PROCESSO n.: 6162/2024-37.

MOTIVO: A pedido.

C ONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO.

Função: Assistente Educacional Inclusivo		

MATRÍCULA CONTRATADO(A) A CONTAR:

407101/07 Caroline Rodrigues Martinez 2/2/2026

421125/06 Gabriel Elias Augusto de Araujo Delgado 2/2/2026

414949/05 Ivone Teles dos Santos 2/2/2026

MATRÍCULA CONTRATADO(A) A CONTAR:

398240/16 Kelly Cristina Rocha de Sena Moreira 2/2/2026

434550/02 Marcela Borges Marcos da Silva 2/2/2026

420941/04 Maria José Ramos da Silva 2/2/2026

413915/06 Marli Alves Pereira 2/2/2026

407701/07 Meire Marina dos Santos 2/2/2026

420770/03 Nilceia Barbosa Gonçalves 2/2/2026

425650/03 Raquel Guimarães Furtado Mendonça 2/2/2026

415866/05 Rosely de Oliveira Ricaldi 2/2/2026

420559/05 Silvania Guimarães Querino 2/2/2026

420235/04 Sônia de Souza Dorneles Barcelos 2/2/2026

435922/01 Tatiane Eliza Honorato 2/2/2026

422914/03 Taynara Lacerda Soares Colman 2/2/2026

407956/06 Valdineia Severino 30/1/2026

415376/05 Valéria Cristina da Silva 2/2/2026

415346/05 Yasmim Nogueira Takayama 2/2/2026

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

Extrato n. 308/2026

E XTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
S UBSTITUIR VACÂNCIA E, PORTANTO, SEM AUMENTO DE DESPESAS COM 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL n. 190, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

PROCESSO n.: 13393/2025-88.

C ONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

Função: Advogado

Contratado(a) Período

Ivone Conceição Silva 1º/4 a 30/6/2026
 
CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 08, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos artigos 234 c/c artigos 242, 243, inciso III, 253, 254, 255 e 256 da 
Lei Complementar n. 190 de 22 de dezembro de 2011, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, rito sumário, tendo por objeto 
a apuração de irregularidades funcionais em desfavor do servidor de matrícula n. 
217298/04, ocupante do cargo de Ajudante de Operação, do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SESAU e, DESIGNAR os servidores, Felipe do Prado Azevedo, matrícula n. 401356, 
Francelina Moreno Toriy, matrícula n. 369047 e Luna Scardini de Abreu Sampaio Correa, 
matrícula n. 384789, para sob a presidência do primeiro, conduzirem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, concedendo-lhes o prazo de até 30 (trinta) dias 
úteis, para a conclusão do Processo n. 74323/2021-19.

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MARÇO DE 2026.

ELTON DIONE DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 09, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos artigos 234 c/c artigos 242, 243, inciso III, 253, 254, 255 e 256 da 
Lei Complementar n. 190 de 22 de dezembro de 2011, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, rito sumário, tendo por objeto 
a apuração de irregularidades funcionais em desfavor da servidora de matrícula n. 
381770/03, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do quadro permanente 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SESAU e, DESIGNAR os servidores, Felipe do Prado Azevedo, matrícula n. 401356, 
Francelina Moreno Toriy, matrícula n. 369047 e Luna Scardini de Abreu Sampaio Correa, 
matrícula n. 384789, para sob a presidência do primeiro, conduzirem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, concedendo-lhes o prazo de até 30 (trinta) dias 
úteis, para a conclusão do Processo n. 112048/2021-86.

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MARÇO DE 2026.

ELTON DIONE DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 10, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos artigos 234 c/c artigos 242, 243, inciso III, 253, 254, 255 e 256 da 
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Lei Complementar n. 190 de 22 de dezembro de 2011, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, rito sumário, tendo por objeto 
a apuração de irregularidades funcionais em desfavor da servidora de matrícula n. 
411715/01, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do quadro permanente 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SESAU e, DESIGNAR os servidores, Felipe do Prado Azevedo, matrícula n. 401356, 
Francelina Moreno Toriy, matrícula n. 369047 e Luna Scardini de Abreu Sampaio Correa, 
matrícula n. 384789, para sob a presidência do primeiro, conduzirem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, concedendo-lhes o prazo de até 30 (trinta) dias 
úteis, para a conclusão do Processo n. 27356/2025-68.

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MARÇO DE 2026.

ELTON DIONE DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 12, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos artigos 234 c/c artigos 242, 243, inciso III, 253, 254, 255 e 256 da 
Lei Complementar n. 190 de 22 de dezembro de 2011, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, rito sumário, tendo por objeto 
a apuração de irregularidades funcionais em desfavor da servidora de matrícula n. 
396033/02, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do quadro permanente 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SESAU e, DESIGNAR os servidores, Felipe do Prado Azevedo, matrícula n. 401356, 
Francelina Moreno Toriy, matrícula n. 369047 e Luna Scardini de Abreu Sampaio Correa, 
matrícula n. 384789, para sob a presidência do primeiro, conduzirem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, concedendo-lhes o prazo de até 30 (trinta) dias 
úteis, para a conclusão do Processo n. 28743/2022-97.

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MARÇO DE 2026.

ELTON DIONE DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 13, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos artigos 234 c/c artigos 242, 243, inciso III, 253, 254, 255 e 256 da 
Lei Complementar n. 190 de 22 de dezembro de 2011, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, rito sumário, tendo por objeto 
a apuração de irregularidades funcionais em desfavor da servidora de matrícula n. 
391209/01, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SESAU e, DESIGNAR os servidores, Felipe do Prado Azevedo, matrícula n. 401356, 
Francelina Moreno Toriy, matrícula n. 369047 e Luna Scardini de Abreu Sampaio Correa, 
matrícula n. 384789, para sob a presidência do primeiro, conduzirem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, concedendo-lhes o prazo de até 30 (trinta) dias 
úteis, para a conclusão do Processo n. 109574/2022-21.

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MARÇO DE 2026.

ELTON DIONE DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 14, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos artigos 234 c/c artigos 242, 243, inciso III, 253, 254, 255 e 256 da 
Lei Complementar n. 190 de 22 de dezembro de 2011, resolve:

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, rito sumário, tendo por 
objeto a apuração de irregularidades funcionais em desfavor do servidor de matrícula 
n. 386699/01, ocupante do cargo de Motorista, do quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande-MS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SESAU e, 
DESIGNAR os servidores, Felipe do Prado Azevedo, matrícula n. 401356, Francelina 
Moreno Toriy, matrícula n. 369047 e Luna Scardini de Abreu Sampaio Correa, matrícula 
n. 384789, para sob a presidência do primeiro, conduzirem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, concedendo-lhes o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, para a 
conclusão do Processo n. 105527/2022-08.

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MARÇO DE 2026.

ELTON DIONE DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 – SESDES

CURSO NACIONAL DE USO DIFERENCIADO DA FORÇA 
e CURSO DE OPERADOR DE POLÍCIA COMUNITÁRIA 
APLICADA.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, torna público a CONVOCAÇÃO para os cursos: MÓDULO I: 
CURSO NACIONAL DE USO DIFERENCIADO DA FORÇA e MÓDULO II: CURSO 
DE OPERADOR DE POLÍCIA COMUNITÁRIA APLICADA realizados através do 
PROGRAMA MUNICÍPIO MAIS SEGURO.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O objetivo do programa é promover o alinhamento das práticas profissionais às 
diretrizes normativas nacionais e internacionais, contribuindo para a valorização e 
atuação cidadã dos agentes municipais de segurança pública, pautada em evidências e 
melhores práticas. O curso destina-se aos Guardas Civis Metropolitanos do município de 
Campo Grande – MS, CONVOCADOS através do Anexo I do presente edital.

2. DA CONVOCAÇÃO

2.1. Ficam CONVOCADOS os candidatos relacionados no ANEXO I do presente edital 
para a realização do Curso Nacional de Uso Diferenciado da Força e Curso de Operador 
de Polícia Comunitária Aplicada;

2.2. Os Guardas Civis Metropolitanos convocados no anexo I deste edital, deverão se 
apresentar no dia 06 de abril de 2026 às 07h30min no Auditório da SECTUR - Rua 
Usi Tomi, 567 – Carandá Bosque I, Campo grande - MS;

2.3. O Curso será coordenado por um Coordenador Local para cada módulo do curso, 
no período de 06 a 10 de abril de 2026 (Curso Nacional de Uso Diferenciado da 
Força) e de 13 a 17 de abril de 2026 (Curso de Operador de Polícia Comunitária), 
sendo desenvolvidos em período integral e podendo estender-se aos sábados, domingos, 
feriados e horários noturnos, estruturando-se em aulas teóricas, práticas e treinamentos, 
que tem por finalidade a capacitação do aluno;

2.4. Durante o Curso o candidato poderá ser exposto ao sol e/ou intemperes em um 
longo período do dia;

2.5. O candidato não deverá utilizar, durante as instruções ou atividades propostas, os 
seguintes aparelhos eletrônicos: celular, filmadora, máquina fotográfica, gravador ou 
qualquer mídia similar proibida pela coordenação no decorrer do curso, sendo passível 
de eliminação do Curso;

2.6. A coordenação do curso poderá proibir qualquer objeto que comprometa o 
aprendizado individual ou coletivo, durante as instruções e atividades propostas, sendo 
passível de eliminação o candidato que se utilizar de tal objeto;

2.7. O aluno deverá apresentar-se no curso com fardamento completo e cinto de 
guarnição.

3. PERMUTA

3.1. O aluno que necessitar realizar PERMUTA com outro servidor que não 
esteja convocado para o curso, deverão comparecer ambos à Gerência de Ensino e 
Desenvolvimento Profissional – GEDP da Guarda Civil Metropolitana de Campo Grande/
MS, sito Rua Romeu Alves Camargo, 73– Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS – 
79042-260, até o dia 01 de abril de 2026 das 08h às 10h30 e das 13h às 17h.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026. 

ANDERSON GONZAGA DA SILVA ASSIS
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026

Qtd Matrícula Servidor

1 387454/01 Adonnes Assis Nogueira

2 387712/01 Adriano Vassalo Gimenez

3 388636/01 Alessandro Ferreira Ramires 

4 432692/01 Aline Ferreira da Silva

5 386032/01 Andryander Lopes Barbosa Gonçalves

6 386074/01 Carlos Mauricio Balbino Moraes

7 387486/01 Danylu Franklyn Rocha Silva

8 392537/01 Débora Laís Pinto Sá

9 386063/01 Edgar Hilario Cabrera Rojas

10 392918/01 Edgar Nunes Arce

11 332178/02 Eduardo Expedito da Silva

12 387647/01 Eduardo Ribeiro Sakamoto

13 392670/01 Elenil de Oliveira de Moura 

14 387395/01 Elias Rondoura dos Santos 

15 386078/01 Erickson Zanário Corrêa 

16 380356/02 Everaldo Ponce Ojeda

17 386097/01 Ezequiel Gomes da Conceição

18 387632/01 Fernando Nogueira Morais Garcia

19 426524/01 Franklyn Souto Leonel

20 386087/01 Genival Augusto Fernandes 

21 38739/01 Gilmar Vilela Rodrigues 

22 387098/01 Jacqueline Flores Fagundes 

23 390921/01 Jhone Vilordo

24 392522/01 José Raimundo dos Santos Neto

25 386633/02 Joyce Shui

26 397742/01 Kelly Silva de Souza

27 387496/01 Leilson Allan de Souza

28 387105/01 Lilian Henrique Barbosa 

29 385986/01 Lincoln Marques Carvalheira 

30 387535/01 Nélis Vieira Ribeiro

31 387184/01 Paulo Henrique Moslaves Teixeira

32 385796/01 Peterson Cote Pereira

33 390961-01 Renato Dias Bitencourt 

34 387368/01 Ricardo Alves Dias 

35 393598/01 Ricardo Barbosa Lemos 

36 387335/01 Rodrigo Ferreira da Rosa Kist

37 386059/01 Sergio Andrade dos Santos

38 387350/01 Vanderlei Rocha de Carvalho

39 387275/01 Willian do Nascimento Silva

40 397729/01 Yuri Alves da Silva Fagundes



DIOGRANDE n. 8.276PÁGINA 22 - quarta-feira, 1º de abril de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, GESTÃO 
URBANA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURÍSTICO E 

SUSTENTÁVEL

RESOLUÇÃO “PE” SEMADES N. 014, DE 27 DE MARÇO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE MEIO AMBIENTE, GESTÃO URBANA, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURÍSTICO E SUSTENTÁVEL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Resolução SEMADES n. 02, de 6 de maio de 2025, 
resolve: 
DESIGNAR o servidor ANDERSON ORLANDO CESCONETTO, matrícula n. 438506, 
habilitação n. ***166270**, válido até 07/10/2031, assessor-chefe, para conduzir 
veículos oficiais desta Secretaria, observando o disposto nos artigos 17 a 21, do Decreto 
n. 10.953, de 28 de agosto de 2009, com efeito a contar da data da publicação, até 31 
de dezembro de 2028.

Campo Grande-MS, 27 de março de 2026. 

VERA CRISTINA GALVAO BACCHI 
Secretária Municipal Adjunta de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento 
Econômico, Turístico e Sustentável 

RESOLUÇÃO “PE” SEMADES N.  15, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, GESTÃO URBANA, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURÍSTICO E SUSTENTÁVEL, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021 resolve: 

DESIGNAR os servidores Jacson Menezes do Amaral, matrícula 420822, como FISCAL 
e, Melquíades da Silva Pinto, matrícula 414981, como suplente, e os servidores José 
Áureo Mendes Torres, matrícula 381250 como GESTOR e, Valdenice Correa do 
Espirito Santo, matrícula 414562 como suplente, do contrato abaixo, que tem como 
objeto a contratação de Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas - Plataforma + 
Brasil - Proposta n. 031321/2022 - Convênio MAPA n. 938320/2022, visando atender a 
solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento 
– SEMADES,  cabendo ao FISCAL as atribuições previstas no item VII da IN n. 005/2020 
e ao GESTOR as atribuições do item VIII da IN n. 005/2020, a contar de 30 de março 
de 2026.

CONTRATO EMPRESA
46/2026 FORZA DISTRIBUIDORA LTDA

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026

VERA CRISTINA GALVÃO BACCHI
Secretária Municipal de Meio Ambiente, Gestão Urbana e Desenvolvimento Econômico, 
Turístico e Sustentável em exercício

SECRETARIA  ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEAR N. 26, DE 27 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO REGIONAL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, e tendo em vista o Decreto 
n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

DESIGNAR, a partir da data de publicação, o servidor abaixo relacionado, para conduzir 
veículos oficiais da Secretaria Especial de Articulação Regional, com fulcro nos arts. 16 a 
21 do Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 2009. 

Servidor Matrícula Habilitação Número Validade

WESLEY GOMES SOUZA 436438 XXXXXXXXX61 11/09/2035

CAMPO GRANDE –MS, 27 DE MARÇO DE 2026.

DARCI CALDO
Secretário Especial de Articulação Regional - SEAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 415, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

REVOGAR a Resolução “PE” SEMED n. 143, de 6 de fevereiro de 2025, publicada no 
Diogrande n. 7.818, de 7 de fevereiro de 2025, pela qual se concedeu licença para tratar 
de interesse particular a servidora MARIA JOSÉ SAENZ SURITA PIRES DE ALMEIDA, 
matrícula n. 418201, vínculo 1, cargo de Professor, referência “PH5”, classe “B”, e lotar, 
a partir de 1º de abril de 2026, na Escola Municipal Nerone Maiolino, código de lotação 
n. 0093308500, conforme comunicação interna n. 6584/2026, com fulcro no art. 170 da 
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e inciso I do artigo 4o do Decreto 
Municipal n. 11.247, de 24 de junho de 2010, processo n. 2511/2025-22.
	
CAMPO GRANDE - MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 416, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

REVOGAR a Resolução “PE” SEMED n. 1.824, de 11 de dezembro de 2025, publicada 
no Diogrande n. 8.158, de 12 de dezembro de 2025, pela qual se concedeu licença para 
tratar de interesse particular a servidora MAIRA ESPINDOLA ROCHA, matrícula n. 
407637, vínculo 1, cargo de Auxiliar Administrativo II, referência “09”, classe “C”, e lotar, 
a partir de 1º de abril de 2026, na Escola Municipal Des. Carlos Garcia de Queiroz, código 

de lotação n. 0093207400, conforme comunicação interna n. 5.978/2026, com fulcro no 
art. 170 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e inciso I do artigo 
4o do Decreto Municipal n. 11.247, de 24 de junho de 2010, processo n. 72593/2025-72.
	
CAMPO GRANDE - MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 417, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

REVOGAR a Resolução “PE” SEMED n. 106, de 22 de janeiro de 2026, publicada no 
Diogrande n. 8.201, de 23 de janeiro de 2026, pela qual se concedeu licença para tratar 
de interesse particular a servidora KYMBERLLY BARBOSA PACHECO, matrícula n. 
406808, vínculo 1, cargo de Assistente Administrativo II, referência “09”, classe “B”, e 
lotar, a partir de 1º de abril de 2026, na Escola Municipal Profª. Oneida Ramos, código 
de lotação n. 0092907100, conforme comunicação interna n. 5.967/2026, com fulcro no 
art. 170 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e inciso I do artigo 
4o do Decreto Municipal n. 11.247, de 24 de junho de 2010, processo n. 1062/2026-86.
	
CAMPO GRANDE - MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 418, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve: 

AUTORIZAR a prorrogação da licença para tratar de interesse particular, a servidora 
TATIANA GLORIA MAGGIO DE CASTRO SOUTO COSTA, matrícula n. 378521, 
vínculo 2, cargo de Professor, referência “PH3”, classe “D”, lotada no setor de Lotação dos 
Servidores em Afastamento/SEMED, código n. 0093100506, por três anos, com efeito a 
partir de 31 de março de 2026, com fulcro nos arts. 169 a 171 da Lei Complementar n. 
190, e art. 6º, inciso II, e § 2º da Lei Complementar n. 191, ambas de 22 de dezembro 
de 2011, processo n. 32263/2026-25.

CAMPO GRANDE - MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 419, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve:

CONCEDER, a partir de 1º de abril de 2026, três anos de licença para tratar de interesse 
particular, sem ônus, ao servidor CESAR WLADIMIR PALACIOS RODRIGUES, 
matrícula n. 374998, vínculo 2, cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, referência “01”, 
classe “C”, lotado na Escola Municipal Geraldo Castelo, código de lotação n. 0092701800, 
com fulcro nos arts. 169, 170 e 171 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 
2011, c/c o inciso II e § 2o do artigo 6o da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro 
de 2021, processo n. 31964/2026-47.

CAMPO GRANDE - MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 420, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “a” do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AUTORIZAR o registro de licença para tratamento de saúde, referente a servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande - MS, em conformidade 
à Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto 
n. 12.246, de 9 de dezembro de 2013, c/c o Decreto n. 13.569, de 23 de julho de 2018, 
conforme especificações seguintes:

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE INICIAL
MATRÍCULA/
VÍNCULO SERVIDOR CARGO DIAS INÍCIO TÉRMINO

383951/1

ALESSANDRA 
CORDEIRO 
COCIS 
FRANCESCHI

PROFESSOR 15 19/2/2026 5/3/2026

383951/1

ALESSANDRA 
CORDEIRO 
COCIS 
FRANCESCHI

PROFESSOR 15 2/2/2026 16/2/2026

383951/1

ALESSANDRA 
CORDEIRO 
COCIS 
FRANCESCHI

PROFESSOR 5 24/11/2025 28/11/2025

383951/2

ALESSANDRA 
CORDEIRO 
COCIS 
FRANCESCHI

PROFESSOR 15 19/2/2026 5/3/2026

383951/2

ALESSANDRA 
CORDEIRO 
COCIS 
FRANCESCHI

PROFESSOR 15 2/2/2026 16/2/2026

383951/2

ALESSANDRA 
CORDEIRO 
COCIS 
FRANCESCHI

PROFESSOR 5 24/11/2025 28/11/2025



DIOGRANDE n. 8.276PÁGINA 23 - quarta-feira, 1º de abril de 2026

379766/19
CAROLINA 
GUTIERREZ DA 
SILVA

PROFESSOR 4 2/3/2026 5/3/2026

379766/19
CAROLINA 
GUTIERREZ DA 
SILVA

PROFESSOR 5 9/3/2026 13/3/2026

355887/1
CLEIDE 
ALZEMAN 
ROCHA

PROFESSOR 17 20/2/2026 8/3/2026

355887/5
CLEIDE 
ALZEMAN 
ROCHA

PROFESSOR 17 20/2/2026 8/3/2026

384034/7

DOUGLAS 
ANTUNES 
FREITAS 
FERREIRA

PROFESSOR 6 26/2/2026 3/3/2026

384034/8

DOUGLAS 
ANTUNES 
FREITAS 
FERREIRA

PROFESSOR 6 26/2/2026 3/3/2026

328405/1
ELIANE 
MONTEIRO 
ROCA CAMPOS

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

30 13/2/2026 14/3/2026

406625/1
ELIDIANE 
RAFAELE 
ARAUJO LOPES

ASSISTENTE 
ADMINISTRA-
TIVO II

17 2/2/2026 18/2/2026

379659/3
ERIKA BARBOSA 
DE ANDRADE 
ARCKANJO

PROFESSOR 10 9/3/2026 18/3/2026

379659/4
ERIKA BARBOSA 
DE ANDRADE 
ARCKANJO

PROFESSOR 10 9/3/2026 18/3/2026

398065/1
ESTEFANIA 
FERNANDES DE 
OLIVEIRA

PROFESSOR 30 5/3/2026 3/4/2026

387729/1
ESTHER 
STOETERAU 
ARTE

PROFESSOR 15 2/3/2026 16/3/2026

387729/1
ESTHER 
STOETERAU 
ARTE

PROFESSOR 27 5/5/2025 31/5/2025

390692/1

GRACIELLY 
CRISTINA 
LOUVEIRA 
ATULES

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

15 23/2/2026 9/3/2026

317993/2 IDALINA MAURA 
MACHADO PROFESSOR 10 19/2/2026 28/2/2026

317993/2 IDALINA MAURA 
MACHADO PROFESSOR 5 27/5/2025 31/5/2025

317993/2 IDALINA MAURA 
MACHADO PROFESSOR 7 20/2/2025 26/2/2025

317993/3 IDALINA MAURA 
MACHADO PROFESSOR 10 19/2/2026 28/2/2026

317993/3 IDALINA MAURA 
MACHADO PROFESSOR 5 27/5/2025 31/5/2025

317993/3 IDALINA MAURA 
MACHADO PROFESSOR 7 20/2/2025 26/2/2025

383915/1
JACQUELINE 
BRITES 
FIGUEIREDO

PROFESSOR 5 9/2/2026 13/2/2026

432298/2
LETICIA 
OLIVEIRA 
CAMARGO

PROFESSOR 30 27/2/2026 28/3/2026

238180/4
LUCIANA DE 
OLIVEIRA DIAS 
DA SILVA

PROFESSOR 15 1/3/2026 15/3/2026

359238/25
LUCIMARA 
RAMOS 
SILVERIO

PROFESSOR 5 28/2/2026 4/3/2026

359238/26
LUCIMARA 
RAMOS 
SILVERIO

PROFESSOR 5 28/2/2026 4/3/2026

382971/1 LUZELIA COSTA 
DE OLIVEIRA PROFESSOR 30 9/3/2026 7/4/2026

424030/10
MAILA BOGUE 
E MARCATO 
ESPINDOLA

PROFESSOR 14 3/2/2026 16/2/2026

424030/11
MAILA BOGUE 
E MARCATO 
ESPINDOLA

PROFESSOR 14 3/2/2026 16/2/2026

377987/1
MARGARIDA 
RODRIGUES DE 
SOUZA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

4 10/2/2026 13/2/2026

295841/1
MARILEI DE 
OLIVEIRA 
MATTOS

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 30 26/2/2026 27/3/2026

374650/1 MATILDES 
ARAUJO LIMA PROFESSOR 30 7/3/2026 5/4/2026

379107/42 RAFAELA 
NANTES SIMIOLI PROFESSOR 10 1º/3/2026 10/3/2026

379107/42 RAFAELA 
NANTES SIMIOLI PROFESSOR 5 15/5/2025 19/5/2025

382111/1
ROSIMEIRE DA 
SILVA DA CRUZ 
PEREIRA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

5 16/2/2026 20/2/2026

385025/1 SARHA JOSE 
DALMASO PROFESSOR 20 10/2/2026 1º/3/2026

385025/2 SARHA JOSE 
DALMASO PROFESSOR 20 10/2/2026 1º/3/2026

397842/1
VIVIANE REGINA 
DE MIRANDA DO 
NASCIMENTO

PROFESSOR 4 24/2/2026 27/2/2026

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 421, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “a” do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 

resolve:

AUTORIZAR por 120 dias, com efeito a partir de 7 de fevereiro de 2026 a 6 de junho 
de 2026, licença–maternidade para a servidora LOREN KATIUSCIA PAIVA DA SILVA 
GODOI, matrícula n. 406086, vínculo 9, cargo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, em conformidade aos arts. 153 e 154 da Lei Complementar 
n. 190, de 22 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto n. 12.246, de 9 de 
dezembro de 2013.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 422, DE 31 DE MARÇO 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
11.247, de 24 de junho de 2010, resolve: 

DESIGNAR a servidora CAROLINE XAVIER SIQUEIRA, matrícula n. 403083, GESTOR 
DE CONTRATO, e EVELYN CRISTIAN LEÃO BAPTISTA GUIMARÃES, matrícula n. 
398597, para substituir o gestor, se esse, porventura, estiver ausente das atividades 
de orientação, acompanhamento e controle, a serem praticadas em decorrência do 
processo administrativo n. 029668/2026-86, em todas as modalidades (contrato, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra e ordem de execução 
de serviço), no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, firmado com a 
Empresa FÊNIX COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA., referente ao pregão eletrônico 
n. 93/2024, ata de registro de preços n. 72/2024, cujo objeto é a aquisição de materiais 
elétricos I, cabendo ao gestor as atribuições previstas no art. 8o da instrução normativa 
n. 5/2020, de 20 de novembro de 2020.

CAMPO GRANDE - MS, 31 DE MARÇO 2026.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 423, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve:

DESIGNAR, o servidor VALDINEI CAIRES DE OLIVEIRA, matrícula n. 418588, 
FISCAL DE CONTRATO, e  ANDRÉ LUIZ ALVES PEREIRA, matrícula n. 383566, para 
substituir o fiscal, se esse, porventura, estiver ausente das atividades de orientação, 
acompanhamento e controle, a serem praticadas em decorrência do processo 
administrativo n. 029668/2026-86, em todas as modalidades (contrato, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra e ordem de execução de serviço), no 
âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, firmado com a Empresa FÊNIX 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA., referente ao pregão eletrônico n. 93/2024, ata 
de registro de preços n. 72/2024, cujo objeto é a aquisição de materiais elétricos I, 
cabendo ao fiscal as atribuições previstas no art. 8o da instrução normativa n. 5/2020, 
de 20 de novembro de 2020.

CAMPO GRANDE - MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 424, DE 31 DE MARÇO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve: 

AUTORIZAR a prorrogação da licença-maternidade para a servidora THIELY GARCIA 
PERALTA, matrícula n. 411486, vínculos 26 e 27, cargo de Professor, referência “PH3”, 
classes “A” e “A”, lotada na Escola Municipal Frederico Soares, código de lotação n. 
0093201700, e Escola Municipal Geraldo Castelo, código de lotação n. 0092701800, por 
60 dias, a partir de 27 de março de 2026, em conformidade aos pareceres ns. 92/2026/
AJUR/SEMED/GAB/SEMED, de 23 de março de 2026, e 8.201/PCA/PGM/2024, de 30 
de janeiro de 2024, e ao art. 155 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 
2011, c/c com o art. 7º do Decreto n. 11.099, de 20 de janeiro de 2010, processo n. 
32254/2026-34. 

CAMPO GRANDE - MS, 31 DE MARÇO DE 2026. 

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 425, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve:
 
READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 120 dias, em prorrogação, a contar de 
10 de fevereiro de 2026 a 9 de junho de 2026, a servidora RAUANNE DE ARAUJO 
QUEIROZ DE OLIVEIRA, matrícula n. 385364, vínculo 4, cargo de Professor, referência 
“PH3”, classe “C”, lotada na Escola Municipal Celina Martins Jallad, código de lotação n. 
0092909200, para regularização funcional, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 
30-A e arts. 31 e 32 da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações 
posteriores, c/c §§ 1º e 2º do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, processo n. 45547/2025-09.
 
CAMPO GRANDE - MS, 31 DE MARÇO DE 2026.
 
LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 426, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
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resolve:
 
READAPTAR, provisoriamente e de forma inicial, pelo período de 180 dias, a contar 
de 10 de janeiro de 2026 a 8 de julho de 2026, a servidora ADEILANE FIRMINO DO 
NASCIMENTO, matrícula n. 398132, vínculo 1, cargo de Professor, referência “PH3”, 
classe “C”, lotada na Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI Paulino Romeiro Paré, 
código de lotação n. 0091102300, para regularização funcional, com fulcro no art. 30, 
nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 32 da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 
1998, e alterações posteriores, c/c §§ 1º e 2º do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar 
n. 190, de 22 de dezembro de 2011, processo n. 33530/2026-81. 

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MARÇO DE 2026.
 
LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 427, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve:
 
READAPTAR, provisoriamente e de forma inicial, pelo período de 90 dias, a contar de 
28 de janeiro de 2026 a 27 de abril de 2026, a servidora SUSI CLEA DE SOUZA CRUZ, 
matrícula n. 382972, vínculos 1 e 2, cargo de Professor, referência “PH3”, classes “D” e 
“D”, lotada na Escola Municipal Pe. José Valentim, código de lotação n. 0093002800, para 
regularização funcional, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 
32 da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 
1º e 2º do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
processo n. 33631/2026-52. 

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MARÇO DE 2026.
 
LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 428, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve:
 
READAPTAR, provisoriamente e de forma inicial, pelo período de 180 dias, a contar 
de 8 de janeiro de 2026 a 6 de julho de 2026, o servidor JOSÉ MARIO JOVANELLI, 
matrícula n. 404600, vínculo 1, cargo de Professor, referência “PH4”, classe “C”, lotado 
na Escola Municipal Profª. Eulália Neto Lessa, código de lotação n. 0093201500, para 
regularização funcional, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 
32 da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 
1º e 2º do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
processo n. 32827/2026-20. 

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MARÇO DE 2026.
 
LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE

PORTARIA “PE” IMPCG n. 31, DE 26 DE MARÇO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE - IMPCG, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora DANIELE GOMES DA SILVA, matrícula n. 402525, como 
GESTOR, e EDER FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 387026	 , para substituir o gestor 
se este, porventura, estiver ausente das atividades de orientação, acompanhamento e 
controle, a serem praticadas em decorrência das contratações, em todas as modalidades  
(contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra e ordem 
de execução de serviço), no âmbito do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande (IMPCG) firmado com a Águas Guariroba S/A, cujo objeto é a contratação de 
empresa para a prestação de serviço de fornecimento de água e tratamento de esgoto 
visando atender as necessidades do IMPCG, cabendo ao Gestor, as atribuições previstas 
na IN SISCON n. 005/2020, de 20 de novembro de 2020, no período de 2 de janeiro a 
31 de dezembro de 2026 (Processo n. 77552/2025-72).
            
CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do 
Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande

PORTARIA “PE” IMPCG n. 32, DE 26 DE MARÇO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE - IMPCG, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora DANIELE GOMES DA SILVA, matrícula n. 402525, como GESTOR, 
e EDER FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 387026	 , para substituir o gestor se este, 
porventura, estiver ausente das atividades de orientação, acompanhamento e controle, a 
serem praticadas em decorrência das contratações, em todas as modalidades  (contrato, 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra e ordem de 
execução de serviço), no âmbito do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 
(IMPCG) firmado com a ENERGISA Mato Grosso do Sul – Distribuidora de Energia S.A., 
cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviço de fornecimento de 
energia visando atender as necessidades do IMPCG, cabendo ao Gestor, as atribuições 
previstas na IN SISCON n. 005/2020, de 20 de novembro de 2020, no período de 2 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2026 (Processo n. 72050/2025-55).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do 
Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande

PORTARIA “PE” IMPCG n. 33, DE 26 DE MARÇO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE - IMPCG, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora DANIELE GOMES DA SILVA, matrícula n. 402525, como 
GESTOR, e EDER FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 387026	 , para substituir o gestor 
se este, porventura, estiver ausente das atividades de orientação, acompanhamento e 
controle, a serem praticadas em decorrência das contratações, em todas as modalidades  
(contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra e ordem 
de execução de serviço), no âmbito do Serviço de Assistência à Saúde do Servidor 
Municipal (SERVIMED) firmado com a Águas Guariroba S/A, cujo objeto é a contratação 
de empresa para a prestação de serviço de fornecimento de água e tratamento de esgoto 
visando atender as necessidades do SERVIMED, cabendo ao Gestor, as atribuições 
previstas na IN SISCON n. 005/2020, de 20 de novembro de 2020, no período de 2 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2026 (Processo n. 76857/2025-67).

 CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do 
Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande

PORTARIA “PE” IMPCG n. 34, DE 26 DE MARÇO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE - IMPCG, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora DANIELE GOMES DA SILVA, matrícula n. 402525, como 
GESTOR, e EDER FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 387026	 , para substituir o gestor 
se este, porventura, estiver ausente das atividades de orientação, acompanhamento e 
controle, a serem praticadas em decorrência das contratações, em todas as modalidades  
(contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra e ordem 
de execução de serviço), no âmbito do Serviço de Assistência à Saúde do Servidor 
Municipal (SERVIMED) firmado com a ENERGISA Mato Grosso do Sul - Distribuidora de 
Energia S.A., cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviço de 
fornecimento de energia visando atender as necessidades do SERVIMED, cabendo ao 
Gestor, as atribuições previstas na IN SISCON n. 005/2020, de 20 de novembro de 2020, 
no período de 2 de janeiro a 31 de dezembro de 2026 (Processo n. 75440/2025-87).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do 
Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande

PORTARIA “BP” IMPCG n. 88, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

APOSENTAR COMPULSORIAMENTE, a partir de 10/2/2026, o servidor ARNALDO 
RODRIGUES MENECOZI, matrícula n. 220450/4, detentor do cargo de Professor, 
Referência PH4, Classe “D”, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento 
no artigo 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 88, de 7/5/2015, c/c o artigo 31 da Lei Complementar n. 415, de 
8/9/2021, com proventos calculados com base no disposto no artigo 38, §4º, da 
mencionada Lei Complementar (Processo n. 16078/2026-93).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 89, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

APOSENTAR  POR INCAPACIDADE PERMANENTE o servidor CARLOS SILVA 
BORGES, matrícula n. 384109/1 e matrícula 384109/2, detentor dos cargos de 
Odontólogo, Referência T2/TER em ambos, Classes “F” e “E” respectivamente, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12/11/2019, c/c o 
artigo 26 da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021, com proventos proporcionais, 
calculados com base nas médias aritméticas simples das maiores remunerações de 
contribuições, nos termos do artigo 38, §2º, inciso II, da mencionada Lei Complementar 
(Processo n. 42561/2025-42).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 90, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

APOSENTAR POR INCAPACIDADE PERMANENTE a servidora CLEUSIANE 
MARIA DA ANUNCIAÇÃO, matrícula n. 400000/1, detentora do cargo de Técnico de 
Enfermagem, Referência T1/TER, Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 103, de 12/11/2019, c/c o artigo 26 da Lei Complementar 
n. 415, de 8/9/2021, com proventos proporcionais, calculados com base na média 
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aritmética simples das maiores remunerações de contribuição, nos termos do artigo 38, 
§2º, inciso II, da mencionada Lei Complementar (Processo n. 59531/2025-75).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 91, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

APOSENTAR POR INCAPACIDADE PERMANENTE a servidora ELIZETE OLIVEIRA 
DOS SANTOS DA SILVA, matrícula n. 378743/1, detentora do cargo de Ajudante de 
Operação, Referência 01, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 
fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 103, de 12/11/2019, c/c o artigo 26 da Lei Complementar 
n. 415, de 8/9/2021, com proventos proporcionais, calculados com base na média 
aritmética simples das maiores remunerações de contribuição, nos termos do artigo 38, 
§2º, inciso II, da mencionada Lei Complementar (Processo n. 63627/2025-38).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 92, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

APOSENTAR POR INCAPACIDADE PERMANENTE o servidor MARCOS DE 
CARVALHO MELLO, matrícula n. 185582/3, detentor do cargo de Fiscal de Transporte e 
Trânsito, Referência 10, Classe “G”, lotado na Agência Municipal de Transporte e Trânsito, 
com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 103, de 12/11/2019, c/c o artigo 26 da Lei Complementar 
n. 415, de 8/9/2021, com proventos proporcionais, calculados com base na média 
aritmética simples das maiores remunerações de contribuição, nos termos do artigo 38, 
§2º, inciso II, da mencionada Lei Complementar (Processo n. 49750/2025-46).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 93, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

APOSENTAR POR INCAPACIDADE PERMANENTE o servidor OSCAR DE SOUZA, 
matrícula n. 353795/4 e matrícula 353795/5, detentor dos cargos de Médico, Referência 
T1/TER em ambos, Classes “G” e “H” respectivamente, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12/11/2019, c/c o artigo 26 da Lei 
Complementar n. 415, de 8/9/2021, com proventos proporcionais, calculados com base 
nas médias aritméticas simples das maiores remunerações de contribuições, nos termos 
do artigo 38, §2º, inciso II, da mencionada Lei Complementar (Processo n. 3452/2025-
18).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 94, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

APOSENTAR POR INCAPACIDADE PERMANENTE a servidora SANDRA MATTOS 
VIEIRA ESCALANTE, matrícula n. 418013/1, detentora do cargo de Técnico de 
Enfermagem, Referência T1/TER, Classe “A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 103, de 12/11/2019, c/c o artigo 26 da Lei Complementar 
n. 415, de 8/9/2021, com proventos proporcionais, calculados com base na média 
aritmética simples das maiores remunerações de contribuição, nos termos do artigo 38, 
§2º, inciso II, da mencionada Lei Complementar (Processo n. 5165/2024-53).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 95, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

APOSENTAR POR INCAPACIDADE PERMANENTE a servidora SIMONE CRISTINA 
JARDIM DE ABREU CANCIAN, matrícula n. 385452/27, detentora do cargo de 
Professor, Referência PH2, Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 103, de 12/11/2019, c/c o artigo 26 da Lei Complementar 

n. 415, de 8/9/2021, com proventos proporcionais, calculados com base na média 
aritmética simples das maiores remunerações de contribuição, nos termos do artigo 38, 
§2º, inciso II, da mencionada Lei Complementar (Processo n. 29675/2025-05).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 96, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora BERENICE FLORES GOMES 
GONÇALVES, matrícula n. 380330/6, detentora do cargo de Professor, Referência 
PH3, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento na regra 
de transição estabelecida pelo artigo 19-A, inciso III, da Lei Orgânica do Município de 
Campo Grande/MS c/c o artigo 32, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021, com 
proventos calculados com base na média aritmética simples das maiores remunerações 
de contribuição, nos termos do artigo 38, §2º, inciso I, da mencionada Lei Complementar 
(Processo n. 35567/2025-63).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 97, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora ELIZETE IRAN DE ABREU, 
matrícula n. 279331/5, detentora do cargo de Professor, Referência PH3, Classe “E”, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento na regra de transição 
estabelecida pelo artigo 19-A, inciso III e §2º, da Lei Orgânica do Município de Campo 
Grande/MS c/c o artigo 33, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021, com proventos 
calculados com base na média aritmética simples das maiores remunerações de 
contribuição, nos termos do artigo 38, §2º, inciso I, da mencionada Lei Complementar 
(Processo n. 55399/2025-22).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 98, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE à servidora MARIA 
APARECIDA AMERICO COLOMBO, matrícula n. 286877/1, detentora do cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, Referência 10, Classe “F”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III, alínea ‘b’, da 
Constituição Federal, c/c o artigo 1º, da Lei Federal n. 10.887, de 18/6/2004, os artigos 
33, 70 e 72, caput, da Lei Complementar n. 191, de 22/12/2011, е о artigo 81, da Lei 
Complementar n. 415, de 8/9/2021, com proventos proporcionais, calculados com base 
na média aritmética simples das maiores remunerações de contribuição (Processo n. 
24024/2025-11).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 99, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE à servidora MARIA LÚCIA 
DE SOUZA, matrícula n. 374675/2, detentora do cargo de Profissional em Apoio 
Educacional, Referência TER, Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III, alínea ‘b’, da Constituição Federal, c/c 
o artigo 1º, da Lei Federal n. 10.887, de 18/6/2004, os artigos 33, 70 e 72, caput, da 
Lei Complementar n. 191, de 22/12/2011, е о artigo 81, da Lei Complementar n. 415, 
de 8/9/2021, com proventos proporcionais, calculados com base na média aritmética 
simples das maiores remunerações de contribuição (Processo n. 6693/2025-19).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 100, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
à servidora ADRIANA KANDA ABE, matrícula n. 191850/4, detentora do cargo de 
Assistente Administrativo II, Referência 09, Classe “G”, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, com fundamento na regra de transição estabelecida pelo artigo 19-F, da Lei 
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Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 43, da Lei Complementar n. 
415, de 8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na remuneração da 
servidora no cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo n. 63834/2025-
92).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 101, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 
servidora CELEIDE ALVES GONÇALVES, matrícula n. 184888/6, detentora do cargo 
de Professor, Referência PH3, Classe “G”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com fundamento na regra de transição estabelecida pelo artigo 19-E, da Lei Orgânica 
do Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 42, da Lei Complementar n. 415, de 
8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na remuneração da servidora 
no cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo n. 46211/2025-55).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 102, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 
servidora CELINA MARIA PEREIRA DE ABREU, matrícula n. 225649/2, detentora do 
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Referência 01, Classe “F”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com fundamento na regra de transição estabelecida pelo 
artigo 19-E, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 42, da Lei 
Complementar n. 415, de 8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração da servidora no cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo 
n. 43028/2025-06).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 103, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao 
servidor CESAR LEMES DA COSTA, matrícula n. 279706/1, detentor do cargo de 
Motorista, Referência 05, Classe “F”, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com 
fundamento na regra de transição estabelecida pelo artigo 19-F, da Lei Orgânica do 
Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 43, da Lei Complementar n. 415, de 
8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do servidor no 
cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo n. 55274/2025-01).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 104, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 
servidora CLAUDIA DE CARVALHO BITTENCOURT, matrícula n. 288993/1, detentora 
do cargo de Médico, Referência 18, Classe “F”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
com fundamento na regra de transição estabelecida pelo artigo 19-E, da Lei Orgânica 
do Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 42, da Lei Complementar n. 415, de 
8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na remuneração da servidora 
no cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo n. 53938/2025-99).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 105, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao 
servidor FRANCILEI VIEIRA COUTINHO, matrícula n. 191663/3, detentor do cargo 
de Fiscal de Transporte e Trânsito, Referência 10, Classe “G”, lotado na Agência Municipal 
de Transporte e Trânsito, com fundamento na regra de transição estabelecida pelo 
artigo 19-F, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 43, da Lei 
Complementar n. 415, de 8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do servidor no cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo n. 

58764/2025-51).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 106, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 
servidora IVANA GOMES RAMOS, matrícula n. 282081/2, detentora do cargo de Agente 
de Saúde Pública, Referência 10A, Classe “F”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
com fundamento na regra de transição estabelecida pelo artigo 19-F, da Lei Orgânica 
do Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 43, da Lei Complementar n. 415, de 
8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na remuneração da servidora 
no cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo n. 55398/2025-88).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 107, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 
servidora KÁTHIA KOMATU KOMIYAMA VIANA, matrícula n. 256064/2, detentora 
do cargo de Professor, Referência PH2, Classe “F”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com fundamento na regra de transição estabelecida pelo artigo 19-D, da Lei 
Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 41, da Lei Complementar n. 
415, de 8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na remuneração da 
servidora no cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo n. 41032/2025-
21).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 108, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 
servidora MÁRCIA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula n. 356778/1, detentora 
do cargo de Professor, Referência PH3, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com fundamento na regra de transição estabelecida pelo artigo 19-E, da Lei 
Orgânica do Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 42, da Lei Complementar n. 
415, de 8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na remuneração da 
servidora no cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo n. 53251/2025-
53).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 109, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 
servidora MARIA DE FÁTIMA ARDAIA FAGUNDES MORAES, matrícula n. 214329/4, 
detentora do cargo de Professor, Referência PH3, Classe “G”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com fundamento nos artigos 6º e 7º, da Emenda Constitucional 
n. 41, de 19/12/2003, e artigo 2º, da Emenda Constitucional n. 47, de 5/7/2005, c/c 
o artigo 40, §5º, da Constituição Federal, os artigos 65 e 67 da Lei Complementar n. 
191, de 22/12/2011, е о artigo 81, da Lei Complementar n. 415, de 8/9/2021, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração da servidora no cargo efetivo, 
assegurado o direito à paridade (Processo n. 60624/2025-42).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 110, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 
servidora MARIA JOSÉ PEREIRA LEÃO, matrícula n. 125997/9, detentora do cargo 
de Professor, Referência PH3, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
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com fundamento na regra de transição estabelecida pelo artigo 19-D, da Lei Orgânica 
do Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 41, da Lei Complementar n. 415, de 
8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na remuneração da servidora 
no cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo n. 8618/2024-01).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 111, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao 
servidor NILSON DA PENHA SALOMEU MENDONÇA, matrícula n. 144231/3, detentor 
do cargo de Professor, Referência PH5, Classe “H”, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com fundamento nos artigos 6º e 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 
19/12/2003, e artigo 2º, da Emenda Constitucional n. 47, de 5/7/2005, c/c os artigos 65 
e 67 da Lei Complementar n. 191, de 22/12/2011, е о artigo 81, da Lei Complementar 
n. 415, de 8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do 
servidor no cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo n. 61669/2025-34).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

PORTARIA “BP” IMPCG n. 112, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE – IMPCG, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no artigo 
87, inciso II, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 
servidora VERA LUCIA RIBEIRO, matrícula n. 363863/2, detentora do cargo de Técnico 
de Enfermagem, Referência T1/TER, Classe “G”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
com fundamento na regra de transição estabelecida pelo artigo 19-E, da Lei Orgânica 
do Município de Campo Grande/MS c/c o artigo 42, da Lei Complementar n. 415, de 
8/9/2021, com proventos integrais, calculados com base na remuneração da servidora 
no cargo efetivo, assegurado o direito à paridade (Processo n. 55568/2025-24).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DO IMPCG

PROCESSO N.: 49966/2025-10
INTERESSADO: CLEISE PINTO DA SILVA	
MATRÍCULA: 188247/1
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

DECISÃO: Arquivamento do processo de aposentadoria, conforme solicitação expressa 
da servidora.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DO IMPCG

PROCESSO N.: 64590/2025-65
REQUERENTE: LOIDE MIRANDA LOPES
ASSUNTO: INCLUSÃO DE FILHO INVÁLIDO OU COM DEFICIÊNCIA

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica do 
IMPCG.  

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

PORTARIA “PE” AGETRAN n. 17, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO, usando da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea 
“f”, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER três anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, sem ônus, 
à servidora NILMA NUNES MIRA DOS SANTOS, matrícula n. 388178/01, ocupante do 
cargo de Ajudante de Operação, Referência 01, Classe “C”, lotada na Agência Municipal 
de Transporte e Trânsito, com fulcro no art. 169, da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, a contar de 1º de abril de 2026. (Processo SEI n. 038562/2026-73).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MARÇO DE 2026.

PAULO DA SILVA
Diretor-Presidente da Agência
Municipal de Transporte e Trânsito

ATOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
(ITEM: AMPLA CONCORRÊNCIA)
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, torna pública a abertura da licitação 
abaixo sob o regime da Lei Federal 14.133/2021:
PREGÃO ELETRÔNICO: 029/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005527/2026-78
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO ANESTÉSICO 
PARA ATENDIMENTO DA GERÊNCIA DE CONTROLE DE ZOONOSES
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07h59min do dia 16/04/2026
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h00min do dia 16/04/2026
ENDEREÇO ELETRÔNICO:
https://compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao-pub/#/consulta-licitacoes
CÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE (TCE-MS): 
7666222765D7A5CA0D2172C2CAA9FBFF8CD8FED6
PARÂMETRO DE ENTRADA E-SFINGE (TCE-MS): 260207029
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
Considerando o Decreto Municipal n. 16.556, de 27 de fevereiro de 2026, o horário de 
expediente da SELC é das 07h30min às 13h30min.
A íntegra do edital poderá ser obtida no site acima, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br ou no Portal da Transparência por meio 
do link: 
https://sig-transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/detalhe/2026/1/PE/29#top
Campo Grande - MS, 31 de março de 2026.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO
Gerente de Processamento das Licitações e Contratações Diretas

AVISO DE DISPUTA ELETRÔNICA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
(ITENS: EXCLUSIVOS ÀS ME/EPPS)
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará a dispensa sob a forma ELETRÔNICA, conforme 
informações e critérios abaixo:
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 028/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011604/2026-29
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 6 (SEIS) CONDICIONADORES DE AR DE NO MÍNIMO 9000 
BTU E 6 (SEIS) TELEVISORES LED, 43 POLEGADAS PARA ATENDER AO SORTEIO DO 
CONCURSO IPTU DÁ PRÊMIOS 2026
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 01/04/2026 até 
às 07h29min do dia 09/04/2026
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 07h30min até às 
13h30min do dia 09/04/2026
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://compras.campogrande.ms.gov.br/compra-direta/#/
comprador/todas
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 16.556, de 27 de fevereiro de 2026, 
informa-se que o horário de expediente da Secretaria Especial de Licitações e Contratos 
- SELC passa a vigorar das 07h30min às 13h30min. 
A íntegra do Termo de Referência poderá ser obtida no site acima e no Portal da 
Transparência por meio do link:
https://sig-transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/detalhe/2026/1/
DI/028#top
Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: geprodireta.supelpe@selc.
campogrande.ms.gov.br
Campo Grande - MS, 31 de março de 2026.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO 
Gerente de Processamento das Licitações e Contratações Diretas

AVISO DE DISPUTA ELETRÔNICA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
(ITENS: EXCLUSIVOS ÀS ME/EPPS)
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará a dispensa sob a forma ELETRÔNICA, conforme 
informações e critérios abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 030/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 041908/2025-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
COFFEE BREAK
REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA E PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS DA MULHER
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 01/04/2026 até 
às 07h29min do dia 09/04/2026
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 07h30min até às 
13h30min do dia 09/04/2026
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://compras.campogrande.ms.gov.br/compra-direta/#/
comprador/todas
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
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Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 16.556, de 27 de fevereiro de 2026, 
informa-se que o horário de expediente da Secretaria Especial de Licitações e Contratos 
- SELC passa a vigorar das 07h30min às 13h30min. 
A íntegra do Termo de Referência poderá ser obtida no site acima e no Portal da 
Transparência por meio do link:
https://sig-transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/detalhe/2026/1/
DI/030#top
Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: geprodireta.supelpe@selc.
campogrande.ms.gov.br
Campo Grande - MS, 31 de março de 2026.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO 
Gerente de Processamento das Licitações e Contratações Diretas

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037.731/2025-77
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE COBERTORES, VISANDO 
ATENDER A SOLICITAÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS - SELC
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com interveniência da 
Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, através da Superintendência do 
Sistema de Registro de Preços - SUPREP, CONVOCA os representantes das empresas 
vencedoras do certame em epígrafe, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 
025/2026, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do presente 
aviso, nos termos do subitem 10.5 e 10.6 do edital, no ato da assinatura será verificada 
a regularidade fiscal e trabalhista e, estando vencidas as certidões apresentadas no 
certame, a adjudicatária deverá reapresentá-las.
 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada de forma eletrônica, encaminhada no 
e-mail que o fornecedor disponibilizou no Certificado de Registro Cadastral - CRC. A falta 
da assinatura poderá acarretar em sanções previstas em edital, (informações 67 3314-
3267 - ramal: 1535). 
Campo Grande/MS, 31 de março de 2026.	

CARLOS CHRYSTIAN BORTOLETO BOREGA
Superintendente do Sistema de Registro de Preços

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008.995/2024-32
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, VISANDO ATENDER A SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELC.
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com interveniência da 
Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, através da Superintendência do 
Sistema de Registro de Preços - SUPREP, CONVOCA os representantes das empresas 
vencedoras do certame em epígrafe, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 
024/2026, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do presente 
aviso, nos termos do subitem 10.5 e 10.6 do edital, no ato da assinatura será verificada 
a regularidade fiscal e trabalhista e, estando vencidas as certidões apresentadas no 
certame, a adjudicatária deverá reapresentá-las.
 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada de forma eletrônica, encaminhada no 
e-mail que o fornecedor disponibilizou no Certificado de Registro Cadastral - CRC. A falta 
da assinatura poderá acarretar em sanções previstas em edital, (informações 67 3314-
3267 - ramal: 1535). 
Campo Grande - MS, 31 de março de 2026.	

CARLOS CHRYSTIAN BORTOLETO BOREGA
Superintendente do Sistema de Registro de Preços

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82.715/2024-69
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2025
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
AGULHAS HIPODÉRMICAS, SERINGAS DESCARTÁVEIS E LANCETAS, VISANDO ATENDER 
A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELC.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por 1 (um) ano a vigência da Ata de Registro de Preços 
nº 015/2025, os quantitativos serão prorrogados contados a partir do 1º dia útil 
subsequente, divulgados no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP e Diário Oficial 
do Município de Campo Grande - DIOGRANDE.
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com interveniência da 
Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, através da Superintendência do 
Sistema de Registro de Preços - SUPREP, tendo por base o 1º Termo Aditivo da Ata de 
Registro de Preços nº 015/2025, torna público a prorrogação dos itens descritos abaixo:  

CGA NEGÓCIOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ: 11.868.737/0001-47

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.
MÁXIMA MARCA VALOR 

UNIT. (R$)

02

Agulha - tipo: 
hipodérmica 
descártavel; material: 
cânula em aço 
inoxidável, sem 
costura ou soldas, 
trefilado; bisel: 
trifacetado; canhão: 
para acoplamento da 
seringa, construído 
de material plástico e 
atóxico que obedeça 
código de cores para 
identificação do 
calibre, com união à 
cânula por adesivo 
centralizado, inerte; 
medida: 20 x 0,55 
mm; requisito: 
atóxica, apirogênica, 
estéril; apresentação: 
siliconizada 
externamente com 
protetor plástico 
rígido; embalagem: 
embalagem 
individual e da 
caixa contendo as 
mesmas informações; 
requisito da 
embalagem: 
embalado 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados 
externos identificando 
fabricante, método 
de esterilização, 
data de fabricação, 
lote, validade e 
registro no ministério 
da saúde.; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 1.239.879 Solidor R$ 0,0522

03

Agulha - tipo: 
hipodérmica 
descártavel; material: 
cânula em aço 
inoxidável, sem 
costura ou soldas, 
trefilado; bisel: 
trifacetado; canhão: 
para acoplamento da 
seringa, construído 
de material plástico e 
atóxico que obedeça 
código de cores 
para identificação 
do calibre, com 
união à cânula por 
adesivo centralizado, 
inerte; medida: 25 x 
0,6 mm; requisito: 
atóxica, apirogênica, 
estéril; apresentação: 
siliconizada 
externamente com 
protetor plástico 
rígido; embalagem: 
embalagem 
individual e da 
caixa contendo as 
mesmas informações; 
requisito da 
embalagem: 
embalado 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados 
externos identificando 
fabricante, método 
de esterilização, 
data de fabricação, 
lote, validade e 
registro no ministério 
da saúde.; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 1.922.739 Solidor R$ 0,0313
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3.1

Agulha - tipo: 
hipodérmica 
descártavel; material: 
cânula em aço 
inoxidável, sem 
costura ou soldas, 
trefilado; bisel: 
trifacetado; canhão: 
para acoplamento da 
seringa, construído 
de material plástico e 
atóxico que obedeça 
código de cores 
para identificação 
do calibre, com 
união à cânula por 
adesivo centralizado, 
inerte; medida: 25 x 
0,6 mm; requisito: 
atóxica, apirogênica, 
estéril; apresentação: 
siliconizada 
externamente com 
protetor plástico 
rígido; embalagem: 
embalagem 
individual e da 
caixa contendo as 
mesmas informações; 
requisito da 
embalagem: 
embalado 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados 
externos identificando 
fabricante, método 
de esterilização, 
data de fabricação, 
lote, validade e 
registro no ministério 
da saúde.; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 640.913 Solidor R$ 0,0313

04

Agulha - tipo: 
hipodérmica 
descártavel; material: 
cânula em aço 
inoxidável, sem 
costura ou soldas, 
trefilado; bisel: 
trifacetado; canhão: 
para acoplamento da 
seringa, construído 
de material plástico e 
atóxico que obedeça 
código de cores 
para identificação 
do calibre, com 
união à cânula por 
adesivo centralizado, 
inerte; medida: 25 x 
0,7 mm; requisito: 
atóxica, apirogênica, 
estéril; apresentação: 
siliconizada 
externamente com 
protetor plástico 
rígido; acompanha: 
dispositivo de 
segurança; 
embalagem: 
embalagem 
individual e da 
caixa contendo as 
mesmas informações; 
requisito da 
embalagem: 
embalado 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados 
externos identificando 
fabricante, método 
de esterilização, 
data de fabricação, 
lote, validade e 
registro no ministério 
da saúde.; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 759.090 SR R$ 0,0626

4.1

Agulha - tipo: 
hipodérmica 
descártavel; material: 
cânula em aço 
inoxidável, sem 
costura ou soldas, 
trefilado; bisel: 
trifacetado; canhão: 
para acoplamento da 
seringa, construído 
de material plástico e 
atóxico que obedeça 
código de cores 
para identificação 
do calibre, com 
união à cânula por 
adesivo centralizado, 
inerte; medida: 25 x 
0,7 mm; requisito: 
atóxica, apirogênica, 
estéril; apresentação: 
siliconizada 
externamente com 
protetor plástico 
rígido; acompanha: 
dispositivo de 
segurança; 
embalagem: 
embalagem 
individual e da 
caixa contendo as 
mesmas informações; 
requisito da 
embalagem: 
embalado 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados 
externos identificando 
fabricante, método 
de esterilização, 
data de fabricação, 
lote, validade e 
registro no ministério 
da saúde.; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 253.029 SR R$ 0,0626

5.1

Agulha - tipo: 
hipodérmica 
descártavel; material: 
cânula em aço 
inoxidável, sem 
costura ou soldas, 
trefilado; bisel: 
trifacetado; canhão: 
para acoplamento da 
seringa, construído 
de material plástico e 
atóxico que obedeça 
código de cores 
para identificação 
do calibre, com 
união à cânula por 
adesivo centralizado, 
inerte; medida: 25 x 
0,8 mm; requisito: 
atóxica, apirogênica, 
estéril; apresentação: 
siliconizada 
externamente com 
protetor plástico 
rígido; embalagem: 
embalagem 
individual e da 
caixa contendo as 
mesmas informações; 
requisito da 
embalagem: 
embalado 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados 
externos identificando 
fabricante, método 
de esterilização, 
data de fabricação, 
lote, validade e 
registro no ministério 
da saúde.; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 354.091 Solidor R$ 0,0418
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06

Agulha - tipo: 
hipodérmica 
descártavel; material: 
cânula em aço 
inoxidável, sem 
costura ou soldas, 
trefilado; bisel: 
trifacetado; canhão: 
para acoplamento da 
seringa, construído 
de material plástico e 
atóxico que obedeça 
código de cores 
para identificação 
do calibre, com 
união à cânula por 
adesivo centralizado, 
inerte; medida: 30 x 
0,8 mm; requisito: 
atóxica, apirogênica, 
estéril; apresentação: 
siliconizada 
externamente com 
protetor plástico 
rígido; embalagem: 
embalagem 
individual e da 
caixa contendo as 
mesmas informações; 
requisito da 
embalagem: 
embalado 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados 
externos identificando 
fabricante, método 
de esterilização, 
data de fabricação, 
lote, validade e 
registro no ministério 
da saúde.; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 1.288.644 Solidor R$ 0,0418

6.1

Agulha - tipo: 
hipodérmica 
descártavel; material: 
cânula em aço 
inoxidável, sem 
costura ou soldas, 
trefilado; bisel: 
trifacetado; canhão: 
para acoplamento da 
seringa, construído 
de material plástico e 
atóxico que obedeça 
código de cores 
para identificação 
do calibre, com 
união à cânula por 
adesivo centralizado, 
inerte; medida: 30 x 
0,8 mm; requisito: 
atóxica, apirogênica, 
estéril; apresentação: 
siliconizada 
externamente com 
protetor plástico 
rígido; embalagem: 
embalagem 
individual e da 
caixa contendo as 
mesmas informações; 
requisito da 
embalagem: 
embalado 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados 
externos identificando 
fabricante, método 
de esterilização, 
data de fabricação, 
lote, validade e 
registro no ministério 
da saúde.; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 429.547 Solidor R$ 0,0418

07

Agulha - tipo: 
hipodérmica 
descártavel; material: 
cânula em aço 
inoxidável, sem 
costura ou soldas, 
trefilado; bisel: 
trifacetado; canhão: 
para acoplamento da 
seringa, construído 
de material plástico e 
atóxico que obedeça 
código de cores 
para identificação 
do calibre, com 
união à cânula por 
adesivo centralizado, 
inerte; medida: 40 x 
1,2 mm; requisito: 
atóxica, apirogênica, 
estéril; apresentação: 
siliconizada 
externamente com 
protetor plástico 
rígido; embalagem: 
embalagem 
individual e da 
caixa contendo as 
mesmas informações; 
requisito da 
embalagem: 
embalado 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados 
externos identificando 
fabricante, método 
de esterilização, 
data de fabricação, 
lote, validade e 
registro no ministério 
da saúde.; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 1.201.826 Solidor R$ 0,0209

9.1

Lanceta - uso: 
punção para coleta 
de sangue; requisito: 
formato universal, 
compatível com 
lancetadores g-tech; 
medida: calibre 
30 g com ponta 
triangular; material: 
corpo em plástico 
rígido com lacre de 
proteção e agulha 
em aço inoxidável 
estéril; método de 
esterilização: raio 
gama; requisito 
da embalagem: 
conter dados de 
data de fabricação, 
validade, lote e 
registro no ministério 
da saúde; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

Cx - 100 - 
Unid. 29.726 G-Tech R$ 0,8770

10.1

Seringa - tipo: 
hipodérmica 
descártavel; material: 
polipropileno atóxico, 
apirogênico, íntegro 
e transparente; 
volume: 1 ml; 
bico: luer slip; 
acompanha: agulha 
com acoplamento 
por encaixe; medida 
da agulha: 13 x 
0,45 mm; requisito: 
escala de graduação 
0,10 ml nos traços 
longos e de 0,01 ml 
nos traços curtos; 
êmbolo: resíduo 
zero com êmbolo até 
a ponta; requisito 
da embalagem: 
embalada 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados de 
data de fabricação, 
validade, lote e 
registro no ministério 
da saúde; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 706.363 SR R$ 0,1149
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Seringa - tipo: 
hipodérmica, 
esterilizada 
descartável; material: 
polipropileno atóxico, 
apirogênico; volume: 
1 ml; corpo: íntegro 
e transparente; bico: 
luer slip; requisito: 
escala de graduação 
0,10 ml nos traços 
longos e de 0,01 ml 
nos traços curtos; 
êmbolo: em formato 
de rolha feito em 
material de borracha 
siliconada de corte 
reto; requisito 
da embalagem: 
embalada 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados de 
data de fabricação, 
validade, lote e 
registro no ministério 
da saúde; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 201.642 SR R$ 0,0626

12

Seringa - tipo: 
hipodérmica, 
esterilizada 
descartável; material: 
polipropileno atóxico, 
apirogênico; volume: 
1 ml; corpo: íntegro 
e transparente; bico: 
luer slip; requisito: 
escala de graduação 
0,10 ml nos traços 
longos e de 0,02 ml 
nos traços curtos; 
êmbolo: em formato 
de rolha feito em 
material de borracha 
siliconada de corte 
reto; requisito 
da embalagem: 
embalada 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados de 
data de fabricação, 
validade, lote e 
registro no ministério 
da saúde; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 7.996 SR R$ 0,0835

14

Seringa - tipo: 
descartável; material: 
polipropileno atóxico, 
apirogênico, íntegro 
e transparente; 
volume: 60 ml; 
corpo: íntegro 
e transparente; 
forma: cilíndrica, 
escala em gravação 
visível, milimetrada 
e numerada; bico: 
cateter central; 
requisito: escala de 
graduação 10 ml 
nos traços longos 
e de 2 ou 1 ml 
nos traços curtos; 
êmbolo: em formato 
de rolha feito em 
material de borracha 
siliconada de corte 
reto; requisito 
da embalagem: 
embalada 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados de 
data de fabricação, 
validade, lote e 
registro no ministério 
da saúde.

1 - Unid. 8.152 SR R$ 0,3132

17.1

Seringa - tipo: 
hipodérmica, 
esterilizada 
descartável; material: 
polipropileno atóxico, 
apirogênico; volume: 
05 ml; corpo: íntegro 
e transparente; 
bico: luer lock; 
acompanha: 
dispositivo de 
segurança; 
requisito: escala de 
graduação 1,0 ml 
nos traços longos e 
de 0,2 ml nos traços 
curtos; requisito 
da embalagem: 
embalada 
individualmente, 
com abertura 
asséptica, contendo 
dados de data de 
fabricação, validade, 
lote e registro no 
ministério da saúde; 
êmbolo: em formato 
de rolha feito em 
material de borracha 
siliconada; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 520.839 SR R$ 0,1357

20.1

Seringa - tipo: 
hipodérmica, 
esterilizada 
descartável; material: 
polipropileno atóxico, 
apirogênico, íntegro 
e transparente; 
volume: 03 ml; 
agulha: 25 x 7 
acoplada; bico: luer 
lock; acompanha: 
dispositivo de 
segurança; requisito: 
escala de graduação 
0,5 ml nos traços 
longos e de 0,1 ml 
nos traços curtos; 
êmbolo: em formato 
de rolha feito em 
material de borracha 
siliconada; requisito 
da embalagem: 
embalada 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados de 
data de fabricação, 
validade, lote e 
registro no ministério 
da saúde; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 81.410 SR R$ 0,3028

INSPIRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 47.810.738/0001-88

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.
MÁXIMA MARCA VALOR 

UNIT. (R$)



DIOGRANDE n. 8.276PÁGINA 32 - quarta-feira, 1º de abril de 2026

08

Seringa - tipo: 
hipodérmica, 
esterilizada 
descartável; material: 
polipropileno 
atóxico, apirogênico; 
volume: 0,5 ml / 
50 ui; agulha: fixa 
(integrada) de 6 
mm de comprimento 
por 0,25 mm (31g), 
confeccionada em 
aço inoxidável,  
lubrificada e com 
bisel trifacetado 
ou multifacetado; 
corpo: íntegro 
e transparente; 
requisito: escala de 
graduação 5 ui nos 
traços longos e de 1 
ui nos traços curtos; 
êmbolo: em formato 
de rolha feito em 
material de borracha 
siliconada; requisito 
da embalagem: 
embalada 
individualmente, com 
abertura asséptica, 
contendo dados de 
data de fabricação, 
validade, lote e 
registro no ministério 
da saúde; dados 
complementares: 
informações 
complementares ao 
termo de referência.

1 - Unid. 11.775.633 SR R$ 0,1462

Campo Grande - MS, 31 de março de 2026.

CARLOS CHRYSTIAN BORTOLETO BOREGA
Superintendente do Sistema de Registro de Preços

ÓRGÃOS COLEGIADOS
 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Republica-se a seguinte pauta por constar alterações nos originais publicados 
no DIOGRANDE n. 8.271 de 27/03/2026.
​
Pauta de Julgamento n. 0020/2026
​
Em atendimento ao disposto no parágrafo único do artigo 81 da Lei Complementar n. 
02 de 15 de dezembro de 1992, faço saber, a quem interessar possa, que no dia 13 
(treze) do mês de maio de 2026, a partir das 08h00, a Junta de Recursos Fiscais 
do Município de Campo Grande em Sessão Ordinária, julgará na Rua Cândido Mariano, 
n. 2655 - 4º andar - Sala 05, Central de Atendimento ao Cidadão, os seguintes Recursos:
​
RECORRENTE: Zatorre & Advogados Associados S/S
RECURSO: Voluntário n. 0472/2024
PROCESSO: 110717/2023-65
PARECER: Arthur Leonardo dos Santos Araújo
RELATOR: Augusto Andrade Calmon
ASSUNTO: Código Tributário - ISSQN
REPRESENTANTE: Olmira Boeira Zatorre
PATRONA: Joselaine Boeira Zatorre OAB/MS 7.449
​
RECORRENTE: Suna Consultoria e Assessoria LTDA
RECURSO: Voluntário n. 0206/2025
PROCESSO DIGITAL: 26867/2025-51
PARECER: Arthur Leonardo dos Santos Araújo
RELATOR: Felipe Barros Corrêa
ASSUNTO: Código Tributário - ISSQN
REPRESENTANTE: Sueli Sebastiana Nogueira Telles
​
RECORRENTE: Andrew de Moura Silva
RECURSO: Voluntário n. 0162/2025
PROCESSO DIGITAL: 27263/2025-22
PARECER: Arthur Leonardo dos Santos Araújo
RELATOR: Fernando Augusto de Salles
ASSUNTO: Código Tributário - ISSQN
REPRESENTANTE: Deiseane Veiga Moreira
​
RECORRENTE: Marcimiano Ferreira da Silva
RECURSO: Voluntário n. 0247/2025
PROCESSO: 888/2025-76
PARECER: Arthur Leonardo dos Santos Araújo
RELATOR: Gustavo Di Luca Fiche
ASSUNTO: Código Tributário - Isenção de IPTU
PATRONO: Elézio Corrêa de Mello OAB/MS 17.415
​
RECORRENTE: Infuzion Soluções em Saúde LTDA
RECURSO: Voluntário n. 0209/2025
PROCESSO DIGITAL: 26779/2025-50
PARECER: Arthur Leonardo dos Santos Araújo
RELATOR: Heitor Canton de Matos
ASSUNTO: Código Tributário - ISSQN
​
RECORRENTE: Empreendimentos Pague Menos S/A
RECURSO: Voluntário n. 0202/2025
PROCESSO DIGITAL: 11681/2025-06
PARECER: Arthur Leonardo dos Santos Araújo
RELATOR: João Sebastião da Silva

ASSUNTO: Código Sanitário - Multa
PATRONO: Fabiano Zavanella OAB/SP 163.012
​
RECORRENTE: Droga 1000 LTDA
RECURSO: Voluntário n. 0166/2025
PROCESSO DIGITAL: 11677/2025-30
PARECER: Arthur Leonardo dos Santos Araújo
RELATOR: Marcelino Pereira dos Santos
ASSUNTO: Código Sanitário - Multa
​
RECORRENTE: Sandro Pissini e Friolli Advogados S.S.
RECURSO: Voluntário n. 0227/2025
PROCESSO DIGITAL: 24381/2025-89
PARECER: Arthur Leonardo dos Santos Araújo
RELATOR: Sergio Antonio Parron Padovan
ASSUNTO: Código Tributário - ISSQN
REPRESENTANTE: Fernando Friolli Pinto
PATRONO: Bruno Oliveira Pinheiro OAB/MS 13.091
​
Campo Grande - MS, 12 de março de 2026
​
Igor Leles Alevato
Presidente

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO FISCAL

Acórdão:                    0019/20206

Processo: 078811/2025-82

Requerente:
Requerido:

Marcelo Rage Abdala.
Município de Campo Grande - MS 

Relator: Luís Alexandre Holak.

D IREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO – PROGRAMA 
D E REGULARIZAÇÃO FISCAL (REFIS) – TRANSAÇÃO 
E XCEPCIONAL – LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
550/2025 – POSSIBILIDADE – PARECER FAVORÁVEL COM 
CONDIÇÕES.

I - Requerimento administrativo formulado por contribuinte 
v isando à adesão à modalidade de Transação Excepcional 
p revista no art. 7º da Lei Complementar Municipal nº 
550/2025.

I I - Competência da Câmara de Conciliação Fiscal para 
a nálise e deliberação, nos termos da legislação municipal 
aplicável.

III - Constatação da viabilidade jurídica da transação, com 
observância dos requisitos legais, do interesse público, da 
capacidade contributiva e da análise de riscos.

IV - Parecer favorável à celebração do Termo de Transação, 
condicionado ao aceite integral das condições estabelecidas 
no voto.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara de Conciliação 
Fiscal do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, dar deferimento 
ao Requerimento Administrativo n. 078811/2025-82.

Campo Grande - MS, 23 de fevereiro de 2026.

Ricardo Vieira Dias
Presidente

Luís Alexandre Holak 
Redator

Tomaram parte no julgamento os Membros: Adrianne Cristina Coelho Lobo, Denir de 
Souza Nantes, Isabela Batista Machado Soares Scaramal, Kátia Silene Sarturi Warde, 
Letícia Souza de Moura, Jorge Takeshi Otubo e Victor Pereira Afonso.

Acórdão:                    0020/20206

Processo: 078797/2025-17

Requerente:
Requerido:

Hannah Engenharia e Construção Ltda.
Município de Campo Grande - MS 

Relatora: Isabela Batista Machado Soares Scaramal.

D IREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO – 
P ROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FISCAL (REFIS) – 
T RANSAÇÃO EXCEPCIONAL – LEI COMPLEMENTAR 
M UNICIPAL Nº 550/2025 – DÉBITOS DE IPTU - 
INDEFERIMENTO 

I - Requerimento administrativo formulado por contribuinte 
v isando à adesão à modalidade de Transação Excepcional 
p revista no art. 16º da Lei Complementar Municipal nº 
550/2025, 

I I - Competência da Câmara de Conciliação Fiscal para 
a nálise e deliberação, nos termos da legislação municipal 
aplicável. 

I II - Constatação de inviabilidade jurídica, em virtude de 
ausência de regularização cadastral do imóvel. 

IV – Requerimento Indeferido
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara de Conciliação 
F iscal do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, indeferir ao 
Requerimento Administrativo n. 078797/2025-17.

Campo Grande - MS, 26 de fevereiro de 2026.

Ricardo Vieira Dias
Presidente

Isabela Batista Machado Soares Scaramal 
Redatora

Tomaram parte no julgamento os Membros: Adrianne Cristina Coelho Lobo, Denir de 
Souza Nantes, Kátia Silene Sarturi Warde, Letícia Souza de Moura, Jorge Takeshi Otubo, 
Luís Alexandre Holak e Victor Pereira Afonso.

Acórdão:                    0021/20206

Processo: 079747/2025-57

Requerente:
Requerido:

Eduardo Gasperin Andrighetti

Município de Campo Grande - MS 

Relator: Luís Alexandre Holak.

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO 

DE ADESÃO AO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FISCAL – 

R EFIS. MODALIDADE DE TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL. LEI 

C OMPLEMENTAR Nº 550/2025. ANÁLISE PELA CÂMARA 

D E CONCILIAÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO PARCIAL DOS 

CRÉDITOS EM RAZÃO DE PRESCRIÇÃO. REAPURAÇÃO DO 

MONTANTE DEVIDO. APLICAÇÃO DAS REGRAS GERAIS DO 

REFIS. 

I  - Requerimento administrativo de adesão ao REFIS, na 

m odalidade de transação excepcional, para quitação de 

débitos de IPTU.

II - Competência da Câmara de Conciliação Fiscal para análise 

do pedido, nos termos do art. 16 da Lei Complementar nº 

550/2025.

I II - Verificação de débitos prescritos e determinação de 

cancelamento parcial do crédito tributário.

I V - Redução do montante consolidado e manutenção da 

aplicação das regras gerais do REFIS para parcelamento do 

saldo remanescente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara de Conciliação 

Fiscal do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, dar deferimento 

ao Requerimento Administrativo n. 079747/2025-57.

Campo Grande - MS, 23 de fevereiro de 2026.

Ricardo Vieira Dias
Presidente

Luís Alexandre Holak 
Redator

Tomaram parte no julgamento os Membros: Adrianne Cristina Coelho Lobo, Denir de 

Souza Nantes, Isabela Batista Machado Soares Scaramal, Kátia Silene Sarturi Warde, 

Letícia Souza de Moura, Jorge Takeshi Otubo e Victor Pereira Afonso.

Acórdão:                    0022/20206

Processo: 079745/2025-68

Requerente:
Requerido:

Nilza Alves Oliveira
Município de Campo Grande - MS 

Relator: Luís Alexandre Holak.

D IREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO – PROGRAMA 
D E REGULARIZAÇÃO FISCAL (REFIS) – TRANSAÇÃO 
E XCEPCIONAL – LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 
N º 550/2025 - ANÁLISE DO HISTÓRICO FISCAL DO 
C ONTRIBUINTE – REITERADO INADIMPLEMENTO EM 
P ARCELAMENTOS ANTERIORES – EXISTÊNCIA DE 
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR POR OMISSÃO DE RECEITAS 
– AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE DEMONSTREM SITUAÇÃO 
E XCEPCIONAL – INCOMPATIBILIDADE COM O INTERESSE 
PÚBLICO – PARECER DESFAVORÁVEL.

I - Requerimento administrativo formulado por contribuinte 
v isando à adesão à modalidade de Transação Excepcional 
prevista na Lei Complementar Municipal nº 550/2025, para 
quitação de débitos de ISSQN.

II - Competência da Câmara de Conciliação Fiscal para análise 
e  deliberação acerca do pedido, nos termos da legislação 
municipal aplicável.

I II - Verificação de histórico reiterado de inadimplemento 
em parcelamentos e reparcelamentos anteriores, bem como 
e xistência de lançamento complementar decorrente de 
omissão de receitas e não emissão de NFS-e.

I V - Ausência de comprovação de situação econômico-
f inanceira excepcional e apresentação de proposta com 
e ntrada reduzida e parcelamento em 120 parcelas, 
circunstâncias que não atendem ao interesse público nem à 
finalidade do instituto da transação tributária.

V  - Parecer pelo indeferimento do pedido, permanecendo 
d isponíveis ao contribuinte as modalidades ordinárias 
d e regularização previstas no REFIS instituído pela Lei 
Complementar Municipal nº 550/2025.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara de Conciliação 
F iscal do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, indeferir ao 
Requerimento Administrativo n. 079745/2025-68.

Campo Grande - MS, 12 de março de 2026.

Ricardo Vieira Dias
Presidente

Luís Alexandre Holak 
Redator

Tomaram parte no julgamento os Membros: Adrianne Cristina Coelho Lobo, Denir de 
Souza Nantes, Isabela Batista Machado Soares Scaramal, Kátia Silene Sarturi Warde, 
Letícia Souza de Moura, Jorge Takeshi Otubo e Victor Pereira Afonso.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

DELIBERAÇÃO N. 006/CMDPI/2026.

D ISPÕE SOBRE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO DE PROGRAMA A ENTIDADE DE 
ATENDIMENTO AO IDOSO.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI, no uso das suas 
a tribuições legais, e conforme o que estabelece o Decreto n. 9.275, de 30 de maio 
d e 2005 e demais legislações vigentes, e considerando aprovação na 271ª Sessão 
Ordinária realizada no dia 18 de março de 2026.

Considerando a Deliberação N. 312/CMDPI/2022 que dispõe sobre Parâmetros e Critérios 
d e Concessão para Inscrição/Renovação de programas de Órgãos Governamentais, 
Instituições Privadas e Organização da Sociedade Civil, com ou sem fins lucrativos, junto 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI.

DELIBERA:
	
A rt. 1º - Aprovar o Parecer n. 06/2026 da Comissão de Inscrição, Fiscalização e 
Acompanhamento de Instituições de Atendimento à Pessoa Idosa – CIFA.

Art. 2º - Conceder Renovação de Inscrição do Programa de Atendimento à entidade 
constante no anexo único desta Deliberação.
 
Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campo Grande, 31 de março de 2026.

Cons.ª Maria Aparecida Nogueira Abdalla Barbosa
Presidente do CMDPI

Anexo Único da Deliberação n. 006/CMDPI/2026.

ENTIDADE N. DE INS-
CRIÇÃO

MODALIDA-
DE DATA VALIDADE CNPJ

CASAMOR 
LAR PARA 
IDOSOS

Inscrição 
N. 08

Políticas 
Sociais
de Proteção
Especial de 
Alta
Complexidade
com
Atendimento
de Longa
Permanência

18/03/2026 03 ANOS 04.920.017/
0001-18
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO NEGRO

EDITAL n. 01/CMDN/AAOC/SEGOV

DISPÕE SOBRE O PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE ELEIÇÃO 
DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DO NEGRO CAMPO GRANDE/MS (CMDN/CG/MS), PARA COMPOREM 
NO BIÊNIO DE 2026/2028

A  Assessoria de Assistência aos Órgãos Colegiados, vinculada à Secretaria Municipal 
d e Governo e Relações Institucionais – SEGOV, é responsável pelo acolhimento e 
f uncionamento dos Conselhos Municipais de Campo Grande – MS, e no uso de suas 
a tribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Campo 
Grande, e:
Considerando que o mandato do Conselho Municipal Dos do negro foi prorrogado até 17 
de junho de 2026;

O   Conselho Municipal dos Direitos do Negro – CMDN, instituído pela Lei nº 2.987, 
d e 7 de outubro de 1993, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento à 
legislação municipal vigente e ao seu Regimento Interno, CONVOCA as entidades não 
governamentais cujas atividades estejam voltadas ao atendimento, promoção e defesa 
dos direitos da população negra, com atuação no âmbito do Município de Campo Grande, 
para participarem do processo de eleição dos conselheiros representantes da sociedade 
civil junto ao CMDN, referente à gestão 2026–2028.

1. DAS INSCRIÇÕES 

As entidades interessadas deverão participar do processo conforme as normas e critérios 
estabelecidos em edital próprio e demais disposições regulamentares do Conselho.

O CMDN estabelece como critérios para a participação das entidades da sociedade civil:

1 – Período de inscrição do dia 31/03/2026 a 29/04/2026.

O período de inscrição das entidades não governamentais será de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de publicação deste edital do dia 31/03/2026. 

2 – Indicação de representantes

A  entidade deverá indicar 01 (um) titular e 01 (um) suplente, os quais serão seus 
conselheiros (as), sendo que as 8 (oito) entidades mais votadas serão eleitas.

3 – Data e local da eleição

A  assembleia de eleição será realizada no dia 04/05 de 2026, nas dependências da 
AAOC, situada em Campo Grande/MS.

4 – Horário dos trabalhos

Os trabalhos terão início às 9h00, se estiverem presentes todas as entidades aptas, ou 
às 9h30, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, encerrando ás 
11h30 (onze e trinta).

§1º – Serão consideradas eleitas as 8 (oito) entidades que se fizeram presentes. 

5 – Comissão Eleitoral

A Comissão Eleitoral será composta por 04 (quatro) membros.

6 – Requisitos para inscrição

São requisitos para inscrição das entidades:

a) requerimento (modelo anexo);
b) atuação no Município de Campo Grande/MS;
c) atuação na defesa dos direitos da população negra há pelo menos 01 (um) ano;
d) cópia simples do estatuto registrado em cartório;
e) cópia simples da ata da última eleição registrada em cartório;
f) carta de credenciamento (modelo anexo);
g) termo de compromisso do titular e suplente.

7 – Forma de inscrição

O s documentos deverão ser enviados para o e-mail: cmdn2021@gmail.com ou 
entregues presencialmente no endereço rua Rui Barbosa n° 691 do horário das 7h às 
13h na Assessoria de Assistência aos Órgãos Colegiados (AAOC), em Campo Grande/MS, 
aos cuidados da Comissão Eleitoral, até o último dia do prazo, em horário de expediente.

8 – Análise documental

Será aberto processo individual para cada entidade, com encaminhamento à Comissão 
Eleitoral.

9 – Prazo

Não será permitida a entrega de documentos após o prazo de inscrição 29/0/2026 até 
as 13h (vinte e nove de abril).

10 – Indeferimento

Serão indeferidas as inscrições que não atenderem aos requisitos deste edital.

11 – Publicação das entidades habilitadas

A pós análise, será publicada no Diário Oficial do Município a lista das entidades 
habilitadas, no prazo de até 04 (quatro) dias após o encerramento das inscrições até dia 
07/05/2026 (sete de maio de 2026).

12 – Impugnações

Impugnações poderão ser apresentadas no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação 
nos dias 07/05/2026 a 08/05/2026. 

13 – Manifestação da entidade impugnada

A  entidade impugnada terá prazo de 03 (três) dias úteis para manifestação do dia 
11/05/2026 a 13/05/2026.

14 – Decisão

A  Comissão Eleitoral decidirá em até 02 (dois) dias úteis dos dias 14/05/2026 a 
15/05/2026.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral do 
CMDN.

15 – Resultado final

Será publicada a lista definitiva das entidades aptas após o período de recursos no dia 
18/05/2026. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Não havendo impugnação, será considerada válida a primeira 
publicação.

Campo Grande/MS, ____ de __________ de 2026.

__________________________________________
Presidente da Comissão Eleitoral do CMDN
Biênio 2026/2028

ANEXO I

REQUERIMENTO – MODELO

… …………………………………………………………… (nome da Entidade), com domicílio 
n a Rua ………………………………………………………………, CEP ……………………., telefone 
… …………………………., no Município de Campo Grande/MS, devidamente registrada em 
c artório, com âmbito de atuação no Município de Campo Grande/MS, presidida por 
… …………………………………………………………… (nome do(a) Presidente), (qualificação – 
nacionalidade, estado civil, RG, CPF, endereço residencial), vem perante esta Comissão 
E leitoral requerer o registro desta Entidade para participar da eleição das Entidades 
não governamentais para o Conselho Municipal dos Direitos do Negro – CMDN, biênio 
2026/2028.

Nestes termos, pede deferimento.

Campo Grande/MS, ______ de __________________ de 2026.

Nome e assinatura do (a) Presidente/Diretor (a) da Entidade

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO – MODELO

… …………………………………………………………… (nome da Entidade), com domicílio na Rua 
………………………………………………………………, CEP ……………………, telefone ……………………………, 
no Município de Campo Grande/MS, devidamente registrada em cartório, com atuação 
no Município de Campo Grande/MS, presidida por ……………………………………………………………… 
(nome do (a) Presidente), (qualificação – nacionalidade, estado civil, RG, CPF, endereço 
residencial),

CREDENCIA COMO TITULAR:
………………………………………………………………………………………………………………

SUPLENTE:
………………………………………………………………………………………………………………

(Nome completo dos representantes, com qualificação – nacionalidade, estado civil, RG, 
CPF, endereço residencial),

Para representarem esta Entidade no Conselho Municipal dos Direitos do Negro – CMDN, 
biênio 2026/2028.

Campo Grande/MS, ______ de __________________ de 2026.

Nome e assinatura do (a) Presidente/Diretor (a) da Entidade

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO – TITULAR (MODELO)

… …………………………………………………………… (nome do(a) representante), (qualificação – 
nacionalidade, estado civil, RG, CPF, endereço residencial), credenciado(a) para ser o(a) 
representante TITULAR da ……………………………………………………………… (nome da Entidade), 
com sede na Rua ………………………………………………………………, CEP …………………….., telefone 
… …………………………., no Município de Campo Grande/MS, devidamente registrada em 
cartório, com atuação no Município de Campo Grande/MS, no Conselho Municipal dos 
Direitos do Negro – CMDN, mandato 2026/2028,

COMPROMETE-SE a cumprir as finalidades, competências e atribuições estabelecidas na 
legislação municipal vigente e no Regimento Interno do CMDN.

Campo Grande/MS, ______ de __________________ de 2026.

Nome e assinatura do (a) representante titular

ANEXO IV

TERMO DE COMPROMISSO – SUPLENTE (MODELO)

… …………………………………………………………… (nome do(a) representante), (qualificação – 
n acionalidade, estado civil, RG, CPF, endereço residencial), credenciado(a) para ser 
o (a) representante SUPLENTE da ……………………………………………………………… (nome da 
Entidade), com sede na Rua ………………………………………………………………, CEP …………………….., 
telefone ……………………………., no Município de Campo Grande/MS, devidamente registrada 
em cartório, com atuação no Município de Campo Grande/MS, no Conselho Municipal dos 
Direitos do Negro – CMDN, mandato 2026/2028,

COMPROMETE-SE a cumprir as finalidades, competências e atribuições estabelecidas na 
legislação municipal vigente e no Regimento Interno do CMDN.

Campo Grande/MS, ______ de __________________ de 2026.
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Nome e assinatura do (a) representante suplente

Data ____/____/____
E ste Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Campo Grande-MS, 31 de março de 2026.

Tathiane Auxiliadora Ramos Cortez 
Conselheira Presidente/CMDN/CG/MS

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO n. 06/2026
Resultado do Julgamento dos Recursos de Infrações 

A  Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI I/AGETRAN torna público o 
resultado do julgamento de recursos de infrações de competência municipal, observando-
se:

I)- a especificação dos resultados do julgamento de recursos de infrações é a constante 
no quadro em anexo a este Edital, utilizando a seguinte legenda: 

PROVIDO = cancelamento da multa;
NÃO PROVIDO ou NÃO CONHECIMENTO = permanência da multa;
AO ÓRGÃO COMPETENTE = quando não for de competência do município de Campo 
Grande-MS.

II)- das decisões da JARI cabe recurso (2ª Instância) a ser interposto, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação ou da notificação da decisão, observando-se:

a)- Da decisão de “NÃO PROVIDO”, o responsável pela infração, caso tenha interesse, 
poderá interpor recurso, protocolando junto a JARI I/AGETRAN  via única  de requerimento 
dirigido ao CETRAN/MS;
b)- Da decisão de “PROVIDO”, a AGETRAN poderá interpor recurso junto ao CETRAN/MS, 
o que poderá alterar a decisão da JARI I, com o restabelecimento das infrações e multas.

Campo Grande-MS, 26 fevereiro de 2026.   

Walace Martins Ribeiro
Presidente da JARI I

ANEXO AO EDITAL DE PUBLICAÇÃO n. 06/2026.

n. Placa n. Processo n. Auto de 
Infração Resultado

QAA8836     	 046779/2025-69  	 75790-GT00003994	 PROVIDO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO nº. 10/2026
Resultado do Julgamento dos Recursos de Infrações 

A  Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI I/AGETRAN torna público o 
resultado do julgamento de recursos de infrações de competência municipal, observando-
se:

I)- a especificação dos resultados do julgamento de recursos de infrações é a constante 
no quadro em anexo a este Edital, utilizando a seguinte legenda: 

PROVIDO = cancelamento da multa;
NÃO PROVIDO ou NÃO CONHECIMENTO = permanência da multa;
AO ÓRGÃO COMPETENTE = quando não for de competência do município de Campo 
Grande-MS.

II)- das decisões da JARI cabe recurso (2ª Instância) a ser interposto, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação ou da notificação da decisão, observando-se:

a)- Da decisão de “NÃO PROVIDO”, o responsável pela infração, caso tenha interesse, 
poderá interpor recurso, protocolando junto a JARI I/AGETRAN  via única  de requerimento 
dirigido ao CETRAN/MS;
b)- Da decisão de “PROVIDO”, a AGETRAN poderá interpor recurso junto ao CETRAN/MS, 
o que poderá alterar a decisão da JARI I, com o restabelecimento das infrações e multas.

Campo Grande-MS, 31 de março de 2026.   

Walace Martins Ribeiro
Presidente da JARI I

ANEXO AO EDITAL DE PUBLICAÇÃO n. 10/2026.

n. Placa n. Processo n. Auto de 
Infração Resultado

ASP7261     	 000353/2026-40  	 GT00102689-76252	 NAO PROVIDO              
GJX0H53     	 067213/2025-16  	 GT00072237-60501	 NAO CONHECIMENTO         
HRT5506     	 000352/2026-87  	 NQ00230530-60501	 NAO PROVIDO              
IXZ3A67     	 067556/2025-62  	 GT00106505-51851	 NAO PROVIDO              
IXZ3A67     	 067557/2025-25  	 GT00106504-76332	 NAO PROVIDO              
OOI4821     	 000576/2026-34  	 LEN0149305-74710	 NAO CONHECIMENTO         
OOI4821     	 000578/2026-60  	 LEN0149220-74630	 NAO CONHECIMENTO         
OOO0463     	 000316/2026-13  	 GT00108952-75870	 NAO PROVIDO              
OOR1C66     	 000598/2026-77  	 GT00099240-54521	 NAO PROVIDO              
QAH8693     	 000509/2026-47  	 NQ00230527-60501	 NAO PROVIDO              
QAJ6955     	 061894/2025-72  	 GT00073556-58191	 NAO PROVIDO              
QAK5E87     	 000319/2026-10  	 LEN0151427-74550	 NAO PROVIDO              
QAY6B95     	 067273/2025-48  	 GT00078052-60501	 NAO PROVIDO              
RWA4E30     	 000493/2026-17  	 GT00108718-51851	 NAO PROVIDO              
RWH1H97     	 000365/2026-29  	 NQ00154864-70301	 NAO PROVIDO              
RWH1H97     	 000366/2026-91  	 NQ00154863-58191	 NAO PROVIDO              

RWI7B53     	 000487/2026-14  	 GT00102305-76332	 NAO PROVIDO              
SMC7B45     	 067209/2025-49  	 GT00092742-66020	 NAO PROVIDO              
SME1C19     	 067022/2025-18  	 GT00089269-66102	 NAO PROVIDO              
NRX8808     	 066441/2025-13  	 LEN0115223-74710	 PROVIDO                  
OXL7A32     	 066105/2025-16  	 GT00070164-60501	 PROVIDO                  
RWD2D19     	 000376/2026-45  	 NQ00231657-60501	 PROVIDO                  
SMY3E20     	 000295/2026-45  	 GT00087707-75870	 PROVIDO                  

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO

     
EDITAL DE PUBLICAÇÃO n. 11/2026
Resultado do Julgamento dos Recursos de Infrações de Trânsito

A  Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI II/AGETRAN torna público o 
resultado do julgamento de recursos de infrações de competência municipal, observando-
se:

I)- a especificação dos resultados do julgamento de recursos de infrações é a constante 
no quadro em anexo a este Edital, utilizando a seguinte legenda:

PROVIDO = ganho de causa;
NÃO PROVIDO ou NÃO CONHECIMENTO = perda de causa;
AO ÓRGÃO COMPETENTE = quando não for de competência do município de Campo 
Grande-MS.

II)- das decisões da JARI II cabe recurso (2ª Instância) a ser interposto, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação ou da notificação da decisão, observando-se:

a)- Da decisão de “NÃO PROVIDO”, o responsável pela infração, caso tenha interesse, 
p oderá interpor recurso, protocolando junto a JARI II/AGETRAN  via única  de 
requerimento dirigido ao CETRAN/MS;
b)- Da decisão de “PROVIDO”, a AGETRAN poderá interpor recurso junto ao CETRAN/MS, 
o que poderá alterar a decisão da JARI II, com o restabelecimento das infrações e multa.

Campo Grande-MS, 31 de março 2026. 

Lucas Santos Silva
Presidente da JARI II

ANEXO AO EDITAL DE PUBLICAÇÃO n. 11/2026.

n. Placa n. Processo n. Auto de 
Infração Resultado

AHF8C73     	 001525/2026-39  	 GT00106771-75790	 NAO PROVIDO              
DFH2J68     	 001497/2026-03  	 NMS2558482-50020	 NAO PROVIDO              
HSS5228     	 001291/2026-20  	 GT00100368-76842	 NAO PROVIDO              
HSV7120     	 067291/2025-20  	 GT00094674-59670	 NAO PROVIDO              
PXR3B68     	 000705/2026-85  	 GT00098341-75870	 NAO PROVIDO              
QAT1538     	 000697/2026-59  	 GT00102527-55413	 NAO PROVIDO              
REW2H44     	 001552/2026-10  	 GT00091590-75790	 NAO PROVIDO              
RWH1J07     	 000533/2026-21  	 NQ00234578-75870	 NAO PROVIDO              

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
TRANSPORTES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N. 085/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
DE TRANSPORTES – JARIT

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Transportes – JARIT, órgão colegiado, 
torna público o resultado do julgamento, observando-se a constante no quadro em anexo 
a este edital, utilizando a seguinte legenda:

PROCEDENTE = cancelamento da multa
IMPROCEDENTE = permanência da multa 

D a decisão IMPROCEDENTE cabe recurso deste julgamento em 2ª instância a ser 
interposto para a JAJUR no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento 
deste resultado.

Campo Grande - MS, 31 de março de 2026

Alexandre Souza Moreira
Presidente da JARIT

PROCESSO   AUTO INFRAÇÃO RESULTADO
55751/2019-92 035-32789 IMPROCEDENTE             
59304/2019-76 410-33264 IMPROCEDENTE             
59659/2019-00 035-33088 IMPROCEDENTE             
59662/2019-14 035-33089 IMPROCEDENTE             
60302/2019-48 055-33304 IMPROCEDENTE             
60347/2019-86 057-43345 IMPROCEDENTE             
61622/2019-24 056-33659 IMPROCEDENTE             
62216/2019-89 057-32959 IMPROCEDENTE             
62222/2019-81 057-32961 IMPROCEDENTE             
62229/2019-21 057-32963 IMPROCEDENTE 
86690/2019-14 035-34718 PROCEDENTE               
86695/2019-38 035-34721 PROCEDENTE               
86697/2019-63 035-34722 PROCEDENTE               
86772/2019-87 311-34480 PROCEDENTE            
62243/2019-51 057-32965 IMPROCEDENTE             
62249/2019-38 057-32967 IMPROCEDENTE             
62257/2019-66 057-32972 IMPROCEDENTE             
62266/2019-57 057-32976 IMPROCEDENTE             
62271/2019-97 057-32978 IMPROCEDENTE             
62290/2019-31 057-32983 IMPROCEDENTE             
63156/2019-94 028-33734 IMPROCEDENTE             
63174/2019-76 028-33745 IMPROCEDENTE
86783/2019-01 035-34384 PROCEDENTE               
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87137/2019-44 035-34699 PROCEDENTE               
87720/2019-19 055-31108 PROCEDENTE               
89093/2019-41 055-34853 PROCEDENTE               
89226/2019-43 313-37459 PROCEDENTE               
89227/2019-14 313-37460 PROCEDENTE               
63363/2019-49 025-33425 IMPROCEDENTE             
63367/2019-08 057-33428 IMPROCEDENTE             
63384/2019-19 055-33517 IMPROCEDENTE             
63393/2019-18 055-33522 IMPROCEDENTE             
63593/2019-07 057-33922 IMPROCEDENTE             
63871/2019-08 057-33926 IMPROCEDENTE 

89230/2019-11 313-37468 PROCEDENTE               
89918/2019-37 310-37478 PROCEDENTE               
92182/2019-48 035-37488 PROCEDENTE              
64005/2019-44 035-33434 IMPROCEDENTE             
64049/2019-10 034-33937 IMPROCEDENTE             
64905/2019-55 051-33947 IMPROCEDENTE             
65066/2019-74 051-34075 IMPROCEDENTE             
65067/2019-37 051-34076 IMPROCEDENTE             
65068/2019-08 051-34077 IMPROCEDENTE             
66625/2019-08 311-34048 IMPROCEDENTE             
129088/2019-61 056-00659IMPROCEDENTE             
        
         	     

Suplente Cristiane Santos Barreto 12479

A rt. 2º - Os servidores designados foram previamente notificados da atribuição e 
manifestaram que atendem aos requisitos do §2º, do Art. 7º, do ato da Mesa 299/2024.

Art. 3º - Na ausência do Gestor do Contrato a Diretoria de Administração atuará nas 
atribuições inerentes à função.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Grande (MS), 01 de abril de 2026.

EPAMINONDAS NETO
Presidente

ATOS DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2026
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 008/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PALESTRANTE ROSÁLIA CAVALCANTI PARA O SEMINÁRIO 
“COMPROMISSO COM A CAUSA - CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO”.

E PAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Estado 
d e Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE, 
c om fundamento no art. 71, da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICAR e HOMOLOGAR 
a contratação direta – inexigibilidade nº 008/2026, amparada pelo art. 74, inciso III, 
alínea “f”,  da referida norma, autorizando a despesa e a emissão de empenho para a 
empresa MATERNATEARAPIA TREINAMENTOS E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
L TDA, inscrita no CNPJ sob o n. 46.408.709/0001-21, no valor de R$ 6.800,00 
(seis mil e oitocentos reais), específicos da dotação orçamentária nº 33.90.39.48 – 
Serviços de seleção e treinamento.
R essalta-se que o processo foi submetido à análise da Controladoria-Geral e da 
Procuradoria-Geral, não havendo apontamento de qualquer irregularidade ou ilegalidade.
D etermino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao presente Ato, em 
atendimento ao preceito do art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

Campo Grande (MS), 31 de março de 2026.

EPAMINONDAS NETO
Presidente

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo administrativo n. 086/2026
Procedimento licitatório – Dispensa n. 009/2026
Contrato administrativo n. 007/2026
O bjeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros 
alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campo Grande (MS)
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS).
Contratada: YOUSSIF AMIM YOUSSIF EPP
Vigência: 12 (doze) meses, a contar 01/04/2026 a 01/04/2027
Data do Contrato: 01/04/2026
Valor do Contrato: R$ 27.485,00
Dotação Orçamentária: 33.90.30-07 – Gênero de alimentação
Amparo Legal: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, bem 
como no Processo Administrativo nº 086/2026.
S ignatários: pela Contratante, Epaminondas Vicente Silva Neto, pela Contratada, 
Alberto Youssef

ATOS DE PESSOAL

PORTARIA N. 7.017

EPAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para exercerem a função 
de Gestor e Fiscal do Contrato n. 007/2026, Processo Administrativo n. 086/2026, 
celebrado entre a Câmara Municipal de Campo Grande (MS) e a Youssif Amim Youssif 
Epp, conforme segue:
 

Gestor de Contrato Matrícula
Titular Caroline Carnaúba Costa de Paula 130

Fiscal de Contrato Matrícula
Titular Rodnei da Conceição Ramos 53

P O D E R  L E G I S L A T I V OPARTE II

P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D OPARTE IV

REQUERIMENTO
A BF TRACTOR MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA torna público que requereu à 
A gência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença 
Ambiental na Modalidade LICENÇA DE OPERAÇÃO - REGULARIZAÇÃO para atividade 
d e MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
A UTOMOTORES, EMBARCAÇÕES E/OU MOTOCICLETAS, EXCETO VEÍCULOS 
PESADOS, COM ÁREA ÚTIL ATÉ 360M2, localizada à AVENIDA PANAMERICANA, 
Nº614 – BAIRRO DANUBIO AZUL no município de Campo Grande –MS.

BRDU Campo Grande 01 Empreendimentos LTDA, torna público que requereu à 
A gência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB, a Licença 
Ambiental Simplificada - LAS, para atividade de PRADA, localizado no Lote C2, Margem 
esquerda do córrego Imbirussú, servidão de passagem de rede de águas pluviais, Núcleo 
Industrial, Campo Grande/MS.

REQUERIMENTO
CEMITÉRIO NACIONAL PARQUE LTDA torna público que requereu à Agência Municipal 
de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental na Modalidade 
RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO para atividade de CEMITÉRIO. Localizada à 
RUA RIBEIRA, N° 915, MORENINHA IV, município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LEIPAN LTDA torna público que requereu 
à  Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença 
A mbiental na Modalidade ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL E TITULARIDADE de 
J.L.M de Oliveira ME para Industria e comércio de laticinios LEIPAN Ltda para 
atividade de FABRICAÇÃO DE LATICINIOS localizada à RUA SARA NOSSA TERRA, 
1669, Vila Sitio Santa Maria no município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
LXTEC Informática LTDA torna público que requereu a Agência Municipal de Meio 
Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental na Modalidade Licença 
d e Operação (LO) - Regularização para atividade de Manutenção e Reparação de 
Máquinas e Equipamento da Indústria Mecânica. Localizada à Rua Doutor Mario 
Correa, 437, Vila Santa Dorotheia no município de Campo Grande - MS.

CONCESSÃO
M MS ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA torna público que recebeu da Agência 
Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental 
–  Modalidade LICENÇA DE INSTALAÇÃO com validade de 12 MESES a contar de 
17/03/2026, para atividade de FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL, COM 
Á REA ÚTIL ACIMA DE 360M localizada à AVENIDA MINISTRO JOÃO ARINOS, 
QUADRA2 LOTE 1R - BAIRRO JARDIM NOROESTE no município de Campo Grande 
–MS.

CONCESSÃO
P LAENGE URBANISMO LTDA. torna público que recebeu da Agência Municipal de 
Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental – Modalidade 
LICENÇA PRÉVIA com validade de 12 MESES a contar de 19/03/2026, para atividade 
d e LOTEAMENTO FECHADO – TIPO L3 localizado no BAIRRO CHÁCARA DOS 
PODERES no município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
Vanguard Home Campo Grande Empreendimentos Imobiliários Ltda torna público 
que requereu à Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano - PLANURB 
a Licença Ambiental Modalidade Licença de Instalação para atividade de Condomínio 
Residencial com 184 unidades. Localizada à Rua Nova Era, Lote P3A – Bela Vista 
município de Campo Grande –MS.

Edital de Convocação
A Associação de Mães e Mulheres do Assentamento Estrela Campo Grande convoca as 
associadas para uma Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 24/05/2026, 
das 09:00 às 15:00 horas, na BR 262, Km 304, L: 23 (Assentamento Estrela Campo 
G rande), nesta Capital, para delibarem a seguinte ordem do dia: a) Justificativa de 
p eríodo vago; b) Eleição, Apuração e Posse da nova Diretoria Executiva e Conselho 
F iscal. Registro de Chapa até o dia 14/05/2026. Caso haja inscrição de apenas uma 
chapa a assembléia será das 09:00 às 12:00 horas. Informações na UMAM, rua Irlanda, 
336, bairro Monte Castelo, Centro, nesta Capital, no horário comercial.
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Edital de Convocação
A  Associação de Moradores do Conjunto Residencial Coophatrabalho, por intermédio 
de seus associados, conforme previsto no estatuto social, convoca os Associados para 
uma Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 24/05/2026, das 09:00 às 
15:00 horas, na Av. Florestal, 847, Coophatrabalho, (Centro Comunitário) nesta Capital, 
para delibarem a seguinte ordem do dia: a) Justificativa de Período Vago; b) Eleição, 
Apuração e Posse da nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Caso haja inscrição de 
apenas uma chapa a Assembléia será das 09:00 às 12:00 horas. Registro de Chapa até 
o dia 14/05/2026. Informações na UMAM rua Irlanda, 336, bairro Monte Castelo, nesta 
Capital, no horário comercial.

E DITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
R ERRATIFICAÇÃO DA ENTIDADE CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL E 
ADOLESCENTE - CEIA
O CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL E ADOLESCENTE - CEI, inscrito no CNPJ sob o nº 
05.279.649/0001-07, em conformidade com o estatuto social, convoca toda a diretoria 
da última ata averbada e os diretores atuais, bem como todos os associados, para a 
realização de uma Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada de acordo com 
as seguintes informações:
Data: 15/04/2026
Horário: 17h (dezessete horas).
Quórum para deliberação: maioria simples.
Local: Rua Ipigua, nº 333, Bairro Guanandi II, Campo Grande (MS), CEP 79.082-060.
Ordem do dia: Rerratificação de todos os atos administrativos praticados pela entidade 
e por seus representantes no período lacunoso do registro da associação.
Pauta detalhada: será discutida e deliberada a ratificação de todos os atos praticados 
n o período lacunoso (19/05/2018 até 15/04/2026), com o objetivo de regularizar a 
documentação e os registros da entidade e regularizar a gestão administrativa.
A  participação de toda diretoria da última ata averbada e dos diretores atuais, bem 
como dos associados é de fundamental importância para a tomada de decisão legítima 
e democrática.
A ausência dos convocados na assembleia, principalmente dos diretores da última ata 
averbada e dos atuais, será declarada em ata e o seu não comparecimento será provado 
pela ausência de sua assinatura na lista de presença e na ata da assembleia.
Salientamos que fica especialmente convocado o presidente da última ata averbada ou 
de quem o substitua na sua ausência, sob pena de não ser realizada a assembleia em 
virtude da presença obrigatória.
P ara garantir o direito de voto, os associados deverão apresentar documento de 
identidade no momento da assinatura da lista de presença.
Contamos com a presença de todos.

Campo Grande (MS), 31 de março de 2026.

Fabio da Rocha Carneiro
Presidente da última diretoria

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA DOS SALESIANOS AMPARE 

 
O Presidente do SALESIANOS AMPARE, no uso de suas 
atribuições estatutárias, conforme art. 41, VI, convoca 
todos os associados para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada sua sede, sita Av. Oceania, 
nº 409, Bairro Tiradentes – CEP 79.042-300, em Campo 
Grande/MS, no dia 08 de abril de 2026, às 10 horas, em 
1ª convocação, com presença da maioria absoluta dos 
seus membros, ou às 10 horas 30 minutos, em 2ª e 
última convocação, com qualquer número de 
componentes, conforme previsto no art. 28, do Estatuto 
Social. 
A pauta será a seguinte: 
I – Aprovar o relatório de atividades, a Prestação de 
Contas e o Balanço Patrimonial referentes ao exercício de 
2025; 
II – Outros assuntos de interesse da entidade. 
Campo Grande/MS, 30 de março de 2026. 

 
 
 

Ir. Fábio Júlio de Souza 
 Presidente do Salesianos Ampare 
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